
Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________

PREGÃO ELETRÔNICO 
E-016/2024

Objeto: 

“Contrataça�o  de  empresa  especializada  em  serviço  de  coleta,
transporte e destinaça�o final dos resí�duos de sau� de (RSS) dos grupos
"A",  "B"  e  "E",  com  fornecimento  de  materiais  adequados  para
acondicionamento e transporte”.

Processo Administrativo Nº. 11.310/2024

Tipo De Contrataça�o:  Contrato

Valor Total Da Contrataça�o R$ 6.193.980,00

Crite�rio De Julgamento: Menor Valor Total

Modo De Disputa: Aberto 

Prefere=ncia 
Me/Epp/Equiparadas (   )Sim /( x )Na�o

Da Sessão Pública

Dia 17/07/2024 às 09:00 hs (Horário De Brasília)

comprasbr.com.br

Fim Do Recebimento Das 
Propostas: 17:00 hs do dia 16/07/2024

Fim Do Recebimento Dos 
Documentos De Habilitação:

17:00 hs do dia 16/07/2024

O Caderno Pode Ser Obtido 
Gratuitamente Nos Sites comprasbr.com.br   e   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024
Processo Administrativo n° 11310/2024 

A  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TABOÃO  DA  SERRA torna  pu� blico,  para
conhecimento de quantos possam se interessar que fara�  realizar licitaça�o na modalidade PREGÃO, a
ser  realizado  por  interme�dio  do  sistema  eletro= nico  de  contrataço� es  denominado  “COMPRAS  BR”
endereço eletro= nico www.  comprasbr.com.br  , com utilizaça�o de recursos de tecnologia da informaça�o,
denominada  PREGÃO ELETRÔNICO,  o qual sera�  processado e julgado em conformidade com a Lei
Federal nº.  14133/2021, Lei Complementar nº. 123/2006, Decreto Municipal nº.  001/2024 e demais
normas complementares e disposiço� es deste instrumento, cujo objeto esta�  descrito neste Edital e seus
anexos, e demais legislaça�o aplica�vel e, ainda, de acordo com as condiço� es estabelecidas neste Edital.

As propostas devera�o obedecer aP s especificaço� es deste instrumento convocato� rio e seus anexos
e sera�o encaminhadas por meio eletro= nico, apo� s o registro dos interessados em participar do certame.

A sessa� o pu� blica de processamento do Prega� o Eletro= nico sera�  realizada atrave�s  do endereço
eletro= nico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados no prea=mbulo deste Edital e sera�  conduzida
pelo pregoeiro com o auxí�lio da equipe de apoio,  designados nos autos do processo em epí�grafe e
indicados no sistema pela autoridade competente.

Saliente-se a todos os interessados neste Prega�o que,  para garantir o princí�pio da eficie=ncia,
publicidade  e  transpare=ncia,  informa-se  que  todos  os  atos  oficiais,  informaço� es  e  resultados  que
decorrerem deste processo licitato� rio, sera�o centralizados e devidamente publicados no DOE-SP, que
podera�o ser consultados a qualquer momento atrave�s  do site:  http://www.imesp.com.br. Todos os
interessados na licitaça�o devera�o efetuar o acompanhamento do processo pelos endereços eletro= nicos:
www.gov.br/pncp/pt-br,  comprasbr.com.br e  pelo  site:  www.prefeitura.ts.sp.gov.br na�o  podendo
alegar ignora=ncia dos esclarecimentos prestados nos campos pro� prios do site.

1 - DO OBJETO
1.1 - A presente licitaça�o visa aP (s) escolha(s) da(s) melhor(es) PROPOSTA(s) COMERCIAL(ais) para a
“Contratação de empresa especializada em serviço de coleta, transporte e destinação final dos
resíduos de saúde (RSS) dos grupos "A", "B" e "E", com fornecimento de materiais adequados
para acondicionamento e transporte”, conforme condiço� es, quantidades e exige=ncias estabelecidas
neste Edital e seus Anexos.

1.2 - Todos os itens do objeto devera�o atender a legislaça�o vigente.

1.3 - A licitaça�o sera�  realizada em grupo u� nico, formados por 02 itens, conforme tabela constante no
Termo de Refere=ncia, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compo� em.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA
2.1 -  Podera�o participar deste Prega�o os interessados que estiverem previamente credenciados no
“COMPRAS BR” (endereço eletro= nico www.comprasbr.com.br).

2.1.1 - Os interessados devera�o atender aP s condiço� es exigidas no cadastramento no COMPRAS BR
ATEL  A  DATA  PREVISTA  PARA  O  RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO.

2.1.2 - A Visita Te�cnica sera�  FACULTATIVA ao licitante, podendo ser agendada na Secretaria Munici-
pal de Obras e Infraestrutura atrave�s do telefone (11) 4788-5441, ate�  o u� ltimo dia u� til antecedente a
data de abertura do certame.
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2.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaço� es efetuadas em seu nome,
assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados
diretamente ou por seu representante,  excluí�da  a  responsabilidade do provedor do sistema ou do
o� rga� o  ou  entidade  promotora  da  licitaça�o  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3 - EL  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida�o dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mante=-los atualizados junto aos o� rga�os responsa�veis pela informaça�o,
devendo  proceder,  imediatamente,  aP  correça�o  ou  aP  alteraça�o  dos  registros  ta�o  logo  identifique
incorreça�o ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4 - A na�o observa=ncia do disposto no item anterior podera�  ensejar desclassificaça�o no momento da
habilitaça�o.

2.5 -  A obtença�o do benefí�cio a que se refere o item anterior fica limitada aP s microempresas e aP s
empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calenda� rio  de  realizaça�o  da  licitaça�o,  ainda  na�o  tenham
celebrado contratos com a Administraça�o Pu� blica cujos valores somados extrapolem a receita bruta
ma�xima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6 - Não será permitida a participação de empresas:
2.6.1 - Estrangeiras que na�o funcionem no Paí�s; 
2.6.2 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98; 
2.6.3 - Declaradas inido= neas pelo Poder Pu� blico e na�o reabilitadas;
2.6.4 - Sob processo de fale=ncia, concurso de credores, dissoluça�o ou liquidaça�o.
2.6.5 - Aquele(s) que na�o atenda(m) aP s condiço� es deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.6 - Autor do anteprojeto, do projeto ba� sico ou do projeto executivo, pessoa fí�sica ou jurí�dica,

quando a licitaça�o versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.7 - Empresa, isoladamente ou em conso� rcio, responsa�vel pela elaboraça�o do projeto ba� sico ou

do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,  controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  com direito a voto,  responsa�vel
te�cnico ou subcontratado,  quando a licitaça�o versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessa� rios;

2.6.8 - Pessoa fí�sica ou jurí�dica que se encontre, ao tempo da licitaça�o, impossibilitada de participar
da licitaça�o em decorre=ncia de sança�o que lhe foi imposta.

2.6.9 -  Aquele  que  mantenha  ví�nculo  de  natureza  te�cnica,  comercial,  econo= mica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  o� rga� o  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  pu� blico  que
desempenhe funça�o na licitaça�o ou atue na fiscalizaça�o ou na gesta�o do contrato, ou que deles seja
co= njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate�  o terceiro grau;

2.6.10 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.11 - Pessoa fí�sica ou jurí�dica que, nos 5 (cinco) anos anteriores aP  divulgaça�o do edital, tenha
sido  condenada  judicialmente,  com  tra=nsito  em  julgado,  por  exploraça�o  de  trabalho  infantil,  por
submissa�o de trabalhadores a condiço� es ana� logas aP s de escravo ou por contrataça�o de adolescentes
nos casos vedados pela legislaça�o trabalhista;

2.6.12 - Agente pu� blico do o� rga� o ou entidade licitante;
2.6.13 - Organizaço� es da Sociedade Civil de Interesse Pu� blico - OSCIP, atuando nessa condiça�o;
2.6.14 - Na�o podera�  participar, direta ou indiretamente, da licitaça�o ou da execuça�o do contrato

agente pu� blico do o� rga�o ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaço� es que possam
configurar conflito de interesses no exercí�cio ou apo� s o exercí�cio do cargo ou emprego, nos termos da
legislaça�o que disciplina a mate�ria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.7- O impedimento de que trata o item 2.6.2 a 2.6.6 sera�  tambe�m aplicado ao licitante que atue em
substituiça�o a outra pessoa, fí�sica ou jurí�dica, com o intuito de burlar a efetividade da sança�o a ela
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilí�cito ou a utilizaça�o fraudulenta da personalidade jurí�dica do licitante.

2.8 - A crite�rio da Administraça�o e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens  2.6.6 e  2.6.7 podera�o participar no apoio das atividades de planejamento da
contrataça�o, de execuça�o da licitaça�o ou de gesta�o do contrato, desde que sob supervisa�o exclusiva de
agentes pu� blicos do o� rga�o ou entidade.

2.9 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econo= mico.

2.10 - O disposto nos itens 2.6.6 e 2.6.7 na�o impede a licitaça�o ou a contrataça�o de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboraça�o do projeto ba� sico e do projeto executivo, nas contrataço� es
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuça�o.

2.11 -  Em  licitaço� es  e  contrataço� es  realizadas  no  a=mbito  de  projetos  e  programas  parcialmente
financiados por age=ncia oficial de cooperaça�o estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, na�o podera�  participar pessoa fí�sica ou
jurí�dica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inido= nea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12  -  A  vedaça�o  de  que  trata  o  item  2.6.12  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  conduça�o  da
contrataça�o na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funciona� rio
ou representante de empresa que preste assessoria te�cnica.

3 -  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
3.1 - Qualquer pessoa e�  parte legí�tima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaça�o da Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate�  3 (tre=s) dias u� teis antes da data da abertura do
certame.

3.2 - A resposta aP  impugnaça�o ou ao pedido de esclarecimento sera�  divulgado em sí�tio eletro= nico
oficial no prazo de ate�  3 (tre=s) dias u� teis, limitado ao u� ltimo dia u� til anterior aP  data da abertura do
certame.

3.3 -  A  impugnaça�o  e  o  pedido  de  esclarecimento  podera�o  ser  realizados  via  sistema
comprasbr.com.br e tambe�m pelo e-mail pregaoeletronico@ts.sp.gov.br;

3.4 - As impugnaço� es e pedidos de esclarecimentos na�o suspendem os prazos previstos no certame.
3.4.1 - A concessa�o de efeito suspensivo aP  impugnaça�o e�  medida excepcional e devera�  ser motivada

pelo agente de contrataça�o, nos autos do processo de licitaça�o.

3.5 -  Caso isto na�o ocorra,  pressupo� e-se que os elementos fornecidos sa�o suficientemente claros e
precisos, na�o cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamaça�o para participaça�o no
presente certame.

3.6 - Acolhida a impugnaça�o, sera�  definida e publicada nova data para a realizaça�o do certame.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 - Na presente licitaça�o, a fase de habilitaça�o (na�o) sucedera�  as fases de apresentaça�o de propostas
e lances e de julgamento.
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4.2 - Os licitantes encaminhara�o, exclusivamente por meio do sistema eletro= nico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o crite�rio de julgamento adotado neste Edital,  ATEL  A
DATA PREVISTA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  .  

4.3 - Caso a fase de habilitaça�o anteceda as fases de apresentaça�o de propostas e lances, os licitantes
encaminhara�o, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos
de habilitaça�o e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens
8.11 a 8.20 deste Edital. 

4.4 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara� , em campo pro� prio do sistema, que:
4.4.1 - Esta�  ciente e concorda com as condiço� es contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas assegurados  na Constituiça�o  Federal,  nas leis  trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas
convenço� es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaça�o definidos no instrumento
convocato� rio;

4.4.2 - na�o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na�o emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça�o de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituiça�o;

4.4.3 - na�o possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituiça�o Federal;

4.4.4 - cumpre as exige=ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie=ncia e para reabilitado da
Previde=ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí�ficas.

4.5 -  O  licitante  organizado em cooperativa  devera�  declarar,  ainda,  em campo pro� prio  do sistema
eletro= nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6 -  O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa devera�  declarar, ainda, em campo pro� prio do sistema eletro= nico, que cumpre os requisitos
estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1 -  No item exclusivo para participaça�o de microempresas e empresas de pequeno porte,  a
assinalaça�o do campo “na�o” impedira�  o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2 -  nos  itens  em  que  a  participaça�o  na� o  for  exclusiva  para  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, a assinalaça�o do campo “na�o” apenas produzira�  o efeito de o licitante na�o ter direito ao
tratamento favorecido previsto na  Lei  Complementar nº  123,  de  2006,  mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7 - A falsidade da declaraça�o de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitara�  o licitante aP s sanço� es previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8 - Os licitantes podera�o retirar ou substituir a proposta ou, na hipo� tese de a fase de habilitaça�o
anteceder  as  fases  de  apresentaça�o  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  os  documentos  de
habilitaça�o anteriormente inseridos no sistema,  ATEL  A DATA PREVISTA PARA O RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

4.9 - Na�o havera�  ordem de classificaça�o na etapa de apresentaça�o da proposta e dos documentos de
habilitaça�o  pelo  licitante,  o  que  ocorrera�  somente  apo� s  os  procedimentos  de  abertura  da  sessa�o
pu� blica e da fase de envio de lances.

4.10 -  Sera�o  disponibilizados  para  acesso  pu� blico  os  documentos  que  compo� em  a  proposta  dos
licitantes convocados para apresentaça�o de propostas, apo� s a fase de envio de lances.
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4.11 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera�  parametrizar o seu
valor final mí�nimo ou o seu percentual de desconto ma�ximo quando do cadastramento da proposta e
obedecera�  aP s seguintes regras:

4.11.1 - a aplicaça�o do intervalo mí�nimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidira�  tanto em relaça�o  aos lances intermedia� rios  quanto em relaça�o  ao  lance que cobrir  a
melhor oferta; e

4.11.2 - os lances sera�o de envio automa� tico pelo sistema, respeitado o valor final mí�nimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12 -  O  valor  final  mí�nimo ou o percentual  de  desconto final  ma�ximo parametrizado no sistema
podera�  ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1 - Valor superior a lance ja�  registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o crite�rio
de julgamento por menor preço; e

4.12.2 - percentual de desconto inferior a lance ja�  registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o crite�rio de julgamento por maior desconto.

4.13 - O valor final mí�nimo ou o percentual de desconto final ma�ximo parametrizado na forma do item
4.11 possuira�  cara� ter sigiloso para os demais fornecedores e para o o� rga�o ou entidade promotora da
licitaça�o,  podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos o� rga�os de controle externo e
interno.

4.14 - Cabera�  ao licitante interessado em participar da licitaça�o acompanhar as operaço� es no sistema
eletro= nico  durante  o  processo  licitato� rio  e  se  responsabilizar  pelo  o= nus  decorrente  da  perda  de
nego� cios diante da inobserva=ncia de mensagens emitidas pela Administraça�o ou de sua desconexa�o.

4.15 - O licitante devera�  comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5 -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1 -  O licitante devera�  enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletro= nico,  dos
seguintes campos:

5.1.1 - Valor unita� rio e total do item;
5.1.2 - Marca;
5.1.3 - Fabricante;
5.1.4 - Quantidade cotada, devendo respeitar os mí�nimos informados no Termo de Refere=ncia.

5.2 - Todas as especificaço� es do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1 - O licitante NÃO podera�  oferecer proposta em quantitativo inferior ao ma�ximo previsto para

contrataça�o.

5.3 -  Nos valores propostos estara�o inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencia� rios,
trabalhistas,  tributa� rios,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  na
execuça�o do objeto.

5.4 -  Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,  sera�o de exclusiva
responsabilidade do licitante, na�o lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraça�o, sob alegaça�o
de erro, omissa�o ou qualquer outro pretexto.

5.5 - Se o regime tributa� rio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais varia�veis, a
cotaça�o adequada sera�  a que corresponde aP  me�dia dos efetivos recolhimentos da empresa nos u� ltimos
doze meses.
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5.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sera�o retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislaça�o vigente.

5.7 -  Na presente licitaça�o, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte podera�o se beneficiar do
regime de tributaça�o pelo Simples Nacional.

5.8 - A apresentaça�o das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiço� es nelas
contidas,  em conformidade  com  o  que  dispo� e  o  Termo de  Refere=ncia,  assumindo o  proponente  o
compromisso de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensí�lios  necessa� rios,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  aP
perfeita execuça�o contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiça�o.

5.9 - O prazo de validade da proposta na� o sera�  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentaça�o.

5.10 -  Os licitantes devem respeitar os preços ma�ximos estabelecidos nas normas de rege=ncia  de
contrataço� es pu� blicas federais, quando participarem de licitaço� es pu� blicas;

5.10.1 - Caso o crite�rio de julgamento seja o de maior desconto, o preço ja�  decorrente da aplicaça�o
do desconto ofertado devera�  respeitar os preços ma�ximos previstos no item 4.9.

5.11 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraça�o por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizaça�o pelo Tribunal de Contas da Unia�o e, apo� s o devido processo legal,
gerar as seguintes conseque=ncias: assinatura de prazo para a adoça�o das medidas necessa� rias ao exato
cumprimento da lei,  nos termos do  art.  71,  inciso IX,  da Constituiça�o;  ou condenaça�o  dos agentes
pu� blicos responsa�veis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuí�zos ao era� rio, caso verificada a
ocorre=ncia de superfaturamento por sobrepreço na execuça�o do contrato.

5.12 - Qualquer elemento que possa identificar a Licitante, importara�  na desclassificaça�o da proposta,
sem prejuí�zo das sanço� es previstas neste edital.

5.13 -  No  caso  de  licitaça�o  em  que  a  legislaça�o  ou  o  edital  exija  a  apresentaça�o  de  planilha  de
composiça�o de preços, esta devera�  ser encaminhada juntamente com a proposta de preço comercial de
que trata o item  6.22.6,  de imediato por meio eletro= nico (informado no chat),  com os respectivos
valores readequados LINEARMENTE ao percentual do lance vencedor.

5.13.1 - Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir a obrigaça�o estabelecida no subitem
5.13, no prazo ali assinalado, os preços unita� rios finais va� lidos para a contrataça�o sera�o apurados por
esta Prefeitura, com a aplicaça�o do percentual LINEAR que retrate a reduça�o obtida entre o valor total
oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um
dos preços unita� rios ofertados na referida proposta.

6 -  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1 -  A  abertura  da  presente  licitaça�o  dar-se-a�  automaticamente  em  sessa�o  pu� blica,  por  meio  de
sistema eletro= nico, na data, hora� rio e local indicados neste Edital.

6.2 - Os licitantes podera�o retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaça�o, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, ate�  a abertura da sessa�o pu� blica.

6.3 -  O  sistema  disponibilizara�  campo  pro� prio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e  os
licitantes.

6.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera�o encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletro= nico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
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6.5 - O lance devera�  ser ofertado pelo valor unita� rio do item.

6.6 - Os licitantes podera�o oferecer lances sucessivos, observando o hora� rio fixado para abertura da
sessa�o e as regras estabelecidas no Edital.

6.7 - O licitante somente podera�  oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
u� ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8 - O intervalo mí�nimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidira�  tanto em
relaça�o aos lances intermedia� rios quanto em relaça�o aP  proposta que cobrir a melhor oferta devera�  ser
de 0,5% (meio por cento).

6.9 -  O licitante  podera� ,  uma u� nica  vez,  excluir  seu u� ltimo lance ofertado,  no intervalo  de  quinze
segundos apo� s o registro no sistema, na hipo� tese de lance inconsistente ou inexequí�vel.

6.10 - O procedimento seguira�  de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11 - Caso seja adotado para o envio de lances no prega�o eletro= nico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentara�o lances pu� blicos e sucessivos, com prorrogaço� es.

6.11.1 -  A  etapa  de  lances  da  sessa� o  pu� blica  tera�  duraça�o  de  dez  minutos  e,  apo� s  isso,  sera�
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos u� ltimos dois minutos do
perí�odo de duraça�o da sessa�o pu� blica.

6.11.2 - A prorrogaça�o automa� tica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera�  de dois
minutos e ocorrera�  sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perí�odo de prorrogaça�o,
inclusive no caso de lances intermedia� rios.

6.11.3 -  Na�o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessa�o pu� blica
encerrar-se-a�  automaticamente, e o sistema ordenara�  e divulgara�  os lances conforme a ordem final de
classificaça�o.

6.11.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relaça�o aP  proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera�
admitir o reiní�cio da disputa aberta, para a definiça�o das demais colocaço� es.

6.11.5 -  Apo� s  o reiní�cio previsto no item supra,  os licitantes sera�o convocados para apresentar
lances intermedia� rios.

6.12 - Caso seja adotado para o envio de lances no prega�o eletro= nico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentara�o lances pu� blicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1 -  A etapa de lances da sessa� o pu� blica tera�  duraça�o inicial  de quinze minutos.  Apo� s  esse
prazo, o sistema encaminhara�  aviso de fechamento iminente dos lances,  apo� s o que transcorrera�  o
perí�odo  de  ate�  dez  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  sera�  automaticamente
encerrada a recepça�o de lances.

6.12.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira�  oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate�  10% (dez por cento) superiores
aPquela  possam  ofertar  um  lance  final  e  fechado em  ate�  cinco minutos,  o  qual  sera�  sigiloso  ate�  o
encerramento deste prazo.

6.12.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podera�  optar por manter o seu
u� ltimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4 -  Na�o  havendo pelo  menos  tre=s  ofertas  nas  condiço� es  definidas  neste  item,  podera�o  os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaça�o, ate�  o ma�ximo de tre=s, oferecer
um lance final e fechado em ate�  cinco minutos, o qual sera�  sigiloso ate�  o encerramento deste prazo.

6.12.5 -  Apo� s  o  te�rmino  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema  ordenara�  e
divulgara�  os lances segundo a ordem crescente de valores.
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6.13 - Caso seja adotado para o envio de lances no prega�o eletro= nico o modo de disputa “fechado e
aberto”,  podera�o participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor  preço/  maior  percentual  de  desconto  e  os  das  propostas  ate�  10%  (dez  por  cento)
superiores/inferiores aPquela,  em que os licitantes apresentara�o lances pu� blicos e sucessivos,  ate�  o
encerramento da sessa�o e eventuais prorrogaço� es.

6.13.1 - Na�o havendo pelo menos 3 (tre=s) propostas nas condiço� es definidas no item 6.13, podera�o
os licitantes que apresentaram as tre=s melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

6.13.2 -  A  etapa  de  lances  da  sessa� o  pu� blica  tera�  duraça�o  de  dez  minutos  e,  apo� s  isso,  sera�
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos u� ltimos dois minutos do
perí�odo de duraça�o da sessa�o pu� blica.

6.13.3 - A prorrogaça�o automa� tica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera�  de dois
minutos e ocorrera�  sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perí�odo de prorrogaça�o,
inclusive no caso de lances intermedia� rios.

6.13.4 -  Na�o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessa�o pu� blica
encerrar-se-a�  automaticamente, e o sistema ordenara�  e divulgara�  os lances conforme a ordem final de
classificaça�o.

6.13.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relaça�o aP  proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera�
admitir o reiní�cio da disputa aberta, para a definiça�o das demais colocaço� es.

6.13.6 - Apo� s o reiní�cio previsto no subitem supra, os licitantes sera�o convocados para apresentar
lances intermedia� rios.

6.14 -  Apo� s  o  te�rmino  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema  ordenara�  e
divulgara�  os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15 - Na�o sera�o aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.16 - Durante o transcurso da sessa�o pu� blica, os licitantes sera�o informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaça�o do licitante.

6.17 - No caso de desconexa�o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Prega�o, o sistema
eletro= nico podera�  permanecer acessí�vel aos licitantes para a recepça�o dos lances.

6.18 - Quando a desconexa�o do sistema eletro= nico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessa�o pu� blica será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro)
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sí�tio eletro= nico utilizado para
divulgaça�o.

6.19 - Caso o licitante na�o apresente lances, concorrera�  com o valor de sua proposta.

6.20 - Em relaça�o a itens na�o exclusivos para participaça�o de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera�  efetivada a verificaça�o automa� tica, junto aP  Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara�  em coluna pro� pria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo aP  comparaça�o com os valores da primeira
colocada,  se esta for empresa de maior porte,  assim como das demais classificadas,  para o fim de
aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1 - Nessas condiço� es, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de ate�  5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance sera�o
consideradas empatadas com a primeira colocada.
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6.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera�  o direito de encaminhar uma
u� ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apo� s a comunicaça�o automa� tica para tanto.

6.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou na�o se
manifeste no prazo estabelecido, sera�o convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaça�o,
para o exercí�cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4 -  No caso de equivale=ncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera�  realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera�  apresentar melhor oferta.

6.21 - So�  podera�  haver empate entre propostas iguais (na�o seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crite�rio de desempate sera�  aquele
previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem:

6.21.1.1 -  Disputa  final,  hipo� tese  em  que  os  licitantes  empatados  podera�o  apresentar  nova
proposta em ato contí�nuo aP  classificaça�o;

6.21.1.2 -  Avaliaça�o  do  desempenho  contratual  pre�vio  dos  licitantes,  para  a  qual  devera�o
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigaço� es previstos nesta Lei;

6.21.1.3 -  Desenvolvimento pelo licitante de aço� es de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaço� es dos
o� rga� os de controle.

6.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessa�o pu� blica, na hipo� tese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço ma�ximo ou inferior ao desconto definido para a contrataça�o, o
pregoeiro podera�  negociar condiço� es mais vantajosas, apo� s definido o resultado do julgamento.

6.22.1 -  Tratando-se de licitaça�o em grupo, a contrataça�o posterior de item especí�fico do grupo
exigira�  pre�via pesquisa de mercado e demonstraça�o de sua vantagem para o o� rga�o ou a entidade e
sera�o observados os seguintes preços unita� rios ma�ximos como crite�rio de aceitabilidade;

6.22.2 -  Na�o sera�  admitida a previsa�o de preços diferentes em raza�o de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo;

6.22.3 - A negociaça�o podera�  ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaça�o
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apo� s a negociaça�o, for desclassificado
em raza�o de sua proposta permanecer acima do preço ma�ximo definido pela Administraça�o.

6.22.4 - A negociaça�o sera�  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.5 -  O resultado da negociaça�o sera�  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitato� rio.

6.22.6 - O pregoeiro solicitara�  ao licitante mais bem classificado que, no prazo de  2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao u� ltimo lance ofertado apo� s a negociaça�o realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessa� rios aP  confirmaça�o daqueles exigidos neste
Edital e ja�  apresentados.

6.22.7 -  EL  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitaça�o
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23 - Apo� s a negociaça�o do preço, o Pregoeiro iniciara�  a fase de aceitaça�o e julgamento da proposta.

7 -  DA FASE DE JULGAMENTO
7.1 - Encerrada a etapa de negociaça�o, o pregoeiro verificara�  se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende aP s condiço� es de participaça�o no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei
nº 14.133/2021, legislaça�o correlata e no item 2.6 do edital,  especialmente quanto aP  existe=ncia de
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sança�o  que  impeça  a  participaça�o  no  certame  ou  a  futura  contrataça�o,  mediante  a  consulta  aos
seguintes cadastros:

7.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inido= neas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Unia�o (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unia�o
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.1.3 - Tribunal de Contas do Estado de Sa�o Paulo (www.tcesp.gov.br).

7.2 -  A consulta aos cadastros sera�  realizada em nome da empresa licitante e tambe�m de seu so� cio
majorita� rio, por força da vedaça�o de que trata o artigo 12 da Lei nº. 8.429 de 1992.

7.3 - Constatada a existe=ncia de sança�o, o licitante sera�  reputado inabilitado, por falta de condiça�o de
participaça�o.

7.4 - Caso atendidas as condiço� es de participaça�o, sera�  iniciado o procedimento de habilitaça�o.

7.5 -  Caso o licitante  provisoriamente classificado em primeiro lugar  tenha se  utilizado de algum
tratamento favorecido aP s ME/EPPs, o pregoeiro verificara�  se faz jus ao benefí�cio, em conformidade
com os itens 2.5 e 4.6 deste edital.

7.6 - Verificadas as condiço� es de participaça�o e de utilizaça�o do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinara�  a proposta classificada em primeiro lugar quanto aP  adequaça�o ao objeto e aP  compatibilidade
do preço em relaça�o ao ma�ximo estipulado para contrataça�o neste Edital e em seus anexos

7.7 - Sera�  desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1 - Contiver ví�cios insana�veis;
7.7.2 - Na�o obedecer aP s especificaço� es te�cnicas contidas no Termo de Refere=ncia;
7.7.3 - Apresentar preços inexequí�veis ou permanecerem acima do preço ma�ximo definido para a

contrataça�o;
7.7.4 - Na�o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraça�o;
7.7.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exige=ncias deste Edital ou seus anexos,

desde que insana�vel.

7.8 -  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  e�  indí�cio  de  inexequibilidade  das  propostas  valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraça�o.

7.8.1 - A inexequibilidade, na hipo� tese de que trata o caput, so�  sera�  considerada apo� s dilige=ncia do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unita� rios  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formaça�o  de  Preços  elaborada  pela  Administraça�o,  o
licitante classificado em primeiro lugar sera�  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de na�o aceitaça�o da
proposta.

7.10 - Erros no preenchimento da planilha na�o constituem motivo para a desclassificaça�o da proposta.
A planilha podera�  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que na�o haja
majoraça�o  do preço e que se  comprove que este  e�  o  bastante para arcar com todos os custos da
contrataça�o;

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunça�o - CEP: 06754-910 - Taboa�o da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
12

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/
http://www.tcesp.gov.br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________

7.11 -  O  ajuste  de  que trata  este  dispositivo se  limita  a  sanar erros  ou falhas que na�o  alterem a
substa=ncia das propostas;

7.12 -  Para fins de ana� lise da proposta quanto ao cumprimento das especificaço� es do objeto, podera�
ser colhida a manifestaça�o escrita do setor requisitante do serviço ou da a� rea especializada no objeto.

7.13 - Caso o Termo de Refere=ncia exija a apresentaça�o de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar devera�  apresenta� -la, conforme disciplinado no Termo de Refere=ncia, sob pena de na�o aceitaça�o
da proposta.

7.14 -  Por  meio  de  mensagem  no  sistema,  sera�  divulgado  o  local  e  hora� rio  de  realizaça�o  do
procedimento para a avaliaça�o das amostras,  cuja presença sera�  facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.15 - Os resultados das avaliaço� es sera�o divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16 - No caso de na�o haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo  Pregoeiro,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das  especificaço� es  previstas  neste  Edital,  a
proposta do licitante sera�  recusada.

7.17 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado na�o for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisara�  a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-a�  com a
verificaça�o  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  ate�  a  verificaça�o  de  uma  que  atenda  aP s
especificaço� es constantes no Termo de Refere=ncia.

7.18 - Caso o Termo de Refere=ncia exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro lugar
sera�  convocado pelo pregoeiro, com antecede=ncia mí�nima de 05 (cinco) dias u� teis da data estabelecida
para sua realizaça�o,  para executa� -la,  visando aferir o atendimento dos requisitos e funcionalidades
mí�nimas da soluça�o de tecnologia da informaça�o e comunicaça�o, conforme disciplinado no Termo de
Refere=ncia.

7.19 -  Por  meio  de  mensagem  no  sistema,  sera�  divulgado  o  local  e  hora� rio  de  realizaça�o  do
procedimento para a realizaça�o da prova de conceito.

7.20 - A prova de conceito sera�  realizada por equipe te�cnica designada, responsa�vel pela aferiça�o do
atendimento dos itens estabelecidos,  e podera�  ser  acompanhada pelos demais licitantes,  mediante
registro formal junto ao pregoeiro.

7.21 - Todas as despesas decorrentes de participaça�o ou acompanhamento da prova de conceito sa�o de
responsabilidade de cada um dos licitantes.

7.22 - A equipe te�cnica elaborara�  relato� rio com o resultado da prova de conceito, informando se a
soluça�o  apresentada  pelo  licitante  provisoriamente  classificado em primeiro  lugar  esta�  ou  na�o  de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.

7.23 - Caso o relato� rio indique que a soluça�o tecnolo� gica esta�  em conformidade com as especificaço� es
exigidas,  o  licitante  sera�  declarado  vencedor  do  processo  licitato� rio  e,  caso  indique  a  na�o
conformidade, o licitante sera�  desclassificado do processo licitato� rio.
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7.24 - Caso o relato� rio indique que a soluça�o foi aprovada com ressalvas, as na�o conformidades sera�o
listadas e o licitante tera�  prazo de 3 (tre=s) dias u� teis, na�o prorroga�veis, a contar da data de cie=ncia do
respectivo  relato� rio,  para  proceder  aos  ajustes  necessa� rios  na  soluça�o  e  disponibiliza� -la,  para  a
realizaça�o de testes complementares, para aferiça�o da correça�o ou na�o das inconformidades indicada.

7.25 - Caso o novo relato� rio indique a na�o conformidade da soluça�o ajustada aP s especificaço� es te�cnicas
exigidas, a licitante sera�  desclassificada do processo licitato� rio.

7.26 - Na�o sera�  aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que na�o a realizar
ou que na�o a realizar nas condiço� es estabelecidas no Termo de Refere=ncia.

7.27 - No caso de desclassificaça�o do licitante, o pregoeiro convocara�  o pro� ximo licitante, obedecida a
ordem de classificaça�o, sucessivamente, ate�  que um licitante cumpra os requisitos e funcionalidades
previstas na  Prova de Conceito.

7.28 - Os resultados das avaliaço� es sera�o divulgados por meio de mensagem no sistema.

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1 - Os documentos previstos no Termo de Refere=ncia, necessa� rios e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaça�o, sera�o exigidos para fins de habilitaça�o, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1 -  A  documentaça�o  exigida  para  fins  de  habilitaça�o  jurí�dica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e
econo= mico-financeira.

8.2 -  Quando  permitida  a  participaça�o  de  empresas  estrangeiras  que  na�o  funcionem  no  Paí�s,  as
exige=ncias  de  habilitaça�o  sera�o  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente
apresentados em traduça�o livre.

8.3 - Na hipo� tese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que na�o funcione no Paí�s, para fins
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitaça�o sera�o traduzidos por tradutor
juramentado no Paí�s e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí�-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos  consulados  ou
embaixadas.

8.4 - Quando permitida a participaça�o de conso� rcio de empresas, a habilitaça�o te�cnica, quando exigida,
sera�  feita por meio do somato� rio dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitaça�o
econo= mico-financeira, quando exigida, sera�  observado o somato� rio dos valores de cada consorciado.

8.4.1 - Se o conso� rcio na�o for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte  e  o  termo  de  refere=ncia  exigir  requisitos  de  habilitaça�o  econo= mico-financeira,  havera�  um
acre�scimo de 10% para o conso� rcio em relaça�o ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5 - Os documentos exigidos para fins de habilitaça�o podera�o ser apresentados em original ou por
co� pia.

8.6 - Os documentos exigidos para fins de habilitaça�o podera�o ser substituí�dos por registro cadastral
emitido por o� rga�o ou entidade pu� blica, desde que o registro tenha sido feito em obedie=ncia ao disposto
na Lei nº 14.133/2021.
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8.7 - Sera�  verificado se o licitante apresentou declaraça�o de que atende aos requisitos de habilitaça�o, e
o declarante respondera�  pela veracidade das informaço� es prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei
nº 14.133/2021)

8.8 - Sera�  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaça�o, a declaraça�o de que
cumpre  as  exige=ncias  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficie=ncia  e  para  reabilitado  da
Previde=ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí�ficas.

8.9 -  O licitante devera�  apresentar,  sob pena de desclassificaça�o,  declaraça�o de que suas propostas
econo= micas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados  na Constituiça�o  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas infralegais,  nas  convenço� es
coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  das
propostas.

8.10 - A verificaça�o pelo pregoeiro, em sí�tios eletro= nicos oficiais de o� rga�os e entidades emissores de
certido� es constitui meio legal de prova, para fins de habilitaça�o.

8.11 - Na hipo� tese de a fase de habilitaça�o anteceder a fase de apresentaça�o de propostas e lances, os
licitantes encaminhara�o,  por  meio do sistema,  simultaneamente os documentos  de habilitaça�o  e  a
proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.11.1 -  Os  documentos  relativos  aP  regularidade  fiscal  que  constem  do  edital  somente  sera�o
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.

8.11.2 - Respeitada a exceça�o do subitem anterior, relativa aP  regularidade fiscal, quando a fase de
habilitaça�o anteceder as fases de apresentaça�o de propostas e lances e de julgamento, a verificaça�o ou
exige=ncia do presente subitem ocorrera�  em relaça�o a todos os licitantes.

8.12  -  Apo� s  a  entrega  dos  documentos  para  habilitaça�o,  na�o  sera�  permitida  a  substituiça�o  ou  a
apresentaça�o de novos documentos, salvo em sede de dilige=ncia:

8.12.1 - complementaça�o de informaço� es acerca dos documentos ja�  apresentados pelos licitantes e
desde que necessa� ria para apurar fatos existentes aP  e�poca da abertura do certame; e

8.12.2 - atualizaça�o de documentos cuja validade tenha expirado apo� s a data de recebimento das
propostas;

8.13 - Na ana� lise dos documentos de habilitaça�o, a comissa�o de contrataça�o podera�  sanar erros ou
falhas,  que  na�o  alterem  a  substa=ncia  dos  documentos  e  sua  validade  jurí�dica,  mediante  decisa�o
fundamentada, registrada em ata e acessí�vel a todos, atribuindo-lhes efica�cia para fins de habilitaça�o e
classificaça�o.

8.14 - Na hipo� tese de o licitante na�o atender aP s exige=ncias para habilitaça�o, o pregoeiro examinara�  a
proposta  subsequente  e  assim sucessivamente,  na  ordem de  classificaça�o,  ate�  a  apuraça�o  de  uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.1.

8.15 -  Somente sera�o disponibilizados para acesso pu� blico os documentos de habilitaça�o do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitaça�o, apo� s concluí�dos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.
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8.16 -  A  comprovaça�o  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas e  das  empresas de
pequeno porte somente sera�  exigida para efeito de contrataça�o, e na� o como condiça�o para participaça�o
na licitaça�o (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.17 - Quando a fase de habilitaça�o anteceder a de julgamento e ja�  tiver sido encerrada, na�o cabera�
exclusa�o de licitante por motivo relacionado aP  habilitaça�o, salvo em raza�o de fatos supervenientes ou
so�  conhecidos apo� s o julgamento.

8.18 - A documentaça�o a ser apresentada para fins de HABILITAÇÃO, por co� pias ou originais, devera�
ser a seguinte:

8.18.1 - Habilitação Jurídica
8.18.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
8.18.1.2 -  Ato constitutivo e alteraço� es  subsequentes,  ou contrato consolidado,  devidamente

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por aço� es, acompanhado de
documentos de eleiça�o de seus administradores;

8.18.1.3 - Inscriça�o do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercí�cio;

8.18.1.4 -  Decreto  de autorizaça�o,  em se  tratando de empresa ou sociedade estrangeira  em
funcionamento no Paí�s,  e  ato de registro ou autorizaça�o para funcionamento expedido pelo o� rga�o
competente, quando a atividade assim o exigir.

8.18.2 - Qualificação Econômico-Financeira
8.18.2.1 –  Conforme  Art.  69.  da  Lei  14.133/21,  a  habilitaça�o  econo= mico-financeira  visa  a

demonstrar  a  aptida�o  econo= mica  do  licitante  para  cumprir  as  obrigaço� es  decorrentes  do  futuro
contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e í�ndices econo= micos previstos
no edital, devidamente justificados no processo licitato� rio, e sera�  restrita aP  apresentaça�o da seguinte
documentaça�o:  BALANÇO  PATRIMONIAL,  DEMONSTRAÇÃO  DE  RESULTADO  DE  EXERCÍCIO  E
DEMAIS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS;

8.18.2.1.1 -  Somente as empresas que ainda na�o completaram seu primeiro exercí�cio fiscal,
podera�o comprovar sua capacidade econo= mico-financeira atrave�s de balanço de abertura.

8.18.2.2 - Demonstrativo de ILndices Financeiros, extraí�dos do balanço apresentado, para fins de
ana� lise das condiço� es financeiras da licitante. Os í�ndices sera�o apresentados em nu� meros inteiros e de
ate�  02 (duas) casas decimais apo� s a ví�rgula com arredondamento:

ILG =  a 1,00

ILC =  a 1,00

onde:
ILC = ILndice de Liquidez Corrente
ILG = ILndice de Liquidez Geral
AC = Ativo Circulante
ELP = Exigí�vel a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
RLP = Realiza�vel a Longo Prazo
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ILG = ILndice de Liquidez Geral (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
longo prazo), maior ou igual a 1,00.

ILC = ILndice de Liquidez Corrente (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
curto prazo), maior ou igual a 1,00 

8.18.2.3 - Certida�o negativa de pedido de fale=ncia, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurí�dica, em data na� o superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo na� o
constar do documento. 

8.18.2.4 -  As empresas que estejam em Recuperaça�o Judicial podera�o participar do certame,
juntando  no  envelope  habilitaça�o,  o  Plano  de  Recuperaça�o  devidamente homologado  pelo  juí�zo
competente  e  em  pleno  vigor,  sem  prejuí�zo  do  atendimento  a  todos  os  requisitos  de  habilitaça�o
econo= mico-financeira estabelecidos neste edital, nos termos da Su� mula nº 50, do E. Tribunal de Contas
do Estado de Sa�o Paulo.

8.18.2.5 - As licitantes devera�o apresentar capital social ou patrimo= nio lí�quido de R$ 619.398,00
(seiscentos e dezenove mil, trezentos e noventa e oito reais) referente a 10% do valor total estimado
da contrataça�o que e�  de R$ 6.193.980,00 (seis milho� es, cento e noventa e tre=s mil, novecentos e oitenta
de reais) para um perí�odo de 12 meses nos termos da Su� mula nº 37 do TCE-SP.

8.19 - Regularidade Fiscal
8.19.1 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como segue:
a) Certida�o Conjunta Negativa de De�bitos relativos a Tributos Federais e aP  Dí�vida Ativa da Unia�o e

Previdencia� ria, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministe�rio da Fazenda;
b) Certida�o  Negativa  de  De�bitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em Dí�vida  Ativa,  nos

termos  da  Resolução  conjunta  SF/PGE  nº.  0  2  ,  de    09  /0  5  /1  3   ou  expedida  atrave�s  da  Unidade
Administrativa da sede da licitante;

c) Certida�o Negativa de De�bitos Tributa� rios Mobilia� rios, relativa ao Municí�pio da sede da licitante.
d) Certificado de Regularidade de Situaça�o para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS.
e) Prova  de  inexiste=ncia  de  de�bito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaça�o  de  Certida�o  Negativa de  De�bito Trabalhista -  (CNDT),  nos termos do Tí�tulo VII-A da
Consolidaça�o das Leis do Trabalho.

f) Inscriça�o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurí�dica - CNPJ.

8.19.2 - Sera�o aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certido� es positivas com
efeito de negativa.

8.19.3 - Apo� s a entrega dos documentos para habilitaça�o, na�o sera�  permitida a substituiça�o ou a
apresentaça�o de novos documentos, salvo em sede de dilige=ncia, para (Lei 14.133/21, art. 64  ).  

8.20 - Qualificação Técnica
8.20.1 -  Atestado(s)  comprobato� rio(s) de  desempenho  anterior,  de  atividade  condizente  e

compatí�vel  com  o  objeto  da  licitaça�o,  em  caracterí�sticas,  prazos  e  quantidades  mí�nimas  de  50%
(cinquenta por cento)  para os itens de maior releva=ncia, conforme TERMO DE REFERÊNCIA deste
edital, fornecido(s) por pessoa jurí�dica de direito pu� blico ou privado.

8.20.2 - Capacidade te�cnico-operacional, comprovada por meio de atestados acervados no o� rga�o de
classe competente, fornecidos por pessoa jurí�dica de direito pu� blico ou privado, em nome do licitante,
que  comprovem  a  pre�via  execuça�o  de  serviços  de  caracterí�sticas  e  complexidade  semelhantes  aP s
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constantes do objeto da licitaça�o, especificando necessariamente os tipos de serviços realizados e o
prazo de execuça�o. Os atestados devem corresponder a 50% (cinquenta por cento), cujo somato� rio
comprove  prestaça�o  de  serviços  em  quantitativos  e  perí�odos  ide=nticos  ao  previsto  no  edital,  das
parcelas de maior releva=ncia do objeto licitado, relacionados na tabela a seguir:

ITEM SERVIÇO PESO (KG/Me=s)
QUANTIDADE  EXIGIDA
(KG/ANO)

1
Coleta,Transporte  e  Destinaça�o  Final
dos  Resí�duos  de  Serviços  de  Sau� de
(RSS) dos grupos “A”, “B” e “E”.

49.500,0 297.000

a) O(s) atestado(s) devera� (a�o) estar em nome da empresa licitante;
b) O(s) atestado(s) devera� (a�o) ser(em) apresentado(s) em papel timbrado, em original ou co� pia,

assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu.
c) O atestado (s) devera�  (a�o) ser apresentado (s) em papel timbrado, original ou co� pia reprogra� fica

autenticada, assinado por autoridade ou representante de quem o expediu, com a devida identificaça�o,
devendo conter o nome, o endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es) devidamente acerva-
dos.

d) EL  vedada aP  contratada subcontratar ou transferir a coleta o transporte e o tratamento, podendo,
no entanto, faze=-lo parcialmente com a pre�via anue=ncia do municí�pio para os serviços de tratamento
dos resí�duos de serviço de sau� de Grupos A2, A3, A5 e B, bem como, para disposiça�o final em aterro li-
cenciado.

e) Certificado de Registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia) atualizado e em nome do
responsa�vel te�cnico vinculado a proponente, com formaça�o e atribuiço� es para desempenhar as ativida-
des previstas nesta licitaça�o, podendo ser Engenheiro Civil ou Ambiental, sendo invalidada a certida�o
que na�o apresentar a situaça�o atualizada do profissional; caso a licitante seja registrada no CREA de
outro Estado que na�o o de Sa�o Paulo, devera�  providenciar o visto do CREA-SP na ocasia�o da celebraça�o
do contrato (Su� mula nº 49 do TCE-SP).

f) Comprovante de registro do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), da empresa
licitante, em ramo de atividade compatí�vel com o objeto dessa licitaça�o sendo invalidada a certida�o que
na�o apresentar rigorosamente a situaça�o atualizada da empresa, conforme nu� mero 266/79, com CON-
FEA. Os registros profissionais emitidos em outros estados devera�o conter o visto no CREA do Estado
de Sa�o Paulo, conforme Lei nº 5.194/66 e Resoluça�o nº 423/97 do CONFEA.

g) Licença de operaça�o para disposiça�o final em aterro industrial Classe I e II, dos resí�duos so� lidos
(grupo B), ja�  tratados, conforme legislaça�o vigente, ou contrato com empresa terceirizada, que possua
esta licença. No caso de a licitante na�o ser proprieta� ria do aterro, devera�  apresentar carta de anue=ncia
da empresa proprieta� ria do Aterro, onde fique claro que essa concorda receber os resí�duos de serviços
de sau� de tratados provenientes do Municí�pio de ... - SP.

h) Licença de operaça�o da CETESB em nome da licitante, ou o� rga� o competente, para tratamento dos
resí�duos infectados, ou contrato com empresa terceirizada, para resí�duos A2, A3, A5 e B que possua
esta licença e carta de anue=ncia da empresa proprieta� ria em que concorda receber os resí�duos de ser-
viços de sau� de tratados provenientes do Municí�pio de ... - SP.

i) Devera�  ser apresentado na habilitaça�o: 

-  LF emitido pela Vigila=ncia Sanita� ria do municí�pio onde esta�o instalados os equipamentos de trata-
mento ou Alvara�  de Licença emitido pela Vigila=ncia Sanita� ria do municí�pio sede da licitante, compatí�vel
com o objeto da licitaça�o, em nome da licitante. 
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- Licença de Operaça�o, emitida pelo o� rga�o de controle ambiental, do sistema de tratamento para os re-
sí�duos de sau� de dos grupos “A” e “E”, em nome da licitante. 

- Licença de Operaça�o, emitida pelo o� rga�o de controle ambiental, do sistema de incineraça�o de resí�-
duos de sau� de dos grupos “A2”, “A3”, “A5” e “B”, em nome da licitante e/ou subcontratada devidamente
acompanhada de carta de anue=ncia expedida especificamente para receber os RSS do Municí�pio de.../
SP, acompanhado dos laudos de eficie=ncia do teste de eficie=ncia EDR/PCOP conforme determina a Re-
soluça�o CONAMA nº 316/2002, emitidos por laborato� rios devidamente credenciados demonstrando
aptida�o para receber os RSS Grupo B, gerados no municí�pio de .../SP . 

- Licença de Operaça�o, emitida pelo o� rga�o de controle ambiental, do sistema para tratamento de resí�-
duos de sau� de do subgrupo A2 (carcaças de animais de pequeno e me�dio porte), em nome da licitante,
devendo assim conter na Licença de Operaça�o a permissa�o pelo o� rga�o ambiental para o tratamento
desses resí�duos. Caso a Licença de Operaça�o na�o esteja sob a mesma raza�o social da licitante, devera�
comprovar atrave�s de Carta de Anue=ncia da CONTRATADA da referida licença de operaça�o, que a lici-
tante esta�  apta a realizar o serviço mencionado. 

- Licença de Operaça�o do Aterro Sanita� rio e Industrial, emitida pelo o� rga� o competente, para disposiça�o
final dos resí�duos de serviços de sau� de tratados dos grupos A, B e E, acompanhada das respectivas Car-
tas de Anue=ncia. 

- Alvara�  de Funcionamento emitido pela Prefeitura do municí�pio onde esta�  instalada a empresa licitan-
te, comprovando que esta�  apta ao funcionamento da atividade objeto da licitaça�o. 

- Laudo de ana� lise da eficie=ncia do(s) sistema(s) de tratamento, quando por esterilizaça�o a vapor ou
micro-ondas,  emitido por laborato� rio credenciado pelo INMETRO, em atença�o ao determinado pela
Norma Te�cnica CETESB E15.010 e SMA nº 100/2013, se instalado no Estado de Sa�o Paulo, ou equiva-
lente do Estado em que estiver instalado. Para o sistema de incineraça�o, apresentar o u� ltimo teste de
queima e o comprovante de protocolo junto ao o� rga�o ambiental, realizado com data de emissa�o em
conformidade com as condiço� es estabelecidas na respectiva Licença Ambiental, em atença�o ao deter-
minado pela Norma Te�cnica CETESB E15.011 e SMA nº 100/2013, se instalado no Estado de Sa�o Paulo,
ou equivalente do Estado em que estiver instalado.

- Comprovante da carteira de MOPP - Movimentaça�o e Operaça�o de Produtos Perigosos dos motoristas
relacionados no item acima, tendo como prazo de validade de 05 (cinco) anos, devidamente regula-
mentado, pelo artigo 145 da Lei N.º 9.503/97, Decreto 96.044/ 88, Resoluça�o 168/04 do CONTRAN.
Sera�o aceitas as Carteiras de Motorista CNH, que possuam refere=ncia a numeraça�o do MOPP do(s) mo-
torista(s) relacionados para a atividade. 

- Relaça�o dos veí�culos a serem utilizados nos serviços de coleta e transporte, relacionando marca, mo-
delo, fabricante, capacidade, ano de fabricaça�o, nu� mero de chassi e/ou placas do DETRAN, observando-
se as condiço� es estabelecidas no Termo de Refere=ncia, todos com no ma�ximo 05 (cinco) anos de uso; 

- Certificado de Inspeça�o dos veí�culos que sera�o utilizados nos serviços de coleta e transporte dos resí�-
duos de serviços de sau� de, emitido em favor da licitante pelo INMETRO. 

- Em atendimento a Regulamentaça�o do Ministe�rio do Trabalho, conforme Portaria N.º 3.214 de junho
de 1978, estabelecida pela NR-13, que define que as empresas que utilizarem em seu sistema de trata-
mento de resí�duos equipamentos com a finalidade de produzir ou acumular vapor sob pressa�o superi-
or aP  atmosfe�rica, utilizando qualquer fonte de energia, devera�  apresentar Relato� rio de Inspeça�o da Cal-
deira e Autoclave, elaborado e assinado por profissional devidamente habilitado, observando os devi-
dos prazos de validade; 
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- No caso de licitante com unidade de tratamento localizada fora do Estado de Sa�o Paulo, apresentara� ,
no ato da assinatura do Contrato, parecer te�cnico do o� rga� o ambiental competente, autorizando-o a re-
ceber, efetuar o tratamento e dar disposiça�o final aos resí�duos de sau� de provenientes do Estado de Sa�o
Paulo, bem como o autorizando a transportar resí�duos de serviços de sau� de para o Estado onde esta�
instalada a unidade de tratamento, conforme o art. 17, para� grafo u� nico, da Lei Estadual N.º 12.300/06.
13.4. 

- Comprovaça�o do ví�nculo do(s) profissional (is) indicado(s) para atendimento aP  letra “c” deste edital,
mediante a apresentaça�o do contrato social ou registro na carteira profissional, ficha de empregado,
contrato de trabalho, ou ainda, atrave�s de prova documental em sendo profissional auto= nomo que se
responsabilize tecnicamente pela execuça�o dos serviços.

- Os seguintes documentos, instalaço� es, aparelhamento, veí�culo e pessoal te�cnico considerados essen-
ciais para a execuça�o do contrato: 

I. Unidade de tratamento de resí�duos de serviço de sau� de, com a devida Licença de Operaça�o (LO)
em nome da Licitante, emitida por o� rga�o ambiental competente. No caso da subcontrataça�o devera�
ser apresentada carta de anue=ncia da empresa proprieta� ria do sistema de tratamento concordando
em receber os resí�duos especificamente dos provenientes do municí�pio licitante. Na�o sera�o aceitas
cartas de anue=ncia sem mença�o direta ao presente edital;
II. Incineradores, com as devidas Licenças de Operaça�o (LO), emitidos pelo o� rga�o ambiental compe-
tente. No caso da subcontrataça�o devera�  ser apresentada carta de anue=ncia da empresa proprieta� ria
do sistema de tratamento concordando em receber os resí�duos especificamente dos provenientes
do municí�pio licitante. Na�o sera�o aceitas cartas de anue=ncia sem mença�o direta ao presente edital.
Ainda, no caso da anue=ncia para incineraça�o para resí�duos do grupo B a empresa proprieta� ria do
sistema devera comprovar o atendimento a Resoluça�o CONAMA nº 316/2002 e que realizou os tes-
tes de EDR/PCOP tendo sido considerada apta para tratar os RSS classificados no Grupo B gerados
no Municí�pio de .../SP;
II. Aterro sanita� rio e/ou industrial, com a devida Licença de Operaça�o (LO para o Grupo), emitida
por o� rga�o ambiental competente;
IV. Certificado de Movimentaça�o de Resí�duos de Interesse Ambiental (CADRI), desde o armazena-
mento ate�  o local de disposiça�o final de resí�duos de serviços de sau� de, em ate�  90 (noventa) dias
apo� s a data de assinatura do contrato;
V. Certificados de inspeça�o (CIV e CIPP) do(s) veí�culo(s) que sera�  (a�o) utilizado(s) nos serviços de
coleta e transporte dos resí�duos de serviços de sau� de, emitido em favor da licitante pelo INMETRO;
VI. Indicaça�o dos motoristas devidamente habilitados com curso MOPP;
VII. Comprovar, por meio de Licenciamento Ambiental ja�  na habilitaça�o, de que possui Ca=mara Re-
frigerada para conservaça�o dos grupos A2 e A3 e esta�  devidamente habilitada para executar as ope-
raço� es de fragmentaça�o de zoonoses.

i.A licitante na�o necessariamente precisa ser a proprieta� ria do sis-
tema de tratamento por incineraça�o e dos aterros (sanita� rios e/ou
industrial) para os resí�duos dos grupos A2, A3, A5 e B, sendo que
neste caso devera�  apresentar carta de anue=ncia da empresa propri-
eta� ria destes aceitando receber e/ou tratar os resí�duos provenien-
tes do Municí�pio de .../SP;

ii.Cadastro te�cnico federal  de atividade potencialmente poluidora
ou utilizadora de recursos ambientais emitido pelo IBAMA;

iii.  Comprovante  de conformidade com o Programa de Gerencia-
mento de Riscos - PGR e Seguro Ambiental para coleta, transporte e
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unidade de tratamento para todos os resí�duos descritos no presen-
te edital.

a) Comprovaça�o de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do respon-
sa�vel te�cnico devidamente registrado para desempenho de cargo e funça�o da empresa como
Engenheiro Civil ou Ambiental, sendo invalidada a certida�o que na�o apresentar situaça�o atuali-
zada do profissional, conforme Resoluça�o N.º 266/79 e 447/00, do CONFEA. Os registros emiti-
dos em outros Estados devera�o conter visto do CREA do Estado de Sa�o Paulo, conforme Lei N.º
413/97 do CONFEA. 

b) Comprovaça�o de ví�nculo para efeitos de capacidade te�cnico-profissional se refere o item anteri-
or pode se dar mediante a apresentaça�o de contrato de trabalho, anotaço� es da CTPS – Carteira
de Trabalho e Previde=ncia Social ou, no caso de prestador de serviços auto= nomo, do respectivo
contrato de prestaça�o de serviços. No caso de so� cio (s), devera�  o licitante apresentar co� pia do
contrato social atualizado.

c) No decorrer da execuça�o do serviço, os profissionais de que trata este subitem podera�o ser
substituí�dos, nos termos do artigo 30, § 10, da Lei 8.666/93, por profissionais de experie=ncia
equivalente ou superior, desde que a substituiça�o seja aprovada pela Administraça�o. 

- Indicaça�o das instalaço� es, aparelhamento e pessoal te�cnico considerados essenciais para a
execuça�o contratual.

- Comprovaça�o, por meio de Instrumento de Licenciamento ou laudo de laborato� rio acreditado,
de execuça�o do teste de EDR e PCOP do incinerador, compatí�vel com os resí�duos do Grupo B ge-
rados no Municí�pio de .../SP, conforme Resoluça�o CONAMA nº316/2002, art. 2º, art. 11, art. 16,
II, (EDR e PCOP – e TCE-SP nº 16173.989.18-7).

-Caso a licitante na�o seja proprieta� ria do incinerador, devera�  apresentar Carta de Anue=ncia da
empresa proprieta� ria em que concorda receber e tratar os resí�duos de serviços de sau� de relaci-
onados neste item e provenientes do Municí�pio de .../SP.

-Todos os Laudos apresentados devem ser acreditados segundo Resoluça�o SMA 100/2013 e
quando fora do estado de SP ser acreditado pela ABNT NBR ISSO/IEC 17025:2005.

8.20.6 -Certificado de Movimentaça�o de Resí�duos de Interesse Ambiental (CADRI), desde o ar-
mazenamento ate�  o local de disposiça�o final de resí�duos de serviços de sau� de, em ate�  90 (no-
venta) dias apo� s a data de assinatura do contrato (TCE-SP nº 1133.989.18-6).

-Disponibilidade de veí�culos e equipamentos especializados para realizaça�o dos serviços, bem
como a relaça�o desses veí�culos a serem utilizados nos serviços de coleta e transporte, indican-
do marca, modelo, fabricante, capacidade e, se possí�vel, ano de fabricaça�o, nu� mero de chassi e
placas.

-Certificados de inspeça�o (CIV e CIPP) do (s) veí�culo(s) que sera� (a�o) utilizado(s) nos serviços
de coleta e transporte dos resí�duos de serviços de sau� de, emitido em favor da licitante pelo IN-
METRO.

-Motoristas devidamente habilitados com curso MOPP, bem como a comprovaça�o do ví�nculo
deste profissional com a empresa licitante apresentaça�o de contrato de trabalho, anotaço� es da
CTPS – Carteira de Trabalho e Previde=ncia Social ou, no caso de prestador de serviços auto= no-
mo, do respectivo contrato de prestaça�o de serviços, nos termos da Su� mula nº 25.
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-Programa de Prevença�o de Risco Ambiental e PCMSO – Programa de Controle Me�dico da Sau� -
de Ocupacional, conforme Norma Regulamentadora NR 32, em ate�  30 (trinta) dias apo� s a data
de assinatura do contrato.

-A tecnologia de incineraça�o, desde que licenciada, e em conformidade com as normas vigen-
tes, em especial a Resoluça�o CONAMA nº 316/2002, esta�  apta tratar todos os tipos de resí�-
duos, objeto da presente licitaça�o. Sendo obrigato� ria o seu uso nos casos dos resí�duos dos sub-
grupos,  “A3” (peças anato= micas),  “A5” (resí�duos contaminados com prí�ons) e do grupo “B”
(quí�micos e fa� rmacos), a qual a incineraça�o, pela abrange=ncia,  e�  a tecnologia recomendada
para o tratamento de resí�duos do grupo B. 

-Ente os resí�duos classificados nos Grupo “B”, estara�o inclusas as substa=ncias dos Anexos D ou
E da Norma NBR nº 10.004/2004, incluindo formol, aldeí�do U182 123-63-7, piridina U196
110-86-1, sacarina e sais U202 81-07-2, dentre va� rias outras substa=ncias no Grupo B, devendo
o PCOP do teste de EDR ser adequado aP  tipologia destes resí�duos, objeto do edital. Sera�  utiliza-
do  como  refere=ncia  o  parecer  da  ABRELPE  (https://abrelpe.org.br/wp-content/uploads/
2021/04/RELATORIO_MEDICAMENTOS-FINAL.pdf)

-Conforme Norma ABNT NBR nº 11.175/90, que trata da “incineraça�o de Resí�duos So� lidos Pe-
rigosos-Padro� es de Desempenho”, so�  sera�o considerados PCOP’S (Principais Compostos Orga= -
nicos Perigosos), va� lidos conforme aqueles previstos no item 3.3 que diz expressamente: Subs-
ta=ncias presentes nos Resí�duos que constam da listagem nu� mero 4 da NBR nº10.004 e que sa�o
difí�ceis de queima.

-Na�o sera�o admitidos atestados te�cnicos em nome de conso� rcio para comprovaça�o da capaci-
dade te�cnica da licitante, salvo, com a devida demonstraça�o com percentual da sua participa-
ça�o.

-Se o proponente for a matriz, todos os documentos devera�o estar em nome da matriz e, se for
a filial, todos os documentos devera�o estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela pro� pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

-A empresa licitante devera�  comprovar ja�  na habilitaça�o, atrave�s de autorizaça�o de o� rga� o de
sau� de competente, anue=ncia para receber, armazenar, fracionar e incinerar/cremar ou outro
tratamento autorizado pelos o� rga�os ambientais competentes, conforme CONAMA n. 358/2005
para resí�duos do grupo A2; 

-EL  o Sistema composto de um conjunto de unidades, equipamentos, processos e procedimen-
tos aos quais se submetem os resí�duos para que sejam que alteradas suas caracterí�sticas fí�si-
cas, fí�sico-quí�micas, quí�micas ou biolo� gicas, eliminando ou reduzindo significativamente sua
periculosidade, visando aP  sua destinaça�o ambientalmente adequada, em consona=ncia com as
exige=ncias ambientais, respeitando a ordem de prioridade no gerenciamento dos resí�duos, de-
terminada no artigo 9º da Lei Federal nº 12.305/2010. 

-A disposiça�o final devera�  ser feita em Aterro Sanita� rio, devidamente licenciado CETESB ou o� r-
ga�o ambiental competente, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA o transporte
de forma adequada respeitando a legislaça�o vigente ate�  o local.

A. Os resí�duos dos Grupos A, B e E, aqui definidos, depois de submetidos a tratamento, devera�o ter seus
rejeitos submetidos a disposiça�o final de forma a assegurar a proteça�o ao meio ambiente e a sau� de pu� -
blica e devidamente licenciados pelos o� rga�os competentes. 
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B. A Coleta e Transporte externos dos resí�duos de serviços de sau� de, devem ser realizados de acordo com
as normas ABNT NBR nº 12.810 e NBR nº 14.652.

C. Ciclo Autoclave: As empresas receptoras de RSS contaminados biologicamente gerados pelo municí�pio
de ..., notadamente os Grupos A/E, tem obrigaça�o de realizar a sua descontaminaça�o antes de envia� -lo
para disposiça�o final.

D. Quando o sistema de tratamento dos RSS grupo “A” utilizado for o de Autoclaves, o operador devera�
manter arquivados, por 05 (cinco) anos, e apresentar a essa municipalidade quando solicitados, os regis-
tros dos ciclos de tratamento, demonstrando que foi garantida a eficie=ncia dos equipamentos no proces-
so de descontaminaça�o, os sistemas instalados no Estado de Sa�o Paulo devem seguir as determinaço� es
da CETESB e os instalados em outros estados devem providenciar registros equivalentes de sua eficie=n-
cia.

E. A  exige=ncia  de  manutença�o  dos  registros  das  eficie=ncias  das  Autoclaves,  esta�  prevista  na  Norma
E15010, da CETESB, reproduzida a seguir:

-Deve ser mantida, na unidade de tratamento, o registro de recebimento dos resíduos para tratamento,
contemplando no mínimo, a quantidade diária recebida, em kg, a identificação do estabelecimento gera -
dor e do transportador, e os grupos e subgrupos de resíduos, de acordo com a classificação da Resolução
358/05;
-Os registros deverão ser arquivados por um prazo mínimo de 5 anos, na unidade de tratamento, para ve -
rificação da CETESB quando solicitado;

-Equipamento:
-Deve apresentar condição técnica que propicie, em qualquer condição normal de operação, temperatura
e tempo de residência, compatíveis com os níveis de inativação microbiana estabelecidos nesta Norma;
-Deve ser provido de instrumentos que indiquem e registrem os valores de temperatura e pressão, quando
aplicável, continuamente, ao longo do ciclo operacional.

 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Para a execuça�o dos serviços descritos neste Termo de Refere=ncia, tanto a Prefeitura Municipal, os Ge-
radores do municí�pio atendidos pelo serviço contratado, como a(s) empresa(s) a ser contratada, deve-
ra�o executar seus deveres quanto a Gesta�o dos Resí�duos do Serviço da Sau� de, de acordo com as Leis,
Decretos e Resoluço� es aplica�veis ao caso, especialmente as listadas a seguir: 

  Constituiça�o da Repu� blica Federativa do Brasil (1988), Capí�tulo VI – Do Meio Ambiente, Art. 225.

 Lei Federal nº 14.133/2021   Lei de Licitaço� es e Contratos Administrativos

 Lei  Federa  nº  12.305/2010.  Institui  a  Polí�tica  Nacional  dos  Resí�duos  So� lidos;  altera  a  Lei  n  o
9.605/1998; e da�  outras provide=ncias.

 Lei Feceral nº 14.026/2020 Atualiza o marco legal do saneamento ba� sico.

 Lei Federal n° 6.938/1981 que dispo� e sobre a Polí�tica Nacional do Meio Ambiente, seus fins e me-
canismo de formulaça�o e aplicaça�o.

 Lei Federal nº 9.605/1998 que dispo� e sobre as sanço� es penais e administrativas derivadas de con-
dutas e atividades lesivas ao meio ambiente.

 Lei Feederal nº 5.991/1973 que dispo� e sobre o Controle Sanita� rio do Come�rcio de Drogas, Medica-
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mentos, Insumos Farmace=uticos e Correlatos, e da�  outras Provide=ncias.

 Lei Estadual nº 12.300/2006 – Institui a Polí�tica Estadula de Resí�duos So� lidos e da outras provi-
dencias.

 Decreto Federal nº 10.936/22 que regulamenta Polí�tica Nacional dos Resí�duos So� lidos, instituí�da
pela Lei nº 12.305/10 traz um modelo de gerenciamento, introduzindo conceitos como responsabili-
dade compartilhada, rejeitos, ciclo de vida dos produtos e a logí�stica reversa.

 Decreto Federal nº 10.388/2020 Regulamenta § 1º do caput do art. 33 da Lei nº 12.305/2010, e
institui o sistema de logí�stica reversa de medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso, de uso
humano, industrializados e manipulados, e de suas embalagens apo� s o descarte pelos consumidores.

 Portaria MMA nº 280/2020 Regulamenta os arts. 56 e 76 do Decreto nº 7.404/2010, e o art. 8º do
Decreto nº 10.388/ 2020, institui o Manifesto de Transporte dos Resí�duos - MTR nacional, como fer-
ramenta de gesta� o e documento declarato� rio de implantaça�o e operacionalizaça�o do plano de geren-
ciamento dos Resí�duos, dispo� e sobre o Inventa� rio Nacional dos Resí�duos So� lidos e complementa a
Portaria nº 412/ 2019.

  Resoluça�o CONAMA nº 358/2005. Dispo� e sobre o tratamento e a disposiça�o final dos resí�duos dos ser-
viços de sau� de e da�  outras provide=ncias. 

  Resoluça�o CONAMA nº 316/2002. Dispo� e sobre procedimentos e crite�rios para o funcionamento de
sistemas de tratamento te�rmico de resí�duos. 

 Resoluça�o CONAMA nº 275/2001 estabelece o co� digo de cores para os diferentes tipos dos Resí�duos

 Resoluça�o da Diretoria Colegiada - RDC nº 222/2018. Regulamenta as Boas Pra� ticas de Gerenciamento
dos Resí�duos de Serviços de Sau� de e da�  outras provide=ncias. 

 Resoluça�o Conjunta SS/SMA/SJDC nº 1/1998.  Aprova as Diretrizes Ba� sicas e  Regulamento Te�cnico
para apresentaça�o e aprovaça�o do Plano de Gerenciamento de Resí�duos So� lidos de Serviços de Sau� de. 

  RESOLUÇAH O SMA nº 31/2003. Dispo� e sobre procedimentos para o gerenciamento e licenciamento
ambiental de sistemas de tratamento e disposiça�o final de resí�duos de serviços de sau� de humana e ani-
mal no Estado de Sa�o Paulo. 

 RESOLUÇAH O CONJUNTA SMA nº 100/2013. Regulamenta as exige=ncias para os resultados analí�ticos,
incluindo-se a amostragem, objeto de apreciaça�o pelos o� rga�os integrantes do Sistema Estadual de Admi-
nistraça�o da Qualidade Ambiental, Proteça�o, Controle e Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso Ade-
quado dos Recursos Naturais – SEAQUA

 RESOLUÇAH O SIMA Nº 27/2021 Institui o Manifesto de Transporte de Resí�duos - MTR do Sistema Esta-
dual de Gerenciamento Online de Resí�duos So� lidos - SIGOR, estabelece diretrizes para sua implementa-
ça�o e da�  provide=ncias correlatas.

 Portaria CVS nº 1/2020. Disciplina, no a=mbito do Sistema Estadual de Vigila=ncia Sanita� ria – SEVISA, o
licenciamento sanita� rio dos estabelecimentos de interesse da sau� de e das fontes de radiaça�o ionizante, e
da�  provide=ncias correlatas. 

 Resoluça�o ANTT nº 5.947/2021 Atualiza o Regulamento para o Transporte Rodovia� rio de Produtos Pe-
rigosos e aprova as suas Instruço� es Complementares, e da�  outras provide=ncias.

 Instruça�o Normativa IBAMA nº 13/2012 que padroniza a linguagem e terminologia, tambe�m publicou
a Lista Brasileira dos Resí�duos So� lidos, um importante instrumento que ira�  auxiliar a gesta�o dos resí�-
duos so� lidos no Brasil.

 ABNT NBR 12807:2013 - Resí�duos de serviços de sau� de — Terminologia 

 ABNT NBR 12808:2016 - Resí�duos de serviços de sau� de – Classificaça�o 
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 ABNT NBR 12809:2013 - Resí�duos de serviços de sau� de – Gerenciamento de resí�duos de serviços de
sau� de intraestabelecimento;

 ABNT NBR 12810:2020 - Resí�duos de serviços de sau� de – Gerenciamento extra estabelecimento – Re-
quisitos 

 ABNT NBR 13853-1:2018 - Recipientes para resí�duos de serviços de sau� de perfurantes ou cortantes -
Requisitos e me� todos de ensaio - Parte 1: Recipientes descarta�veis 

 ABNT NBR 9191:2008 - Sacos pla� sticos para acondicionamento de lixo - Requisitos e me� todos de en-
saio 

 ABNT NBR 7500:2020 - Identificaça�o para o transporte terrestre, manuseio, movimentaça�o e armaze-
namento de produtos 

 ABNT NBR 10004/2004 - Resí�duos so� lidos – classificaça�o

 ABNT NBR 13056:2000 - Filmes pla� sticos - Verificaça�o da transpare=ncia - Me� todo de ensaio 

 ABNT NBR 13853/2018 - Coletores para resí�duos de serviços de sau� de, perfurantes e cortantes, - re-
quisitos e me� todos de ensaio

 ABNT NBR 7501/2011 - Transporte de Produtos Perigosos-terminologia

 ABNT NBR 7503/2016 - Ficha de Emerge=ncia para Transporte de Produtos Perigosos - caracterí�sticas
e dimenso� es

 ABNT NBR 7504/2018 - Envelope para Transporte de Produtos Perigosos - caracterí�sticas e dimenso� es

 ABNT NBR 7501/2011 – Transporte de Produtos Perigosos-terminologia

 ABNT NBR 8285/2000 - Preenchimento da ficha de emerge=ncia para o transporte de Produtos Perigo-
sos

 ABNT NBR 9734/2006 – Conjunto de Equipamento de Proteça�o Individual para Avaliaça�o de Emerge=n-
cia e Fuga no Transporte Rodovia� rio de produtos Perigosos

 ABNT NBR 9735/2016 - Conjunto de Equipamentos para Emerge=ncia no Transporte Rodovia� rio de
Produtos Perigosos

 ABNT NBR 11,175/1990 – Define o que e�  PCOP

 ABNT NBR ABNT 17025 - Requisitos gerais para a compete=ncia de laborato� rios de ensaio e calibraça�o
a compete=ncia de laborato� rios de ensaio e calibraça�o

 Norma Te�cnica E15010 da CETESB Sistemas de tratamento te�rmico sem combusta�o dos Resí�duos de
serviços de sau� de contaminados biologicamente: procedimento.

 Norma Te�cnica E15011 da CETESB Sistema para incineraça�o de resí�duos de serviços de sau� de: proce-
dimento

 NORMA IPTNEA 55 - Embalagem para resí�duos de serviços de sau� de, perfurantes e cortantes.

 DECISAH O DE DIRETORIA nº 042/2022/I/C/2022. Dispo� e sobre procedimento para recebimento e tra-
tamento de resí�duos de serviços de sau� de classificados como Grupo B conforme a Resoluça�o CONAMA
nº 358/2005 e resí�duos equiparados, nas unidades de tratamento te�rmico com combusta�o.

 NORMA REGULAMENTADORA 32 (NR 32) - Segurança e Sau� de no Trabalho em Serviços de Sau� de. Es-
tabelece as diretrizes ba� sicas para a implementaça�o de medidas de proteça�o aP  segurança e aP  sau� de dos
trabalhadores dos serviços de sau� de, bem como daqueles que exercem atividades de promoça�o e assis-
te=ncia aP  sau� de em geral. 

Dos Resí�duos
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A CONTRATADA devera�  apresentar, dentro da periodicidade exigí�vel, os laudos e documentos te�cnicos
de calibraça�o, inspeça�o, qualificaça�o e validaça�o te�rmica dos equipamentos utilizados para o tratamen-
to dos resí�duos so� lidos (autoclaves);

Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o
cumprimento das obrigações do objeto da licitação. A não apresentação desta declaração será
entendida pelo PREGOEIRO como concordância com o teor do EDITAL/PASTA TÉCNICA.

8.21 - Outras declarações
a) Esta�  ciente e concorda com as condiço� es contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas assegurados  na Constituiça�o  Federal,  nas leis  trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas
convenço� es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaça�o definidos no instrumento
convocato� rio;(Anexo II).

b) Na�o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e na�o emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça�o de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituiça�o;(Anexo II).

c) Na�o possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituiça�o Federal;(Anexo II).

d) Cumpre as exige=ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie=ncia e para reabilitado da
Previde=ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí�ficas.(Anexo II).

e) O licitante  organizado em cooperativa  devera�  declarar,  ainda,  em campo pro� prio  do sistema
eletro= nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.(Anexo II).

f) O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa devera�  declarar, ainda, em campo pro� prio do sistema eletro= nico, que cumpre os requisitos
estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  (Anexo II)  .  

g) Que apresentara�  a qualquer tempo documentos necessa� rios aP  instruça�o do processo licitato� rio,
decorrente de dilige=ncia que o Pregoeiro entender necessa� ria;(Anexo II).

h) Que inexiste fato impeditivo a sua habilitaça�o;(Anexo II).
i) Que na� o esta�  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este Municí�pio

de Taboa�o da Serra;(Anexo II).
j) Que na� o esta�  impedida de licitar e contratar com o Municí�pio de Taboa�o da Serra;(Anexo II).
k) Que na� o esta�  impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98 ;(Anexo

II).
l) Que na� o foi declarada inido= nea por ato do Poder Pu� blico e na�o reabilitada;(Anexo II).
m) Para licitantes microempresas  ou empresas de  pequeno porte  que  pretenderem usufruir  o

direito de prefere=ncia e/ou benefí�cio da habilitaça�o com irregularidade fiscal; na�o possuir qualquer
dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e alteraço� es, cujo termos declara conhecer na í�ntegra;(Anexo II).

n) Que na� o lhe recai a sança�o de declaraça�o de inidoneidade, atrave�s de pesquisas nos sites do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Sa�o  Paulo  (www.tcesp.gov.br) e  do  Portal  da  Transpare=ncia
(www.portaldatransparencia.gov.br);(Anexo II).

9 -  CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
9.1 - Homologado o resultado da licitaça�o, o licitante mais bem classificado tera�  o prazo de 03 (tre=s)
dias,  contados a partir da data de sua convocaça�o, para assinar o contrato,  cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decade=ncia do direito aP  contrataça�o, sem prejuí�zo das sanço� es
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
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9.2 - O prazo de convocaça�o podera�  ser prorrogado uma vez, por igual perí�odo, mediante solicitaça�o
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1 - a solicitaça�o seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2 - a justificativa apresentada seja aceita pela Administraça�o.

9.3 – O contrato sera�  assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema.

9.4 –  Sera�  formalizado  o  contrato  quantas  forem  necessa� rias  para  o  registro  de  todos  os  itens
constantes no Termo de Refere=ncia, com a indicaça�o do licitante vencedor, a descriça�o do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiço� es.

9.5 - O preço registrado, com a indicaça�o dos fornecedores, sera�  divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vige=ncia do Contrato.

9.6 -  A  existe=ncia  de  preços  registrados  implicara�  compromisso  de  fornecimento  nas  condiço� es
estabelecidas,  mas  na�o  obrigara�  a  Administraça�o  a  contratar,  facultada  a  realizaça�o  de  licitaça�o
especí�fica para a aquisiça�o pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7 - Na hipo� tese de o convocado na�o assinar o contrato no prazo e nas condiço� es estabelecidas, fica
facultado aP  Administraça�o convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificaça�o, para faze= -lo em igual prazo e nas condiço� es propostas pelo primeiro classificado.

10 -  DOS RECURSOS
10.1 - A interposiça�o de recurso referente ao julgamento das propostas, aP  habilitaça�o ou inabilitaça�o
de licitantes, aP  anulaça�o ou revogaça�o da licitaça�o, observara�  o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133,
de 2021.

10.2 - O prazo recursal e�  de 3 (tre=s) dias u� teis, contados da data de intimaça�o ou de lavratura da ata.

10.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaça�o ou
inabilitaça�o do licitante:

10.3.1 - a intença�o de recorrer devera�  ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusa�o;
10.3.1.1 -  o prazo para a manifestaça�o da intença�o de recorrer na�o sera�  inferior a 10 (dez)

minutos.
10.3.2 - o prazo para apresentaça�o das razo� es recursais sera�  iniciado na data de intimaça�o ou de

lavratura da ata de habilitaça�o ou inabilitaça�o;
10.3.3 - na hipo� tese de adoça�o da inversa�o de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de

2021, o prazo para apresentaça�o das razo� es recursais sera�  iniciado na data de intimaça�o da ata de
julgamento.

10.4 - Os recursos devera�o ser encaminhados em campo pro� prio do sistema.

10.5 - O recurso sera�  dirigido aP  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisa�o recorrida, a
qual  podera�  reconsiderar  sua  decisa�o  no  prazo  de  3  (tre=s)  dias  u� teis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera�  proferir sua decisa�o no prazo de 10
(dez) dias u� teis, contado do recebimento dos autos.

10.6 - Os recursos interpostos fora do prazo na�o sera�o conhecidos.

10.7 - O prazo para apresentaça�o de contrarrazo� es ao recurso pelos demais licitantes sera�  de 3 (tre=s)
dias  u� teis,  contados  da  data  da  intimaça�o  pessoal  ou  da  divulgaça�o  da  interposiça�o  do  recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensa�veis aP  defesa de seus interesses.
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10.8 - O recurso e o pedido de reconsideraça�o tera�o efeito suspensivo do ato ou da decisa�o recorrida
ate�  que sobrevenha decisa�o final da autoridade competente.

10.9 - O acolhimento do recurso invalida ta�o somente os atos insuscetí�veis de aproveitamento.

10.10 - Os autos do processo permanecera�o com vista franqueada aos interessados no sí�tio eletro= nico
COMPRASBR.

11 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1 - Comete infraça�o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1 -  deixar  de  entregar  a  documentaça�o  exigida para  o  certame  ou  na�o  entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2 -  Salvo  em  decorre=ncia  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  na� o  mantiver  a
proposta em especial quando:

11.1.2.1 - na�o enviar a proposta adequada ao u� ltimo lance ofertado ou apo� s a negociaça�o; 
11.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí�vel; 
11.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
11.1.2.4 - deixar de apresentar amostra;
11.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaço� es do edital; 

11.1.3 -  na�o  celebrar  o  contrato  ou  na�o  entregar  a  documentaça�o  exigida  para  a  contrataça�o,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administraça�o;

11.1.4 - apresentar declaraça�o ou documentaça�o falsa exigida para o certame ou prestar declaraça�o
falsa durante a licitaça�o;

11.1.5 - fraudar a licitaça�o;
11.1.6 -  comportar-se de modo inido= neo ou cometer fraude de qualquer natureza,  em especial

quando:
11.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7 - praticar atos ilí�citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça�o
11.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administraça�o podera� , garantida a pre�via defesa, aplicar
aos  licitantes  e/ou  contratados as  seguintes  sanço� es,  sem  prejuí�zo  das  responsabilidades  civil  e
criminal: 

11.2.1 - adverte=ncia;
11.2.2 - multa;
11.2.3 - impedimento de licitar e contratar e
11.2.4  -  declaraça�o  de inidoneidade para licitar  ou contratar,  enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniça�o ou ate�  que seja promovida sua reabilitaça�o perante a pro� pria autoridade
que aplicou a penalidade.

11.3 - Na aplicaça�o das sanço� es sera�o considerados:
11.3.1 - a natureza e a gravidade da infraça�o cometida.
11.3.2 - as peculiaridades do caso concreto
11.3.3 - as circunsta=ncias agravantes ou atenuantes
11.3.4 - os danos que dela provierem para a Administraça�o Pu� blica
11.3.5 -  a  implantaça�o  ou  o  aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e

orientaço� es dos o� rga�os de controle.
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11.4 -  A multa  sera�  recolhida em percentual  de  0,5% a 30% incidente  sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo ma�ximo de 05 (cinco.) dias u� teis, a contar da comunicaça�o oficial. 

11.4.1 - Para as infraço� es previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa sera�  de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

11.4.2 - Para as infraço� es previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa sera�  de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5 - As sanço� es de adverte=ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça�o de inidoneidade para
licitar ou contratar podera�o ser aplicadas, cumulativamente ou na�o, aP  penalidade de multa.

11.6 - Na aplicaça�o da sança�o de multa sera�  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias u� teis, contado da data de sua intimaça�o.

11.7 - A sança�o de impedimento de licitar e contratar sera�  aplicada ao responsa�vel em decorre=ncia das
infraço� es  administrativas relacionadas nos itens  11.1.1,  11.1.2 e  11.1.3,  quando na�o  se justificar a
imposiça�o de penalidade mais grave,  e impedira�  o responsa�vel  de licitar e contratar no a=mbito da
Administraça�o Pu� blica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o o� rga�o ou entidade, pelo
prazo ma�ximo de 3 (tre=s) anos.

11.8 -  Podera�  ser  aplicada ao responsa�vel  a  sança�o  de  declaraça�o  de  inidoneidade para licitar  ou
contratar, em decorre=ncia da pra� tica das infraço� es dispostas nos itens  11.1.4,  11.1.5,  11.1.6,  11.1.7 e
11.1.8,  bem  como  pelas  infraço� es  administrativas  previstas  nos  itens  11.1.1,  11.1.2 e  11.1.3 que
justifiquem a imposiça�o de penalidade mais grave que a sança�o de impedimento de licitar e contratar,
cuja duraça�o observara�  o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

11.9 -  A  recusa  injustificada  do  contratado em  assinar  o  contrato,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o
instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administraça�o,  descrita  no  item  11.1.3,
caracterizara�  o descumprimento total da obrigaça�o assumida e o sujeitara�  aP s penalidades e aP  imediata
perda da garantia de proposta em favor do o� rga� o ou entidade promotora da licitaça�o.

11.10 -  A  apuraça�o  de  responsabilidades  relacionadas  aP s  sanço� es  de  impedimento  de  licitar  e
contratar  e  de  declaraça�o  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandara�  a  instauraça�o  de
processo de responsabilizaça�o a ser conduzido por comissa�o composta por 2 (dois) ou mais servidores
esta�veis, que avaliara�  fatos e circunsta=ncias conhecidos e intimara�  o licitante ou o contratado para, no
prazo  de  15  (quinze)  dias  u� teis,  contado  da  data  de  sua  intimaça�o,  apresentar  defesa  escrita  e
especificar as provas que pretenda produzir. 

11.11  - Cabera�  recurso no prazo de 15 (quinze) dias u� teis da aplicaça�o das sanço� es de adverte=ncia,
multa  e  impedimento de  licitar  e  contratar,  contado  da  data  da  intimaça�o,  o  qual  sera�  dirigido  aP
autoridade que tiver proferido a decisa�o recorrida, que, se na�o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias u� teis, encaminhara�  o recurso com sua motivaça�o aP  autoridade superior, que devera�  proferir sua
decisa�o no prazo ma�ximo de 20 (vinte) dias u� teis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Cabera�  a apresentaça�o de pedido de reconsideraça�o da aplicaça�o da sança�o de declaraça�o de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  u� teis,  contado  da  data  da
intimaça�o, e decidido no prazo ma�ximo de 20 (vinte) dias u� teis, contado do seu recebimento.

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideraça�o tera�o efeito suspensivo do ato ou da decisa�o recorrida
ate�  que sobrevenha decisa�o final da autoridade competente.

11.14 - A aplicaça�o das sanço� es previstas neste edital na�o exclui, em hipo� tese alguma, a obrigaça�o de
reparaça�o integral dos danos causados.
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12 - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes da execuça�o do presente contrato, onerara�  verba da dotaça�o:

06.02.00.17.452.6001.2601//3.3.90.39.00
Destino: Secretaria Municipal de Obras
Elemento: 39.78
Fonte: 01 - Tesouro
Co� digo de aplicaça�o: 1100000 - Tesouro Geral

13 - DA VALIDADE DO CONTRATO 
13.1 -  O prazo de vige=ncia da contrataça�o  e�  de  01 (um) ano contado da assinatura e podera�  ser
prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº. 14.133, de 2021.

13.1.2 - A prorrogaça�o de que trata este item e�  condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condiço� es e os preços permanecem vantajosos para a Administraça�o, permitida a negociaça�o
com o contratado.

13.1.3 - O contratado na�o tem direito subjetivo aP  prorrogaça�o contratual.
13.1.4 - A prorrogaça�o de contrato devera�  ser promovida mediante celebraça�o de termo aditivo.
13.1.5 -  O  contrato  na�o  podera�  ser  prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanço� es  de  declaraça�o  de  inidoneidade ou  impedimento de licitar  e  contratar  com poder pu� blico,
observadas as abrange=ncias de aplicaça�o.

14 -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1. Os Serviços devera�o ser iniciados em ate�  15 dias, contados a partir da data de assinatura do Con-
trato.
14.2.  O prazo podera�  ser prorrogado por igual perí�odo mediante pedido formal da  CONTRATADA  e
considerado va� lido pela CONTRATANTE.
14.3. Local de prestação do serviço: os geradores estão relacionados nos Itens 11 e 12 do Anexo
I (Termo de Referência).

14.4.   Será  exigida  prestação  de  garantia  pelo  cumprimento  integral  do  contrato  a  ser
celebrado, com a empresa vencedora desta licitação, no valor de 5 % (cinco por cento) do valor
total do contrato, conforme artigo 96, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores,
podendo o licitante optar por qualquer das modalidades previstas em lei.

14.4.1 A Garantia devera�  ser efetuada ate�  05 (cinco) dias u� teis apo� s notificaça�o feita pela PMTS aP
empresa vencedora desta licitaça�o.

14.4.2 A garantia prestada pela  Contratada somente sera�  liberada apo� s  o  te�rmino do contrato,
quando esta for em dinheiro, sera�  devolvida, devidamente atualizada pelo IGP-M, do perí�odo da data
de depo� sito desta cauça�o ate�  a data de sua devoluça�o.

14.4.3 Caso a garantia prestada seja efetuada em espécie (dinheiro), o recolhimento far-se-á
por guia própria, vinculada em conta especial, em agência bancária indicada pela PMTS.

15 - DO PAGAMENTO
15.1 - O valor do objeto licitado sera�  pago aP  CONTRATADA no prazo, em ate�  30 D.A.E.D.F.(trinta dias
apo� s  entrega do documento fiscal) dos produtos licitados,  mediante a apresentaça�o de Nota Fiscal
e/ou Fatura, instruí�dos com as respectivas certido� es:

a) Certida� o  Conjunta  Negativa  de  De�bitos  relativos  a  Tributos  Federais  e  aP  Dí�vida  Ativa  da  Unia�o  e
Previdencia� ria expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministe�rio da Fazenda;

b) Certida� o Negativa de De�bitos referentes a tributos estaduais inscritos em Dí�vida Ativa,  nos termos da
Resolução conjunta SF/PGE nº. 02, de 09/05/2013 ou expedida atrave�s da Unidade Administrativa da sede da
licitante;

c) Certida� o Negativa de De�bitos Tributa� rios Mobilia� rios, relativa ao Municí�pio da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de Situaça�o para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS;
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e) Prova de inexiste=ncia de de�bito inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaça� o de
Certida� o  Negativa  de  De�bito  Trabalhista  -  (CNDT)  nos  termos  do  Tí�tulo  VII-A  da  Consolidaça�o  das  Leis  de
Trabalho;

f) Cadastro Nacional de Pessoa Jurí�dica - CNPJ.

15.2 - O pagamento sera�  feito por cre�dito em conta corrente da CONTRATADA.

15.3 - Caso venha ocorrer aP  necessidade de provide=ncias complementares por parte da CONTRATADA,
o prazo ficara�  suspenso ate�  que estas sejam cumpridas.

15.4 - Quaisquer pagamentos na�o isentara�o a CONTRATADA das responsabilidades, nem implicara�o
na aceitaça�o dos produtos.

16 - REAJUSTE
16.1. - Os preços inicialmente contratados sa�o fixos e irreajusta� veis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em ____/_____/2024.

16.2- Apo� s o interregno de um ano, e independente de pedido do contratado, os preços iniciais sera�o
reajustados, mediante a aplicaça�o, pelo contratante, do í�ndice IPCA, exclusivamente para as obrigaço� es
iniciadas e concluí�das apo� s a ocorre=ncia da anualidade.

16.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí�nimo de um ano sera�  contado a partir
dos efeitos financeiros do u� ltimo reajuste.

16.4 - No caso de atraso ou na�o divulgaça�o do(s) í�ndice(s) de reajustamento, o contratante pagara�  ao
contratado  a  importa=ncia  calculada  pela  u� ltima  variaça�o  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente ta�o logo seja(m) divulgado(s) o(s) í�ndice(s) definitivo(s).

16.5 - Nas aferiço� es finais, o(s) í�ndice(s) utilizado(s) para reajuste sera� (a�o), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

16.6 -  Caso  o(s)  í�ndice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de
qualquer forma na�o possa(m) mais ser utilizado(s),  sera� (a�o)  adotado(s),  em substituiça�o,  o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislaça�o enta�o em vigor.

16.7 - Na ause=ncia de previsa�o legal quanto ao í�ndice substituto, as partes elegera�o novo í�ndice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.8 - O reajuste sera�  realizado por apostilamento.

17 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
17.1 - Nas hipo� teses em que for necessa� ria para as negociaço� es a disponibilizaça�o de dados pessoais
de qualquer natureza, a parte Receptora se compromete em observar as legislaço� es vigentes aplica�veis,
incluindo, mas na�o se limitando aP  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da Internet”)
e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça�o de Dados”) e adotar medidas de segurança, e te�cnicas
administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

17.2 -  No curso das Negociaço� es caso seja necessa� ria  a  transmissa�o  ou disponibilizaça�o  de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteça�o, bem como de transmissa�o e tratamento estabelecidas
pela Lei  nº  13.709/18,  sendo a u� nica responsa�vel  pelos danos causados pela na�o  observa=ncia das
regras mencionadas.
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17.2.1 -  Cada  Parte  sera�  individualmente  responsa�vel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaço� es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaço� es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.

17.2.2 - Cada Parte sera�  responsa�vel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorre=ncia de (i) da violaça�o de
suas obrigaço� es no a=mbito desta cla�usula e/ou (ii) da violaça�o de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo ressarcir  a  outra  Parte  por  todo e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honora� rios  de
advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaça�o/multa  a  ser  paga  em
decorre=ncia de tal violaça�o.

18 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
18.1 - As Partes declaram ter cie=ncia dos deveres de conduzir os seus nego� cios de maneira legal, e� tica e
transparente, conforme requisitos das Normas Anticorrupça�o incluindo, mas na�o se limitando aP  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaça�o de cumprir estas diretrizes.

19 - DA NORMA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
19.1 - As Partes declaram ter cie=ncia dos deveres de retença�o de imposto de renda, conforme requisito
do Decreto Municipal de Taboa�o da Serra, nº. 42 de 05 de abril de 2023, baseado na Lei Federal nº.
9.430 de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos e de estender a todos contratados a
obrigaça�o de cumprir este decreto.

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - Sera�  divulgada ata da sessa�o pu� blica no sistema eletro= nico.

20.2 - Na�o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaça�o do
certame  na  data  marcada,  a  sessa�o  sera�  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  u� til
subsequente,  no  mesmo hora� rio  anteriormente  estabelecido,  desde que na�o  haja  comunicaça�o  em
contra� rio, pelo Pregoeiro.

20.3 -  Todas as refere=ncias de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessa�o pu� blica observara�o o
hora� rio de Brasí�lia - DF.

20.4 - A homologaça�o do resultado desta licitaça�o na� o implicara�  direito aP  contrataça�o.

20.5 - As normas disciplinadoras da licitaça�o sera�o sempre interpretadas em favor da ampliaça�o da
disputa entre os interessados, desde que na�o comprometam o interesse da Administraça�o, o princí�pio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataça�o. 

20.6 -  Os licitantes assumem todos os custos de preparaça�o e apresentaça�o de suas propostas e a
Administraça�o  na�o  sera� ,  em  nenhum  caso,  responsa�vel  por  esses  custos,  independentemente  da
conduça�o ou do resultado do processo licitato� rio.

20.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a�  o dia do iní�cio e
incluir-se-a�  o  do  vencimento.  So�  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administraça�o.

20.8 -  O  desatendimento  de  exige=ncias  formais  na�o  essenciais  na�o  importara�  o  afastamento  do
licitante, desde que seja possí�vel o aproveitamento do ato, observados os princí�pios da isonomia e do
interesse pu� blico.

20.9 - Em caso de diverge=ncia entre disposiço� es deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compo� em o processo, prevalecera�  as deste Edital.
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20.10 -  O  Edital  e  seus  anexos  esta�o  disponí�veis,  na  í�ntegra,  no  Portal  Nacional  de  Contrataço� es
Pu� blicas (PNCP) e endereço eletro= nico COMPRASBR.

21 - INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS
21.1 - Anexo I - Proposta Comercial;

21.2 - Anexo II - Termo de Refere=ncia;

21.2 - Anexo III - Declaraço� es e Declaraça�o de EPP/ME;

21.4 – Anexo IV - Declaraça�o De Microempresa Ou Empresa De Pequeno Porte

21.5 - Anexo V - Minuta de Contrato;

21.6 –  Anexo  VI  -  Termo  de  Cie=ncia  e  Notificaça�o,  Cadastro  dos  Responsa�veis  e  Declaraça�o  de
Documentos aP  Disposiça�o do Tribunal.

Taboa�o da Serra, 04 de junho de 2024

Wagner Luiz Eckstein Junior
Secreta� rio Municipal de Administraça�o e Tecnologia
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ANEXO I 

Proposta Comercial

Vem pela presente oferecer sua Proposta Comercial para:  OBJETO: "Contrataça�o de empresa especializada em serviço de coleta,  transporte e
destinaça�o  final  dos resí�duos de sau� de (RSS) dos grupos "A",  "B" e  "E",  com fornecimento de materiais  adequados para acondicionamento e
transporte".

ITEM SERVIÇO PESO (KG/Me=s) CPU (R$) TOTAL (R$)

1
Coleta,Transporte e Destinaça�o Final dos 
Resí�duos de Serviços de Sau� de (RSS) dos 
grupos “A”, “B” e “E”.

49.500,0

2
Coleta,Transporte e Destinaça�o Final dos 
animais de grande porte.

500,0

     

3 TOTAL MENSAL  R$                                   

4 TOTAL ANUAL  R$                               

1 -  A proponente declara que, por ser de seu conhecimento, submete-se a todos os termos e condiço� es do edital relativo aP  licitaça�o supra, bem
como, aP s disposiço� es legais pertinentes aP  mate�ria.

2 - Validade da proposta: 90 (noventa)dias corridos (respeitar limite fixado no edital)
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3 - Declara que o preço cotado inclui expressamente todos os custos e despesas necessa� rias ao cumprimento integral das obrigaço� es decorrentes
da contrataça�o, encargos sociais, benefí�cios e despesas diretas e indiretas, ai incluí�dos as despesas fiscais, custos de transportes, programaça�o de
entrega, cronograma de entrega, etc., de modo que nenhuma outra remuneraça�o seja devido aP  DETENTORA.

......................................., ........... de ....................... de 2024.

__________________________________________________________________
(assinatura e identificação do representante legal/procurador da
licitante)
Nome:
R.G.:
Cargo
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Anexo II

MODALIDADE: PREGAH O ELETRO_ NICO - Nº E-016/2024
Processo Administrativo nº 11310/2024

OBJETO: “Contratação de empresa especializada em serviço de coleta, transporte e destinação
final dos resíduos de saúde (RSS) dos grupos "A",  "B" e "E",  com fornecimento de materiais
adequados para acondicionamento e transporte”.

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO:  COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
(RSS) DOS GRUPOS “A”, “B” E “E”, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS ADEQUADOS PARA ACON-
DICIONAMENTO E TRANSPORTE

Objetivo deste Termo de Refere=ncia: Nortear as aço� es e especificar os equipamentos necessa� rios para a
gesta�o dos resí�duos de serviço de sau� de do municí�pio de Taboa�o da Serra. 

Neste serviço, a CONTRATADA fornecera�  todos os insumos necessa� rios para a plena execuça�o dos ser-
viços, estando inclusos equipamentos, tecnologia, estrutura operacional, ma�o de obra direta e indireta,
materiais de consumo, todos os encargos sociais e trabalhistas, alimentaça�o, transporte e quaisquer
outros que se façam necessa� rios.

1. ROTEIROS E HORÁRIOS DE COLETA

Os serviços de coleta, transporte e descarga de resí�duos, sera�o realizados de segunda a sexta-feira das
8:00 aP s 17:00 Horas e aos sa�bados das 8:00 aP s 12:00 Horas.

Em ate�  24 (vinte e quatro) horas apo� s a assinatura do contrato, a CONTRATADA devera�  apresentar os
roteiros de coleta em mapa (digital e impresso) indicando o dia da semana e os pontos de coleta (Itens
11 e 12 deste TERMO DE REFERE_ NCIA) de cada rota, especificando iní�cio e fim de cada viagem, locali-
zaça�o do veí�culo coletor a cada 15 (quinze) minutos, de acordo com o fluxo de tra=nsito local, freque=n-
cia, hora� rio e dia da semana, pontuando o hora� rio de coleta de cada unidade geradora (com tolera=ncia
de QUINZE minutos de antecipaça�o e/ou atraso) e atualizado sempre que houver acre�scimo ou de-
cre�scimo do nu� mero das  unidades geradoras.

2. DIMENSIONAMENTO DA MÃO-DE-OBRA

Este serviço sera�  realizado por guarniça�o composta de 01 (um) motorista e 02 (dois) ajudantes de co-
leta por veí�culo coletor. 

3. EPI

Sera�  fornecido (responsabilidade e custo da CONTRATADA) para cada funciona� rio, EPI necessa� rio para
o manuseio e retirada dos resí�duos dos estabelecimentos de sau� de do municí�pio, tais como, luvas, uni-
formes, botas, ma� scaras, etc, devendo a CONTRATADA obedecer e cumprir as normas de segurança do
trabalho.

4.  CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS

GRUPO A – RISCO BIOLOL GICO (CONFORME DESCRITO NA RDC 306/04 – ANVISA - ANEXO 2 e DISPO-
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NILVEL EM:
http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/3427425/RDC_222_2018_.pdf/c5d3081d- b331-4626-
8448-c9aa426ec410

GRUPO B – RISCO QUILMICO (CONFORME DESCRITO NA RDC 306/04 – ANVISA - ANEXO 2 e DISPONIL-
VEL EM: 
http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/3427425/RDC_222_2018_.pdf/c5d3081d- 
b331-4626-8448-c9aa426ec410

GRUPO E – PERFUROCORTANTE (CONFORME DESCRITO NA RDC 306/04 – ANVISA - ANEXO 2 e DIS-
PONILVEL EM: 
http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/3427425/RDC_222_2018_.pdf/c5d3081d- 
b331-4626-8448-c9aa426ec410

5. ACONDICIONAMENTO

O resí�duo infectante deve ser acondicionado em sacos pla� sticos brancos. O material perfurocortante
deve ser acondicionado em embalagens rí�gidas de pla� stico, papela�o ou metal, possuir cor dominante
amarela com simbologia internacional para material infectante. Os sacos e as embalagens sera�o forne-
cidos pela CONTRATADA apenas para entidades que integram a Administraça�o Pu� blica Municipal (Item
11 – GERADORES PUL BLICOS – deste TERMO DE REFERE_ NCIA), mediante certificado de conformidade
aP s normas vigentes, inclusive ABNT.

Para estimativa orçamenta� ria considerar:

- 14.000 (catorze mil) un/me=s sacos pla� sticos 100 (cem) Lts;
- 10.000 (dez mil) un/me=s sacos pla� sticos 50 (cinquenta) Lts;
- 7.000 (sete mil) un/me=s sacos pla� sticos 30 (trinta) Lts;
- 2.000 (duas mil) un/me=s embalagens rí�gidas para perfurocortantes.

As entidades privadas bem como aquelas pertencentes a outras esferas de governo devem arcar com as
despesas referentes aos sacos e embalagens, observando as normas da ABNT.

6. ARMAZENAMENTO

A armazenagem externa deve ser feita em recipientes com tampa, com simbologia internacional para
resí�duo infectante em locais abrigados e com acesso previsto somete para funciona� rios autorizados.
Apo� s a coleta, o(s) recipiente(s) e local de armazenamento deve ser limpo e desinfectado pelo estabe-
lecimento de sau� de (gerador).

7. COLETA E TRANSPORTE

Os resí�duos infectados devem ser coletados em veí�culo(s) com carroceria meta� lica fechada e estanque,
de fa� cil operaça�o de carga e descarga e lavado(s) com produtos desinfetantes.
Para a execuça�o do serviço de coleta sera�  necessa� ria, ainda, a manutença�o, pela CONTRATADA, de ban-
co de dados (sistema integrado com aparelho scanner, para comunicaça�o com a contratante) incluindo
as atividades de coleta e transmissa�o de dados – para elaboraça�o de consultas, relato� rios, macros e mo� -
dulos, com dados gerados nas coletas dos geradores cadastrados junto a CONTRATANTE. A CONTRA-
TADA, fornecera�  a cada estabelecimento coletado um carta�o de tamanho visí�vel contendo informaço� es
necessa� rias para a fiscalizaça�o, tais como registros CETESB (Cadri e etc), ANVISA e outros, contendo,
tambe�m, no carta�o um QR CODE para registro de dia e hora da coleta de cada estabelecimento, regis-
trando atrave�s de um scanner no qual sera�  transmitido ao banco de dados da CONTRATANTE.
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8. DESTINAÇÃO FINAL

Todos os resí�duos de serviços de sau� de (RSS) tera�o como destinaça�o final, estabelecimento apropriado,
licenciado por o� rga�o competente e indicado pela proponente, apo� s a adoça�o dos cuidados necessa� rios
nos termos da legislaça�o (lei nº 12.305/10 e decreto nº 7.404/10) vigente e apresentaça�o de docu-
mento comprobato� rio do descarte final, que devera�  conter: nome da empresa, CNPJ, endereço, descri-
ça�o do produto e peso.
As licenças devera�o ser apresentadas na ocasia�o da data da assinatura do contrato.

9. EQUIPAMENTOS

Todos os custos e responsabilidade dos equipamentos abaixo descritos serão integralmente da
CONTRATADA.

- Veí�culo com carroceria meta� lica fechada e estanque, PBTC mí�nimo 5.800 (cinco mil e oitocentos) Kg,
capacidade volume�trica mí�nima do compartimento de carga de 24 (vinte e quatro) m3, sistema de lo-
calizaça�o e rastreamento em tempo real (informaço� es, tambe�m em tempo real, liberadas ao CONTRA-
TANTE), com identificaça�o segundo normas da Associaça�o Brasileira de Normas Te�cnicas – ABNT –
Normas Brasileira NBR 12.807/93, 12.808/93, 12.810 e 7.500/04  e com aprovaça�o da CONTRATAN-
TE, balança embarcada interligada ao sistema de controle/mediça�o, em tempo real, para pesagem indi-
vidual, capacidade de carga de 100 (cem) gramas a 100 (cem) Kg, ano de fabricaça�o do chassi  nunca
superior a 5 (cinco) anos (durante todo o perí�odo contratual e aP  contar da data de recebimento da Or-
dem de Iní�cio dos Serviços).

Conte= ineres pla� sticos de 120 litros cor BRANCA:
- 02 (dois) por unidade de sau� de do setor pu� blico (exceto Unidade Pronto Atendimento Akira
Tada, Hospital Geral Pirajussara e Unidade Mista de Sau� de de Taboa�o da Serra -ANTENA).
Conte= ineres pla� sticos de 1.000 litros cor BRANCA:
-  02 (duas) unidades exclusivamente para Unidade Pronto Atendimento Akira Tada;
- 04 (quatro) unidades exclusivamente para Unidade Mista de Sau� de de Taboa�o da Serra – AN-
TENA;
-  06 (seis) unidades exclusivamente para Hospital Geral Pirajussara;
-  02 (duas) unidades exclusivamente para o Pronto Socorro Infantil.

Considerar a reposiça�o dos Conte= ineres a cada 06 (seis) meses.

Freezer:
- 01 (um) freezer horizontal com 02 (duas) portas, 546 (quinhentos e quarenta e seis) litros, voltagem
110 (cento e dez) Volts, cor branca, conforme especificaça�o do Centro de Controle de Zoonoses, para
armazenamento de cada�ver animal, que devera�  ser instalado na Zoonoses, situada a Rua Victor Campi-
se, 250 – Parque Industrial – Taboa�o da Serra.

Sisterma de Comunicaça�o e Monitoramento:
- 01 (um) aparelho smartphone ANDROID 13 (treze), memo� ria interna mí�nima 128 GB, memo� ria RAM
mí�nima 8 GB, tecnologia 5G, conectividade Wi-Fi e GPS compativeis com o sistema de localizaça�o e ras-
treamento em tempo real do(s) veí�culo(s) utilizado(s) na operaça�o de coleta e transporte dos resí�duos
pertinentes ao CONTRATO, para fiscalizaça�o da CONTRATANTE.

10. MEDIÇÃO

O preço unita� rio deste serviço sera�  expresso em R$/kg coletado, transportado, tratado e destinado,
que remunerara�  todos os recursos necessa� rios aP  sua execuça�o. A mediça�o dos serviços sera�  realizada
mediante pesagem registrada no sistema dos resí�duos coletados, confrontada com pesagem em balan-

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunça�o - CEP: 06754-910 - Taboa�o da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
38

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________

ça aferida por o� rga�o ou empresa competente e de conhecimento da CONTRATANTE, atestada atrave�s
de relato� rio mensal, tickets e manifestos de transportes de resí�duos de serviços de sau� de de todos es-
tabelecimentos e unidades coletadas, lançados em planilha de totalizaça�o dia� ria, onde devera�  constar a
data, hora� rio da entrada, hora� rio de saí�da, procede=ncia dos resí�duos, peso bruto na entrada, tara do ve-
í�culo na saí�da, peso lí�quido, placa do veí�culo e identificaça�o da CONTRATADA. Este deve ser enviado aP
CONTRATANTE no prazo estipulado em contrato.

11. GERADORES PÚBLICOS

Pu� blico Almoxarifado Sau� de (lotes de medicamentos vencidos, produ-
tos quí�micos e produtos para sau� de);

Rua Aurea Tavares, nº 671 Seg/Qua/Sex

Pu� blico Central de Especialidades Odontolo� gica – CEO Av. Laurita Ortega Mari, nº 2131 Seg/Qua/Sex

Pu� blico Centro de Atença� o Psicossocial – CAPS (AL lcool e Drogas) Av. Intercap, nº.  325 Quinta

Pu� blico Centro de Atença� o Psicossocial – CAPS II Av. Ibirama, Nº 145 Sexta

Pu� blico Centro de Atença� o Psicossocial – CAPS I (Infantil) Estrada das Olarias, nº 670 Terça

Pu� blico Centro de Especialidades Maria Jose�  de Albuquerque. Av. Armando de Andrade, 741 Quinta

Pu� blico Centro Mulher de Refere=ncia de Sau� de da Mulher Rua Joaquim Faustino de Camargo, nº. 140 Seg/Qua/Sex

Pu� blico Clí�nica de DST/Hepatites Virais Rua Pedro Barbosa, Nº 259 Sexta

Pu� blico
Hospital Geral Pirajussara – SPDM (em parceria com Embu – 
coleta alternada)

Av. Ibirama 1214
Seg/Ter/Qua/
Qui/Sex/Sab
15 Dias/Me=sPu� blico Instituto   Me� dico   Legal   /   Serviço   de Verificaça� o de OL bito – 

IML/SVO
Rua Vitor Campise, 100 Seg/Qua/Sex

Pu� blico Programa de Atendimento Domiciliar – PAD Rua das Came� lias, nº. 302 Sexta

Pu� blico Pronto Socorro Infantil - PSI Rua Rodrigues Alves, 29 Seg/Qua/Sex

Pu� blico Secretaria Municipal de Sau� de - SEDE Praça Miguel Ortega nº115 Quinta

Pu� blico Serviço    de    Atendimento    Mo� vel    de Urge=ncia – SAMU Estrada Tenente Jose�  Maria da Cunha, 563 Seg/Qua/Sex

Pu� blico Serviço Especializado de Reabilitaça� o – SER Estrada das Olarias, nº. 670 Terça

Pu� blico UBS Dr. Akira Tada Rua Jose�  Mari, Nº 13 Seg/Qua/Sex

Pu� blico UBS Jardim Ame�rica Rua Uruguai, 73 Seg/Qua/Sex

Pu� blico UBS Jardim Clementino Rua Tsuruki Tsuno,104 Seg/Qua/Sex

Pu� blico UBS Jardim das Oliveiras Rua Maria Ine= s, 34 Seg/Qua/Sex

Pu� blico UBS Jardim Helena Av. Dr. Jose�  Maciel, 699 Seg/Qua/Sex

Pu� blico UBS Jardim Margaridas Rua Paulo Augusto de Andrade, Nº 400 Seg/Qua/Sex

Pu� blico UBS Jardim Panorama Rua Miguel Carlos Silva, 380 Seg/Qua/Sex

Pu� blico UBS Jardim Record Estrada Tenente Jose�  Maria da Cunha Nº 516 Seg/Qua/Sex

Pu� blico UBS Jardim Sca=ndia Rua Luis de Queiro� s, 245 Seg/Qua/Sex

Pu� blico UBS Parque Pinheiros Av. Laurita Ortega Mari, Nº 2131 Seg/Qua/Sex

Pu� blico UBS Salete Rua Constantino Dias Lopes, Nº 181 Seg/Qua/Sex

Pu� blico UBS Santa Cecilia Av. Henrique de Moraes Camargo, Nº 143 Seg/Qua/Sex

Pu� blico UBS Santo Onofre Rua Marechal Arthur da Costa e Silva, Nº 97 Seg/Qua/Sex

Pu� blico UBS Silvio Sampaio Rua Enaura Maria da Conceiça� o, Nº 276 Seg/Qua/Sex

Pu� blico UBS Suina� Rua Albano Leite de Fonseca, Nº 111 Seg/Qua/Sex

Pu� blico Unidade Mista De Sau� de De Taboa� o Da Serra – ANTENA Estrada Tenente Jose�  Maria da Cunha 862 Seg Aa  Sab

Pu� blico UPA   Akira   Atada (Gesta� o   Pro� pria   ou Terceirizada) Estrada Sa� o Francisco, 2.400 Seg/Qua/Sex

Pu� blico Vigila= ncia Epidemiolo� gica Praça Miguel Ortega nº115 Quinta
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Pu� blico Vigila= ncia Sanita� ria Praça Miguel Ortega nº 115 Quinta

Pu� blico Zoonoses Rua Ví�tor Campise, 250 Terça/Sexta

12. GERADORES PRIVADOS

Privado Raia Drogasil S/A Av. Paulo Ayres, 626 - Salas 2 e 3 Quinta

Privado M & B Odonto Ltda Av. Armando Andrade, 277 – Sala 8 Quinta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico M.C. Ltda Av. Armando Andrade, 403 Quinta

Privado Mariana Rivera Elquite� rio Da Silva Av. Armando de Andrade nº 338 Quinta

Privado Campo Centro Assist. Me�dica Pedia� trica E Obste� trica Ltda Av. Armando de Andrade, 271 Quinta

Privado Erica Pinheiro Odonto Eireli – Me AV. Armando de Andrade, 277 Quinta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Av. Armando de Andrade, 314 Quinta

Privado Oda E Menezes Ltda Me Av. Armando de Andrade, 318 Quinta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Av. Armando de Andrade, 322 Quinta

Privado Renovatio Centro De Fisioterapia Alternativa A Estetica Ltda Av. Armando de Andrade, 326 Quinta

Privado Biocorp Centro Especializado Em Emarecimento E Este� tica 
Ltda

Av. Armando de Andrade, 334 Quinta

Privado Carla Rumi Honada Uono Av. Armando de Andrade, 380 Quinta

Privado Farma� cia De Manipulaça� o Vita Fortis Ltda - Epp Av. Armando de Andrade, 397 Quinta

Privado Drogaria A.L Ltda Me Av. Assis Chateaubriand, 791 Quarta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico - Dr. Manoel Messias Fernandes De 
Medeiros

Av. Brasil, 1156 Sala 03 Segunda

Privado Best Smile Clí�nica Odontolo� gica Ltda Av. Caetano Barrela, 110 Quinta

Privado Lilium Farmacia De Manipulaça� o Av. Caetano Barrela, 120 Quinta

Privado Bfs Clí�nica Odontolo� gica Ltda Av. Caetano Barrela, 126 Quinta

Privado Sindicato Empreg Come�rcio Hoteleiros Similares Sa� o Paulo Av. Caetano Barrela, 132 Quinta

Privado Contrast Odontolo� gia Ltda AV. CAETANO BARRELA, 141 Quinta

Privado Sorria Taboa� o Av. Caetano Barrela, 156 Quinta

Privado Odonto Saude Av. Caetano Barrela, 163 Quinta

Privado Clí�nica Facial Esthetic Av. Caetano Barrela, 166 Quinta

Privado Giolaser Av. Caetano Barrela, 175 Quinta

Privado Manoel Alide De Oliveira Junior Av. Caetano Barrela, 179 Quinta

Privado Odontologia Casanova Av. Caetano Barrela, 189 Quinta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico - Harume Hino Av. Caetano Barrela, 193 Quinta

Privado Odontologia Mais Casanova S/S Ltda Me Av. Caetano Barrela, 194 Quinta

Privado Dr. Nelson Hiroshi Yoshio – Ortodontia Av. Caetano Barrela, 197 Quinta

Privado Consultorio Odontologico - Marcelo Jose�  Fernandes Av. Caetano Barrela, 262 Quinta

Privado Maria Lucia Mandarino Nano Av. Caetano Barrela, 262 sls 01 Quinta

Privado Cassia Pereira Das Eiras Caminada Av. Caetano Barrela, 262 sls 02 Quinta

Privado Cla�  Dos Bichos Av. Caetano Barrela, 68 Quinta

Privado Sau� de Da Cidade Av. Caetano Barrella, 127 Terça/Quinta

Privado Clí�nica Odontolo� gica Karina Barreto Av. Caetano Barrella, 194 Sala 02 Quinta

Privado Drogaria J.S. Ribeiro Ltda Av. Cid Nelson Jordano, 786 Quarta
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Privado M.S. Farma Com. De Medicamentos Ltda Av. Corifeu de Azevedo Marques, 247 Quarta

Privado Big Boy Av. Doutor Jose�  Maciel, 648 Quinta

Privado Clí�nica Sorriso Para Voce=  Ltda - Epp Av. Dr. Jose�  Maciel, 120 Quarta

Privado Marcia Maria Cavaleiro AV. DR. JOSEL  MACIEL, 153 Sexta

Privado Glauce Nascimento Pena AV. DR. JOSEL  MACIEL, 155 Sexta

Privado Barbara Cristina Carvalho Av. Dr. Jose�  Maciel, 324 Quarta

Privado Dra. Micheli Naha� s Matiello Av. Dr. Jose�  Maciel, 331 Quinta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico - Dr. Jason Toledo Isnardi Av. Dr. Jose�  Maciel, 331 Sala 02 Quarta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Av. Dr. Jose�  Maciel, 342 Quinta

Privado Anagui Consulto� rio Odontolo� gico Ltda AV. DR. JOSEL  MACIEL, 342 – SALA 03 Quarta

Privado Clí�nica Odontologica – Joa� o Lopes Pallassa� o AV. DR. JOSEL  MACIEL, 362 – SALA 01 Segunda

Privado Manoela Alkmin Dos Santos Ribeiro AV. DR. JOSEL  MACIEL, 380 SALA 3 Sexta

Privado Drogaria Droga Emilia Ltda AV. DR. JOSEL  MACIEL, 520 Sexta

Privado Wal Fashion Hair Cabelereiro Ltda AV. DR. JOSEL  MACIEL, 532 Segunda

Privado Belo Dente AV. DR. JOSEL  MACIEL, 588 Quinta

Privado Vet Taboa� o - Hospital Veterina� rio Av. Dr. Jose�  Maciel, 598 Quinta

Privado Center Clin Serviços Me�dicos E Diagno� sticos S/S Ltda AV. DR. JOSEL  MACIEL, 622 Quinta

Privado Clí�nica Odontolo� gica (Amor E Sau� de) Av. Dr. Jose�  Maciel, 688 Quinta

Privado Oftalmocare Medical Ltda Av. Dr. Jose�  Maciel, 695 Quarta

Privado Pet Shop Siqueira De Castro Ltda AV. DR. JOSEL  MACIEL, 698 Quarta

Privado Raia Drogaria S/A Av. Dr. Jose�  Maciel, nº41 Quarta

Privado Ortoclimed Serviços Me� dicos S/C Ltda AV. ENGENHEIRO WILSON HOUCK, 78 Sexta

Privado Mg Sorriso Tratamentos Odontologicos Ltda AV. Ernesto Rosa da Fonseca, nº228 – SL 3 Terça

Privado Abe & Ef Come�rcio De Raço� es Ltda - Me Av. Felí�cio Barutti, 86 Terça

Privado Amor Sau� de Medicina Av. Fernando Fernandes, 119 Terça

Privado Consulto� rio Denta� rio Dra. Giuliana Rantes Av. Fernando Fernandes, 457 Terça

Privado Escola Sequencial Av. Fernando Fernandes, 800 Terça

Privado Amar Odontologa Serviços Odontolo� gicos Ltda Av. Fernando Fernandes, 800 ljs 1 e 2 Terça

Privado Maxi Fo� rmulas Farma� cia De Manipulaça� o Ltda Av. Fernando Fernandes, 800 ljs 11 e 12 Terça

Privado Consulto� rio Odontologico AV. FRANCISCO ETORRE PEDRO MARI, 1011 Quinta

Privado Drogaria Rodrigues E Lucas Ltda AV. FRANCISCO ETTORE PEDRO MARI, 1007 Quinta

Privado Clí�nica Odontolo� gica Pazzini Ltda-Me Av. Francisco Ettore Pedro Mari, 1045 Quinta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Gelli Odontologia Especializada Ltda Me Av. Francisco Ettore Pedro Mari, 1045 Quinta

Privado Clí�nica Odontologica Av. Francisco Ettore Pedro Mari, 1579 Quinta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Av. Francisco Ettore Pedro Mari, 219 Quinta

Privado Drogaria Clima Ltda - Me Av. Francisco Ettore Pedro Mari, 453 Quinta

Privado Juliane Carvalho Dos Santos AV. FRANCISCO ETTORE PEDRO MARI, 679 Quinta

Privado Odontologia Rosa Rosati AV. intercontinental, 1579 Quinta

Privado Clí�nica Veterina� ria Av. Intercontinental, 533 Terça/Quinta

Privado Clí�nica Veterina� ria Av. Intercontinental, 533 Terça/Quinta
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Privado Clí�nica Veterina� ria Monte Alegre Av. Jose�  Andre�  de Moraes, 1022 Quinta

Privado Veterina� rio Av. Jose�  Andre�  de Moraes, 173 Quinta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Av. Jose�  Andre�  de Moraes, 253 Quinta

Privado Sossego Pet Av. Jose�  Andre�  de Moraes, 380 Quinta

Privado Drogaria Porto Villares Ltda Me Av. Jose�  Andre�  de Moraes, 382 Quinta

Privado Kitakawa E Varella Com. De Art. Para Animais Ltda - Me Av. Jose�  Andre�  de Moraes, 491 Quinta

Privado Inedi Instituto De Nefrologia E Dia� lise Ltda AV. JOSEL  DINI, 108 Seg/Qua/Sex

Privado Predileta Odontologia AV. JOSEL  DINI, 319 Terça

Privado Daniela Tiemi Fujimoto Aurelli AV. JOSE MACIEL, 150 - SALA 4 Terça/Quinta

Privado Cellab Clí�nica Me�dica Ltda - Me Av. Jovina de Carvalho Dau, 143 Quinta

Privado Consulto� rio Me�dico Av. Jovina de Carvalho Dau, 151 Quinta

Privado Consulto� rio Me�dico Av. Jovina de Carvalho Dau, 247 Quinta

Privado Policlí�nica Av. Jovina de Carvalho Dau, 322 Quinta

Privado Clí�nica Denta� ria Lina AV. JULIO FERNANDES, 127 Terça

Privado Parque Farma Ltda-Me Av. Laurita Ortega Mari 1359 Terça

Privado Drogaria Bento Xvi Ltda Me Av. Laurita Ortega Mari nº 2073 Terça

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Av. Laurita Ortega Mari, 1372 Terça

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Av. Laurita Ortega Mari, 1386 Terça

Privado Melo E Mota Drogaria E Perfumaria Ltda Epp AV. LAURITA ORTEGA MARI, 1893 - SALA 2 Quarta/Sexta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Av. Laurita Ortega Mari, 1950 Terça

Privado Drogaria Tamanaka Dois Ltda - Me Av. Laurita Ortega Mari, 1987 Terça

Privado Drogaria Megga Farma Ltda Me Av. Laurita Ortega Mari, 2029 Segunda

Privado Consultorio Odontologico – Rosemeire Alves De Lima (12/2015) Av. Laurita Ortega Mari, 2088 Segunda

Privado Farma� cia Av. Marechal Castelo Branco, 21 Terça

Privado Edson Marques De Lima Medicamentos Av. Paulo Aires, 470 Terça

Privado Mendes & Braga Gesta� o De Recursos Em Saude Av. Paulo Aires, 470 - 1º Andar - Conj. 1039 Terça

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Av. Paulo Aires, 471 Terça

Privado Drogaria Sulyfarma Ltda Me Av. Paulo Aires, 487 Terça

Privado Consulto� rio Odontolo� gico - Raquel Teixeira Pimenta Av. Paulo Aires, 531 Sl 3 Terça

Privado Raia Drogasil/S.A Av. Paulo Aires, 626 Terça

Privado Interfile Gesta� o De Documentos E Processos Ltda Av. Paulo Aires, 70 Terça

Privado Drogaria Parada Da Paz Ltda - Me Av. Paulo Aires, 75 Lj 05 Terça

Privado Farma� cia Av. Paulo Aires, 88 Lj 04 Terça

Privado Cinpal Cia Ind. De Peças Para Automo�veis (Ambulato� rio Me�dico) Av. Paulo Ayres, 240 Terça

Privado Consulto� rio Odontolo� gico (Dr. Marcos Aure� llie Da Silva) Av. Sa� o Paulo, 183 Segunda

Privado Ana Cristina Chaguri Lopes Av. Sa� o Paulo, 233 Terça

Privado Glauber Barbosa Rocha Av. Sa� o Paulo, 236 Terça

Privado Jefte�  Alves Da Silva Av. Sa� o Paulo, 236 Terça

Privado Marc Drogaria Ltda-Me Av. Sa� o Paulo, 261 Terça

Privado Joa� o Roberto Lopes Passalassao AV. SAH O PAULO, 386 SOBRE LOJA Terça
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Privado Consulto� rio Odontolo� gico - Dra. Elisangela Oliveira Rodrigues Av. Sa� o Paulo, 438 Sala 03 Terça

Privado Bruna Regina Pedra Bueno Av. Vida Nova n° 28 sala 305 A Quarta

Privado Consulto� rio Me�dico – Edvan Batista De Oliveira Av. Vida Nova, 28 sala 308/309 A Quarta

Privado Paula Denise Marcato Av. Vilobaldo Barros de Macedo, 21 Quarta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Av. Vilobaldo Barros de Macedo, 50 Quarta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico
Estrada Benedito Cesa� rio de Oliveira, 1350 Sl 
04

Sexta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Estrada Benedito Cesa� rio de Oliveira, 1354 Terça

Privado Farma� cia Estrada Benedito Cesa� rio de Oliveira, 1354 Sexta

Privado Esphera Drogaria Ltda Me Estrada Benedito Cesa� rio de Oliveira, 1356 Terça

Privado Cabeleireros Em Nome De Raimunda Rita De Sousa Estrada Benedito Cesa� rio de Oliveira, 1399 Terça

Privado Artur Alexandre Barbosa De Aguiar
Estrada Benedito Cesa� rio de Oliveira, 1763 
SL05

Terça

Privado Comercial Drogaria Nando Farma Ltda - Me Estrada Benedito Cesa� rio de Oliveira, 1767 Terça

Privado Jose�  Roberto Rocha Silva Tatuagem - Me Estrada Benedito Cesa� rio de Oliveira, 550 Terça

Privado Drogaria Fa� tima Laguna Ltda Estrada Benedito Cesa� rio de Oliveira, 554 Terça

Privado Cj Exames Toxico� logicos Me
Estrada Benedito Cesario De Oliveira, 749 Sala 
2

Terça

Privado Consulto� rio Odontolo� gico - Carla Adriana Freitas Estrada Benedito Cesa� rio de Oliveira, 759 Sl 02 Terça

Privado Drogaria Ale= cris Ltda -Me ESTRADA DAS OLARIAS, 3 Terça

Privado Drogaria Popufarma Popular ESTRADA KIZAEMON TAJKEUTI, 1986 Terça / Quinta

Privado Dentmundi Clí�nica Odontologica Ltda ESTRADA KIZAEMON TAKEUTI, 856 Sexta

Privado Charles Soares Lima ESTRADA KIZAEMON TAKEUTI 1682 Sexta

Privado Clí�nica Veterina� ria Cla�  Dos Bichos Estrada kizaemon takeuti 655 Sexta

Privado Clí�nica Me�dica Pirajussara S/S Ltda ESTRADA Kizaemon Takeuti nº 2169 Sexta

Privado Yuji Nakamura ESTRADA Kizaemon Takeuti nº 2633 Ap 02 Sexta

Privado Drogaria Pirajufarma Ltda Estrada Kizaemon Takeuti nº 3191 Sexta

Privado Animal Medical Hospital Estrada Kizaemon Takeuti, 1100 – Loja A Terça

Privado Betta Oral Assistencia Odontolo� gica Estrada Kizaemon Takeuti, 1300, sala 12 Terça

Privado Fernanda Pereira Silva (04/2014) ESTRADA KIZAEMON TAKEUTI, 1361 Sexta

Privado Drogaria Poupaqui Ltda-Me Estrada Kizaemon Takeuti, 1660 Terça

Privado Jade Vilela Teixeira Sousa - Me Estrada Kizaemon Takeuti, 1676 Casa 1 Sexta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Estrada Kizaemon Takeuti, 1682 sl 04 Terça

Privado Animaça� o Hospital Veterina� rio Taboa� o 24 Horas Estrada Kizaemon Takeuti, 1751 Terça

Privado Drogaria Popufarma Popular ESTRADA KIZAEMON TAKEUTI, 1986 Terça / Quinta

Privado Studio Oral Tratamentos Odontolo� gicos – Dentista No Taboa� o Estrada Kizaemon Takeuti, 2286 Terça

Privado Gennari – Consulto� rio Odontolo� gico Estrada Kizaemon Takeuti, 2378 Sl 08 Terça

Privado Drogaria E Perfumaria Marcelino & Dias Ltda Estrada Kizaemon Takeuti, 240 Sexta

Privado Verano Assiste=ncia Odontolo� gica Ltda ESTRADA KIZAEMON TAKEUTI, 2468 Terça

Privado Odonto Xyz - Assiste=ncia Odontolo� gica Ltda Estrada Kizaemon Takeuti, 2480 sl 1 Terça

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Estrada Kizaemon Takeuti, 2487 Sl 01 Terça

Privado Drogaria Nova Pirajussara Ltda - Me Estrada Kizaemon Takeuti, 2514 Terça

Privado Drogaria Farma Tu� lio Ltda Me Estrada Kizaemon Takeuti, 2556 Terça
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Privado Vem Sorrir Pirajussara – Consulto� rio Odontolo� gico Estrada Kizaemon Takeuti, 2594 Terça

Privado Clí�nica Odontologica Odonto Saude Ltda ESTRADA Kizaemon Takeuti, 2613 Terça

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Estrada Kizaemon Takeuti, 2633 Terça

Privado Consulto� rio Me�dico Estrada Kizaemon Takeuti, 2640 Terça

Privado Laborato� rio Estrada Kizaemon Takeuti, 2643 Terça

Privado Fla�via Barbosa Nunes Estrada Kizaemon Takeuti, 2647 Terça

Privado Drogaria Sa� o Paulo S/A Estrada Kizaemon Takeuti, 2687 Terça

Privado Farma� cia Estrada Kizaemon Takeuti, 2697 Terça

Privado Alexandre Zaranise Estrada Kizaemon Takeuti, 2737 Sl 01 Sexta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Estrada Kizaemon Takeuti, 2772 Sl 01 Terça

Privado Ortodens Assiste=ncia Odontolo� gica Ltda Estrada Kizaemon Takeuti, 2818 Terça

Privado Clí�nica De Odontologia Sorrimplante S/S Ltda - Me Estrada Kizaemon Takeuti, 2820 Terça

Privado Consulto� rio Odontolo� gico ESTRADA KIZAEMON TAKEUTI, 2844 Terça

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Estrada Kizaemon Takeuti, 2893 Sl 03 Terça

Privado Farma� cia Estrada Kizaemon Takeuti, 2894 Terça

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Estrada Kizaemon Takeuti, 2900 Terça

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Estrada Kizaemon Takeuti, 293 Terça

Privado Sorriso Do Povo ESTRADA KIZAEMON TAKEUTI, 2942 Terça

Privado Drogasil S/A Estrada Kizaemon Takeuti, 2972 Terça

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Estrada Kizaemon Takeuti, 3026 Terça

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Estrada Kizaemon Takeuti, 3029 Sl 01 Terça

Privado Andre�  Bernardes Elias Estrada Kizaemon Takeuti, 3133 Terça

Privado Odonto Company Parque Sa� o Joaquim Estrada Kizaemon Takeuti, 3137 Terça

Privado Drogaria Pirajufarma Ltda Estrada Kizaemon Takeuti, 3191 Terça

Privado Edson Farma Drogaria E Perfumaria Ltda-Me ESTRADA Kizaemon Takeuti, 3267 Terça

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Estrada Kizaemon Takeuti, 581 Terça

Privado Bruno De Andrade Oliveira Drograria - Me Estrada Kizaemon Takeuti, 670 Terça

Privado Nop Odonto Estrada Kizaemon Takeuti, 672 Terça

Privado Drogaria Nova Clementino Ltda Estrada Kizaemon Takeuti, 676 Terça

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Estrada Kizaemon Takeuti, 717 Terça

Privado Mohara Clí�nica Denta� ria S/S Ltda-Me
ESTRADA Kizaemon Takeuti, 717 – Salas 
01,02,03

Sexta

Privado Dra. Marta Gelsi Dias Estrada Kizaemon Takeuti, 994 Terça

Privado Odonto Cortes Estrada Sa� o Francisco, 1841 Terça

Privado Drogaria Farmanda Ltda Me Estrada Sa� o Francisco, 1885 Quarta

Privado Drogasil Estrada Sa� o Francisco, 2131 Terça

Privado Odontologia Ferrari Ltda ESTRADA Sa� o Francisco 1203 - CASA 1 Quarta

Privado Rafael Roneralto Da Silva ESTRADA SAH O FRANCISCO 1861 Sexta

Privado Green Line Sistema De Sau� de S/A ESTRADA SAH O FRANCISCO Nº 1200 Quarta

Privado Clí�nica Veterina� ria - Nosso Pet Centro Estetico Animal Estrada Sa� o Francisco, 1.111 Quarta

Privado Natalie Nayara Christoni Alonso Estrada Sa� o Francisco, 1211 Sala 02 Quarta
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Privado Spdm-Assoc. Paulista Para O Desenvolvimento Da Medicina Estrada Sa� o Francisco, 1448 Sexta

Privado N & M Estu� dio Odontolo� gico Ltda – Me Estrada Sa� o Francisco, 1542 – Sala 02 Quarta

Privado Sala� o De Beleza Joice De Almeida De Beleza Epp Estrada Sa� o Francisco, 1611 Quarta

Privado Drogaria Clara Bernardo Ltda Me ESTRADA Sa� o Francisco, 1638 Lj. 1,2,3 e 4 Quarta

Privado Ritzel Odontologia Ltda
ESTRADA Sa� o Francisco, 2008 – 14º- S. 1401 e 
1402

Quarta

Privado Thajo Podologia Ltda ESTRADA Sa� o Francisco, 2008 Sala 1110 Bl A Quarta

Privado Consulto� rio Odontologico - Cassia P. Das E. Caminada Estrada Sa� o Francisco, 2008 sala 1704 Quarta

Privado Clí�nica Odontolo� gico - Fla�via Cristina Estrada Sa� o Francisco, 2008 Sala 312 Quarta

Privado Cabeleireira Carmelita P. De Carvalho Rodrigues ESTRADA Sa� o Francisco, 848 Quarta

Privado Drogaria Ultra Braga Popular Estrada Sa� o Judas, 597 Quarta

Privado Yafarma Drogaria Ltda -Me Estrada Tenente Jose�  Maria da Cunha, 1297 Terça

Privado Davi Tolentino Fagundes Drogaria - Me Estrada Tenente Jose�  Maria da Cunha, 1617 Terça

Privado Farma� cia Estrada Tenente Jose�  Maria da Cunha, 878 Terça

Privado Drogaria Central Regis Bitencourt Ltda Me Largo do Taboa� o, 122 Quinta

Privado Casa De Raço� es Exo� tica Ltda - Epp Largo do Taboa� o, 99 Quinta

Privado H2 Odontologia Ltda-Me Praça Miguel Ortega, 266 SL 2 Quinta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Praça Miguel Ortega, 322 Sl 02 Quinta

Privado Jg Novaes Drogaria E Perfumaria Me Praça Miguel Ortega, 340 LJ 04 Quinta

Privado Platinium - Odontologia Especializada Ltda Praça Miguel Ortega, 350 Cj 11 Quinta

Privado Demac Produtos Farmaceutico Ltda Praça Nicola Vivilechio, 31 Quinta

Privado Dr. Consulta Clí�nica Me�dica Ltda Praça Nicola Vivilechio, nº 103, lj 04 Quinta

Privado Drogaria Victor Farma Praça Nicolla Vivilechio 103 Quinta

Privado Drogaria E Perfumaria M&D Rod. Regis Bittencourt, 4551 Segunda

Privado Sorridents RODOVIA Regis Bittencourt, 39 Quinta

Privado Estu� dio Da Sobrancelha Taboa� o Da Serra Eireli - Me
RODOVIA Regis Bittencourt, nº2643 – LJ 64 
piso 01

Segunda

Privado Dentfit Clí�nica Odontologica Eireli
RODOVIA REGIS BITTENCOURT nº 2643 SALA 
S-19 Shopping

Segunda

Privado Help Odonto RODOVIA Regis Bittencourt, 101 Quinta

Privado Embalsamento Rodovia Re�gis Bittencourt, 2861 Terça

Privado Funera� ria Arce Tanato Serv. De Somatoconservaça� o Rodovia Re�gis Bittencourt, 2861 Quarta

Privado Brj Clí�nica Odontologica Ltda Me RODOVIA Regis Bittencourt, 69 Segunda

Privado Ambulato� rio Me�dico Rodovia Re�gis Bittencourt, Km 270 Terça

Privado Rpms Comercio De Produtos Ortopedicos Ltda RODOVIA REGIS BITTENCOURT, KM 271,5 Segunda

Privado Farma� cia Rodovia Re�gis Bittencourt, Km 271,5 Lj 119 Terça

Privado Farma� cia Rodovia Re�gis Bittencourt, Km 271,5 Lj 159 Terça

Privado Lavoisier – Laborato� rio De Imagem Rodovia Re�gis Bittencourt, Km 271,5 Lj 19 Terça

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Rodovia Re�gis Bittencourt, Km 271,5 Lj 20 Terça

Privado Drogaria Sa� o Paulo S.A Rodovia Regis Bittencourt, Km 271,5 Loja 1968 Segunda

Privado Farma� cia Rodovia Re�gis Bittencourt, Km 272, nº 122 Terça

Privado Diagno� sticos Da Amaerica S.A
RODOVIA Re�gis Bittencourt, S/N – 271,5 – 
Shopping– Piso 1 CA 01 e 02 

Segunda
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Privado Clí�nica Minuto Med Ltda Rodovia regis bittencout, 2643 – sl 12/13 – piso 1 Segunda

Privado Clí�nica Brasileira De Psiquiatria Eireli RUA ACAL CIO FERREIRA, 3450 Segunda

Privado Silvio Altaras Rua Aca� cio Ferreira, 3232 sl 2 Quinta

Privado Olga Aparecida Antonio Drogaria Me Rua Aca� cio Ferreira, 408 Quinta

Privado Centro Me�dico Barreto RUA ADOLFIDO ARRUDA CASTANHA, 141 Quinta

Privado Yau Wing Wah RUA ADOLFIDO ARRUDA CASTANHA, 18 Quinta

Privado Ambulato� rio Me�dico - Aurus Industrial Rua Alfredo Wolf, 150 Terça

Privado Aurus Industrial S/A Rua Alfredo Wolf, 150 Segunda

Privado Max Sau� de Serviços Me�dicos Ltda RUA ANAL LIA DE ANDRADE MIRANDA, 18 Quinta

Privado Drogaria M&D Ltda-Me Rua Ananias Carmerindo Pires, 17- Jd. Panorama Terça

Privado Camila Vet Ltda RUA ANTONIO DE OLIVEIRA SALAZAR, 209 Terça / Quinta

Privado Camila Vet Ltda RUA ANTONIO DE OLIVEIRA SALAZAR, 209 Terça / Quinta

Privado Drogaria Portal Das Rosas Ltda Me Rua Antonio de Oliveira Salazar, 305 Segunda

Privado Arnold Alexander Oso� rio Flor rua Antonio de Oliveira Salazar, 347 Segunda

Privado Consulto� rio Odontologico – Antonelia Texeira Quedes RUA ANTONIO DE OLIVEIRA SALAZAR, 692 Terça

Privado Clí�nica Me�dica Sau� de Brasil Ltda-Epp Rua Anto= nio de Oliveira Salazar, 775 Segunda

Privado C Bianchi Exames Eireli - Epp Rua Antonio De Oliveira Salazar, 875 – S03 Segunda

Privado Clí�nica Odontolo� gica Espaço Sau� de Rua Armando de Andrade, 346 sala 8 Quinta

Privado Vet Dos Anjos Rua Assemble� ia de Deus,22 Terça

Privado Fabio Alves Matoso Santos Rua Aurea Tavares, 451 Casa 03 Sexta

Privado Kozaka Come�rcio De Produtos Veterina� rios Ltda Me Rua Barbara Cristi Leite, 18 Terça

Privado Bluefarma Produtos Naturais Ltda Me RUA BENEDITO MARINONIO FILHO, 33 Terça

Privado Droga Geral Medicamentos Eireli Rua Brazilina Beu, 55 loja 01 Quarta

Privado Renan Jose�  Batozzi - Me Rua Caoby Jose�  Soares, 347 Segunda

Privado Clí�nica Veterina� ria Shyrley Dos Santos Brito-Me Rua Carlos Fernandes, 245 Sexta

Privado Instituto De Beleza Mariha� Rua Catarina de Oliveira Moraes, 44 Quinta

Privado Policlinica Taboa� o Ltda RUA CESAL RIO DAU, 156 Quinta

Privado Taboa� o Da Serra Clí�nica Odontologica Eireli Rua Cesa� rio Dau, 180 Quinta

Privado Clí�nica Me�dica Rua Ceza� rio Dau, 156 Quinta

Privado R&A Odontologia – Dra. Helena P. Barbosa Rua Clemente Rodrigues da Silva, 16 Quinta

Privado Consulto� rio Odontologico Ana Helena Pereira Barbosa Rua Clemente Rodrigues da Silva, nº 463 CS 03 Segunda

Privado Cardiologia Dr. Antonio Pierobom Rua Comendador A_ ngelo Rinaldi, 105 Quinta

Privado Cunha Odonto Rua Comendador A_ ngelo Rinaldi, 105 Quinta

Privado Clí�nica Me�dica Rua Comendador A_ ngelo Rinaldi, 169 Quinta

Privado Core - Clí�nica Odontolo� gica De Reabilitaça� o E Este� tica Rua Corifeu de Azevedo Marques, 629 Quinta

Privado Instituto Educacional Nossa Srª Solidade RUA DAS CAMEL LIAS,795 Sexta

Privado Carlos Tamotsu Horita Rua das Margaridas, 69 Quinta

Privado Clí�nica Me�dica Rua Deside� rio Ferreira, 29 Quinta

Privado Clí�nica Me�dica Rua do Carmo, 131 Terça/Quinta

Privado Fabio Massashi Ionoki - Me Rua do Carmo, 19 Quinta
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Privado Maria Regina Aiello Rua do Carmo, 37 - 2º andar Quinta

Privado Consulto� rio Odontologico RUA DO CARMO, 37 - SALA 21 Terça

Privado Clí�nica Odontologica Kurata Ltda Rua do Carmo, 78 Quinta

Privado Notredame Intermedica Sau� de S/A Rua do Joao Santucci, 250 e 270 Quarta

Privado Notredame Intermedica Sau� de S/A Rua do Joao Santucci, 250 e 270 Sexta

Privado Farma� cia Rua do Tesouro, 366 Quinta

Privado Drogasil S/A Filial 339 Rua do Tesouro, 464 lj 1 Quinta

Privado Odonto 10 Clí�nica Odontolo� gica S/S Ltda Rua do Tesouro, 464 SL05 Quinta

Privado Karen Kopky Rua do Tesouro, 660 Lj 08 Quinta

Privado Petz Rua do Tesouro, 670 Quinta

Privado Droga Rani Ltda Rua do Tesouro, 680 / 692 lj 06 Quinta

Privado Instituiça� o De Amparo A Criança Asas Brancas Rua Dos Jasmins, 120 Segunda

Privado Drogaria Nadia Camila Ltda - Me RUA DOS MIOSOTIS, 128 Terça

Privado Up Farma Ltda RUA DR. CARLOS SIQUEIRA NETO, 175 Terça

Privado Camila De Campos Vanzelli RUA DR. CARLOS SIQUERA NETO, 78 1º ANDAR Terça

Privado Fernanda Maria Zaraya Ribeiro Rua Dr. Mario Augusto Pereira, 71 sl 1 Quinta

Privado Drogaria Tutti Pharma Ltda Me Rua Dr. Mario Augusto Pereira, 88 loja 4 Quinta

Privado Master Health Life RUA ELISABETA LIPS, 184 Quarta

Privado Porto Seguro Serviços Me�dicos Ltda Rua Elisabetta Lips, 200 Quinta

Privado Porto Seguro Serviços Me�dicos Ltda Rua Elisabetta Lips, 200 Quarta

Privado Rede Medicina E Segurança Do Trabalho Rua Elisabetta Lips, 225 Quinta

Privado Odon Sorriso Rua Elisabetta Lips, 284 Quinta

Privado Afo Odontologia Rua Elisabetta Lips, 293 Quinta

Privado Clí�nica Me�dica Ionice Alves Lourenço Rua Elizabeta Lips, 112 Quinta

Privado Farmafocus Manipulaça� o Ltda RUA ELIZABETA LIPS, 112 Seg/Quinta

Privado Farmafocus Manipulaça� o Ltda RUA ELIZABETA LIPS, 112 Seg/Quinta

Privado Ambulato� rio Me�dico Rua Elizabetta Lips, 18 Quinta

Privado Rede Clí�nica Popular Ltda Rua Elizabetta Lips, 184 Quinta

Privado Ameplan Assiste=ncia Me�dica Planeja Ltda Rua Elizabetta Lips, 200 Quinta

Privado Consulto� rio Velastegui & Orlandi S/S Ltda Rua Elpí�dio Jose�  de Oliveira, 397 Quinta

Privado Prevent Safety Medicina E Meio Ambiente Eireli-Me RUA ELPILDIO JOSEL  DE OLIVEIRA, 397 Quinta

Privado Clí�nica Me�dica Rua Engenheiro Wilson Houk, 78 Quinta

Privado Fabiana Chufan Pires RUA ERNESTO CAPELARI 264 SOBRELOJA Sexta

Privado Ca� o Ki Mia Rua Ernesto Capelari, 160 Quinta

Privado Antonio Garcia Pereira Neto Rua Ernesto Capelari, 196 Quinta

Privado Dentinhos E Dento� es Rua Ernesto Capelari, 196 Sexta

Privado A Sau� de Clí�nica Me� dica Ss Ltda Rua Ernesto Capelari, 204 Quinta

Privado A Sau� de Clí�nica Me� dica Ss Ltda Rua Ernesto Capelari, 204 Sexta

Privado Centerclin – Bioclinic Lab De Ana� lises Rua Ernesto Capelari, 220 Quinta

Privado Bluefarma Produtos Naturais Ltda - Me Rua Ernesto Capelari, 238 Sexta
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Privado Immage Radiologia Rua Ernesto Capelari, 248 Quinta

Privado Consuto� rio Odontologico Camila Alves Kawachi Rua Ernesto Capelari, 42 salas 6 e 7 Quinta

Privado Shirley Anne Poletti Rua Ernesto Capelari, 42 SL6 e 7 Quinta

Privado Policlí�nica Veterina� ria Taboa� o Da Serra Rua Ernesto Rosa da Fonseca, 277 Terça

Privado Tap Odontologia Ltda Rua Ernesto Rosa da Fonseca, nº228 - SL 1 Quarta

Privado Espaço Sorrizo Odontologia RUA EUCLIDES PAGANI MARTINS, 27 Terça

Privado Leticia Natalia Biancon Me Rua Geraldo Arau� jo dos Santos, 63 Terça

Privado Netfarmaon – Farmacia E Medicamento Eireli Rua Geraldo de Araujo Santos, nº62 Terça

Privado Raia Drogasil S/A Rua Getu� lio Vagas, 54 – 4,5 e 6 Quinta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Rua Getu� lio Vargas, 36 Cj 01 Quinta

Privado Consultorio Odontologico Sorriso Clean Rua Getu� lio Vargas, 36 sl 02 Quinta

Privado Drogaria Braga E Braga Rua Heitor Vila Lobos, 3250 loja 6 Segunda

Privado Romo Odonto Rua Ibiu� na, 165 Quarta

Privado Drogaria A Mutezinha Ltda Me Rua Iracema Senna Cerqueira Santos, 1016 Segunda

Privado Centro De Proteça�o Aa  Infa=ncia E Maternidade De Taboa�o Da Serra Rua Isabel Soria Mainardes, 75 Terça

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Rua Iside Betro Lupo Issa, 138 Terça

Privado Drogaria Mituzi Ltda - Me Rua Iside Betro Lupo Issa, 17 Lj 06 Terça

Privado Drogaria Catingal Ltda Me Rua Iside Betro Lupo, 138 Terça

Privado Styllus Cabeleireiros Rua Joa� o Anto= nio Fonseca, 703 Sexta

Privado Companhia Brasileira De Distribuiça� o Rua Joa� o Batista de Oliveira, 47 Quinta

Privado Simone Lovison Mironiuc Rua Joa� o Batista de Oliveira, 47 Lj 11 Quinta

Privado Come�rcio De Produtos Veterina� rios Pirajussara Ltda Me Rua Joa� o Batista de Oliveira, 59 Quinta

Privado Veterina� rio Rua Joa� o Fernandes, 29 Terça

Privado Dental Taboa� o Rua Joa� o Fernandes, 56 Terça

Privado Celso Afonso De Castro - Me RUA JOAH O REIS LACERDA, 368 Quinta

Privado Family Hospital Ss. Ltda Rua Joao Santucci nº 250 a 270 Segunda

Privado Drogaria Primer RUA JOAH O SANTUCCI, 239 Segunda

Privado Family Hospital S/C Ltda RUA JOAH O SANTUCCI, 270 Seg/Qua/Sex

Privado Family Hospital S/C Ltda RUA JOAH O SANTUCCI, 270 Seg/Qua/Sex

Privado Family Hospital S/C Ltda RUA JOAH O SANTUCCI, 270 Seg/Qua/Sex

Privado Guifarma Drogaria E Perfumaria Ltda Rua Jose�  Bueno, 290 Quarta

Privado Centro De Sau� de Corpo E Equilí�brio Ltda Rua Jose�  Mari, 177 Quarta

Privado Sercom Ltda Rua Jose�  Mari, 80 Terça/Quarta

Privado Sercom Ltda Rua Jose�  Mari, 80 Quarta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Rua Jose�  Soares de Azevedo, 148 Quinta

Privado Celina Sayoko Minemoto Fujissaka Rua Jose�  Soares de Azevedo, 172 - 2º andar Sl 13 Quinta

Privado Odonto Studio – A Arte De Sorrir RUA Jovina de Carvalho Dau, 234 Quinta

Privado Instituto De Reabilitaça� o Oral Ltda RUA Jovina de Carvalho Dau, 332 - S01 Quinta

Privado Cellab Clí�nica Me�dica Ltda - Me Rua Jovina de Carvalho Dau,143 Quinta

Privado Gabriel Zamora Pedraza rua Julio Cesar Acosta Chimenez, 91 Sexta
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Privado Farma Leme Drogaria Ltda - Me RUA JUL LIO FERNANDES, 121 Quarta

Privado Elisa Vieira Cintra Me Rua Julio Fernandes, 125 – Sala� o 01 Quarta

Privado Consulto� rio Odontologico Gabriel Zamora Pedraza Rua Ju� lio Fernandes, nº 91 Quarta

Privado Vaciclin Clí�nica Me�dica E Vacinas Ltda RUA JURADO NAVAS, 90 Quinta

Privado Vaciclin Clí�nica Me�dica E Vacinas Ltda RUA JURADO NAVAS, 90 Sexta

Privado Consultorio Odontologico Adilson Rua Katsumi Hoshino, 23 Sala 01 Terça

Privado Atelie=  Do Sorriso – Consulto� rio Odontolo� gico Rua Katsumi Hoshino, 76 Terça

Privado Enf Clí�nica Odontolo� gica Ltda Rua Levi de Souza e Silva, 150 Quinta

Privado Maria Aparecida Texeira De Sousa Rua Levi de Souza e Silva, 16 sl 3 Quinta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Rua Levi de Souza e Silva, 201 Quinta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico (Massau Hasuta) Rua Levi de Souza e Silva, 257 Quinta

Privado Centro Odontolo� gico Integrado Gold Rua Levi de Souza e Silva, 54 Quinta

Privado Cemo - Centro De Microcirurgia Ocular Ltda Rua Levi de Souza e Silva, 81 Quinta

Privado Clí�nica Sau� de E Vida Taboa� o Da Serra Rua Levy de Souza e Silva, nº 148 Quinta

Privado Andre�  Luis Egydio Rua Luiz Carlos Ventura, 106 Terça

Privado Drogaria Real Nova Ltda Rua Luiz Carlos Ventura, 120 Terça

Privado Drogaria Pedrinho - Josiane Scramin Languer - Me Rua Madre Tereza de Calcuta� , 251 Sexta

Privado Centro De Convive=ncia Do Jd Margarida/Jd Comunita� rio Rua Manoel Maria Fernandes, 580 Quarta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Rua Manoel Matos Silva Sobrinho Re=go, 103 Sl 
01

Terça

Privado Alex Ikeda Odontologia Ltda Rua Manoel Matos Silva Sobrinho Re=go, 37 Terça

Privado Drogaria Danifarma Ltda - Me Rua Maria Bento Lemos, 363 Quinta

Privado Neusa Penna Pagliarini - Me Rua Mario Augusto Pereira, 111 Terça

Privado Clí�nica Cirurgica Paulino De Souza Ltda RUA MARROCOS, 31 Segunda

Privado Regina Marta Martins Fernandes Matuck Rua Missiona� rios do Divino Pastor, 50 1º and sl 1 Terça

Privado Centro Odontolo� gico Takeuti Ss Ltda RUA MONOEL DA SILVA SOBRINHO REGO, 95 Sexta

Privado Caroline Zanichelli Clí�nica Me�dica Estetica – Me Rua Nicolino Bentivegna nº 87 Casa 2 Quarta

Privado Eliva= nia Alves De Araujo Lima RUA Nossa Senhora Aparecida, 114 Quarta

Privado Joselito Da Costa Ferreira Rua Paschoal Anto= nio Politano, 512 Sexta

Privado Dentista RUA PAULO ALGUSTO DE ANDRADE, 612 Quarta

Privado Drogaria Penta Ltda-Me RUA Paulo Augusto de Andrade nº 630 Sexta

Privado Farma� cia Rua Paulo Augusto de Andrade, 680 Sexta

Privado Drogaria Anymello RUA PAULO AYRES 75 LOJA 6 Terça

Privado Ambulato� rio Me�dico Rua Pedro Borba, 257 Quinta

Privado Guccioli Odontologia Ltda Rua Pedro Parejo Rojas – 238 Quinta

Privado Hospital Infantil Do Ca=ncer Rua Preciosa, 86 Quinta

Privado Clí�nica Odontologica - Osvaldo Fernandez Florero Rua Prude=ncia Barbosa Grote, 30 Segunda

Privado Luciana Auler Paloschi San Rua Rafael Jurado Navas, 36 Quinta

Privado Fernanda Hiramatsu Kimura RUA RAFAEL JURADO NAVAS, 55 Quinta

Privado Isabele Serviços E Come�rcio De Materiais Cirurgicos RUA RAFAEL JURADO NAVAS, 78 Quinta

Privado Vaciclin Clí�nica Me�dica E Vacinas Ltda Rua Rafael Jurado Navas, 90 Quinta
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Privado Vaciclin Clí�nica Me�dica E Vacinas Ltda Rua Rafael Jurado Navas, 90 Sexta

Privado Francisco Martins De Carvalho Rua Rosa� rio Inserra, 97 Quinta

Privado Senac Taboa� o Da Serra Rua Salvador Branco de Andrade, nº182 Segunda

Privado Orange Oncologia Ltda Rua Santa Luzia, 583 Quinta

Privado Eliete Ferreira Osses Firsoff Rua Santa Luzia, 604 Quinta

Privado Predict Diagno� ticos Me�dicos Ltda Rua Santa Luzia, 619 Quinta

Privado Luciana Kawaguchi Ozaki Rua Santa Luzia, 661 Sl 03 Quinta

Privado Sae Serv. Ana� lise Especializados Ltda Rua Santa Luzia, 679 Quinta

Privado Vida E Sau� de Me� dicos Associados Ss Ltda- Me Rua Santa Luzia, 735 Quinta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Rua Santa Luzia, 779 Quinta

Privado Asilo Idosos Rua Sa� o Jose� , 810 Quinta

Privado Clí�nica Veterina� ria Francisco Alves Dos Santos - Me Rua Senador Felinto Muller nº 140 Quinta

Privado Clí�nica Odontologica Jose Luongo Neto Rua Senador Felinto Muller nº 190 Quinta

Privado Iso Radiologia Rua Senador Felinto Muller, 197 Quinta

Privado Endolife Serviços Me�dicos Ltda Rua Senador Felinto Muller, 202 Quinta

Privado Cibele Chering Machado RUA SENADOR FILINTO MUELLER 208 Quinta

Privado Clí�nica Dr. Armando Zafiro Neto S/C Ltda Rua Senador Filinto Muf ller, 114 Quinta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Rua Senador Filinto Muf ller, 140 Quinta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Rua Senador Filinto Muf ller, 151 Quinta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Rua Senador Filinto Muf ller, 190 Quinta

Privado Alessandra Matias Rentes Rua Senador Filinto Muf ller, 203 Quinta

Privado Consulto� rio Odontolo� gico Rua Senador Filinto Muf ller, 246 Quinta

Privado Tabata Emke De Matos Serviços Me�dicos Ltda Rua Senador Filinto Muf ller, 291 Quinta

Privado Consultorio Odontologico Alessandra Matias Rentes Rua Senador Filinto Muller, nº203 Quinta

Privado Alexsandro Navarro Garcez Souza Rua Teo� filo Otoni Nº 586 Terça

Privado Eunieli Drogaria Ltda Me Rua Teo� filo Ottoni, 642 Terça

Privado Clí�nica De Especialista Figueiredo & Lima Rua Thereza Maria Luizetto, 191 Quinta

Privado Wanessa R. Espinosa Rua Thereza Maria Luizetto nº 42 Quinta

Privado Escola De Formaça� o Profissional Vital Brasil S/S Ltda Rua Thereza Maria Luizetto, 107 e 116 Quinta

Privado Scan Diagno� sticos Por Imagem Ltda Rua Thereza Maria Luizetto, 295 Quinta

Privado Claudete Lucas Da Silva - Me Rua Vicente Leporace, 172 Quinta

Privado Drogaria Unique Ltda-Me Rua Vicente Leporace, 173 Quinta

Privado Policlí�nica Veterina� ria Sa� o Juca� o Rua Vicente Leporace, 71 Quarta
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13. PLANILHA ESTIMATIVA DE SERVIÇOS E PREÇOS

ITEM SERVIÇO PESO (KG/Me=s) CPU (R$) TOTAL (R$)

1

Coleta,Transporte e Destinaça�o Fi-
nal dos Resí�duos de Serviços de 
Sau� de (RSS) dos grupos “A”, “B” e 
“E”.

49.500,0 10,24 506.880,00 

2
Coleta,Transporte e Destinaça�o Fi-
nal dos animais de grande porte.

500,0 18,57 9.285,00 

     

3 TOTAL MENSAL  R$          516.165,00            

4 TOTAL ANUAL  R$       6.193.980,00            

Vale ressaltar que as quantidades mensais sa�o estimadas com base em contratos anteriores e podem 
chegar ate�  50.000 kg mensais.

  Ciro Belluca Margoni                                                                                  Ricardo Rezende Garcia

Diretor do Departamento de                                                                    Secreta� rio Municipal de Obras               

Limpeza Urbana                                                                                           e Infraestrutura
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Anexo III

MODALIDADE: PREGAH O ELETRO_ NICO - Nº E-016/2024
Processo Administrativo nº 11310/2024

OBJETO: “Contratação de empresa especializada em serviço de coleta, transporte e destinação
final dos resíduos de saúde (RSS) dos grupos "A",  "B" e "E",  com fornecimento de materiais
adequados para acondicionamento e transporte”.

MODELO DE DECLARAÇÕES DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO, INEXISTÊNCIA DE FATO
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE EPP/ME 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A  empresa...........................................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº........................................,  por
interme�dio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a),  inscrita  no  RG  nº..........................  e  no  CPF  sob  o
nº..............................  DECLARA,  sob  as  penalidades  cabí�veis,  a  inexiste=ncia  de  fato  impeditivo  de
habilitaça�o, bem como concorda plenamente com as condiço� es do Edital e seus Anexos.
Declara, ainda, 

a) Esta�  ciente e concorda com as condiço� es contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas assegurados  na Constituiça�o  Federal,  nas leis  trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas
convenço� es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaça�o definidos no instrumento
convocato� rio;
b) Na�o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e na�o emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça�o de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituiça�o;
c) Na�o possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituiça�o Federal;
d) Cumpre as exige=ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie=ncia e para reabilitado da
Previde=ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí�ficas.
e) O licitante  organizado em cooperativa  devera�  declarar,  ainda,  em campo pro� prio  do sistema
eletro= nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
f) O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa devera�  declarar, ainda, em campo pro� prio do sistema eletro= nico, que cumpre os requisitos
estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
g) Que apresentara�  a qualquer tempo documentos necessa� rios aP  instruça�o do processo licitato� rio,
decorrente de dilige=ncia que o Pregoeiro entender necessa� ria;
h) Que inexiste fato impeditivo a sua habilitaça�o;
i) Que na� o esta�  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este Municí�pio
de Taboa�o da Serra;
j) Que na� o esta�  impedida de licitar e contratar com o Municí�pio de Taboa�o da Serra;
k) Que na� o esta�  impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;
l) Que na� o foi declarada inido= nea por ato do Poder Pu� blico e na�o reabilitada;
m) Para  licitantes  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  que  pretenderem usufruir  o
direito de prefere=ncia e/ou benefí�cio da habilitaça�o com irregularidade fiscal; na�o possuir qualquer
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dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e alteraço� es, cujo termos declara conhecer na í�ntegra;
n) Que na� o lhe recai a sança�o de declaraça�o de inidoneidade, atrave�s de pesquisas nos sites do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Sa�o  Paulo  (www.tcesp.gov.br)  e  do  Portal  da  Transpare=ncia
(www.portaldatransparencia.gov.br);

Local, ___ de ___________________ de 2024.

____________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaça�o do responsa�vel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo: 
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Anexo IV

MODALIDADE: PREGAH O ELETRO_ NICO - Nº E-016/2024
Processo Administrativo nº 11310/2024

OBJETO: “Contratação de empresa especializada em serviço de coleta, transporte e destinação
final dos resíduos de saúde (RSS) dos grupos "A",  "B" e "E",  com fornecimento de materiais
adequados para acondicionamento e transporte”.

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(se for o caso)

DECLARO,  sob  as  penas  da  lei  e  da  aplicaça�o  das  sanço� es  e  multas  previstas  neste  ato
convocato� rio, que a empresa ____________________________________________ (denominaça�o da pessoa jurí�dica),
CNPJ  nº  ________________________  e�  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  nos  termos  do
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos
declara conhecer na í�ntegra,  estando apta,  portanto,  a exercer o direito de prefere=ncia,  bem como,
havendo  alguma  restriça�o  na  comprovaça�o  da  regularidade  fiscal,  desde  que  apresente  toda  a
documentaça�o, mesmo que contendo restriça�o, sera�  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial correspondera�  ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorroga�vel  por  igual  perí�odo,  a  crite�rio  da  administraça�o  pu� blica,  para  a  regularizaça�o  da
documentaça�o no presente procedimento licitato� rio.

DECLARO ainda estar ciente  que a  na�o  regularizaça�o  da  documentaça�o,  no prazo previsto
acima, implicara�  decade=ncia do direito aP  contrataça�o, sem prejuí�zo das sanço� es previstas no art.  90,
para�grafo 5 da Lei nº 14.133/21, de 1º de abril de 2021, sendo facultado aP  Administraça�o convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificaça�o ou revogaça�o da licitaça�o.

Local, ___ de ___________________ de 2024.

___________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaça�o do responsa�vel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo:
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Anexo V

MINUTA DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGAH O ELETRO_ NICO - Nº E-016/2024
Processo Administrativo nº 11310/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°.  ……./2024. OBJETO:    “Contrataça�o de empresa especializada em
serviço de coleta, transporte e destinaça�o final dos resí�duos de sau� de (RSS) dos grupos "A", "B" e "E",
com fornecimento de materiais adequados para acondicionamento e transporte”.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA,  com sede aP  Praça Miguel  Ortega,  439 -
Parque Assunça�o, Taboa�o da Serra, Sa�o Paulo, neste ato representado pelo seu Secreta� rio Municipal de
Administraça�o  e  Tecnologia,  Sr.  WAGNER  LUIZ  ECKSTEIN  JUNIOR,  Rg.  nº._____________,  Cpf.
nº_________________, brasileiro, e a empresa ______________________________, CNPJ nº._______________________, com
sede  na  _________________________________  nº.  ______,  bairro  ___________,  cidade  ______________________,
CEP________; telefone: (__) ___________, tendo em vista o que consta no Processo nº………………………. e em
observa=ncia aP s disposiço� es da Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais legislaça�o aplica�vel,
resolvem  celebrar  o  presente  Termo de  Contrato,  decorrente  do  Prega�o  Eletro= nico  nº………./202X,
mediante as cla�usulas e condiço� es a seguir enunciadas.

1 - DO OBJETO
1.1 -  O objeto do presente  instrumento e�  a  "Contrataça�o  de empresa especializada em serviço de
coleta,  transporte  e  destinaça�o  final  dos  resí�duos  de  sau� de  (RSS)  dos  grupos  "A",  "B"  e  "E",  com
fornecimento  de  materiais  adequados  para  acondicionamento  e  transporte",  conforme  condiço� es
estabelecidas no “Termo de Refere=ncia”.

1.2 - Objeto da contrataça�o:

ITEM SERVIÇO PESO (KG/Me=s) CPU (R$) TOTAL (R$)

1

Coleta,Transporte e Destinaça�o Fi-
nal dos Resí�duos de Serviços de 
Sau� de (RSS) dos grupos “A”, “B” e 
“E”.

49.500,0

2
Coleta,Transporte e Destinaça�o Fi-
nal dos animais de grande porte.

500,0

     

3 TOTAL MENSAL  R$                                   

4 TOTAL ANUAL  R$                               

1.3 - Vinculam esta contrataça�o, independentemente de transcriça�o:
1.3.1 - O Termo de Refere=ncia;
1.3.2 - O Edital da Licitaça�o;
1.3.3 - A Proposta do contratado;
1.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2 - VIGÊNCIA E PRORROGRAÇÃO

2.2 -   O prazo de vige=ncia  da contrataça�o  e�  de  01 (um) ano contado da assinatura  e  podera�  ser
prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº. 14.133, de 2021.

2.2.1 - A prorrogaça�o de que trata este item e�  condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condiço� es e os preços permanecem vantajosos para a Administraça�o, permitida a negociaça�o
com o contratado.

2.2.2 - O contratado na�o tem direito subjetivo aP  prorrogaça�o contratual.
2.2.3 - A prorrogaça�o de contrato devera�  ser promovida mediante celebraça�o de termo aditivo.
2.2.4 -  O  contrato  na�o  podera�  ser  prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido  penalizado  nas

sanço� es  de  declaraça�o  de  inidoneidade ou  impedimento de licitar  e  contratar  com poder pu� blico,
observadas as abrange=ncias de aplicaça�o.

3 - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1 -  O regime de execuça�o contratual, os modelos de gesta�o e de execuça�o, assim como os prazos e
condiço� es  de  conclusa�o,  entrega,  observaça�o  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de
Refere=ncia, anexo a este Contrato.

3.2 FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.2.1 As coletas de Resí�duos de Serviço de Sau� de – RSS devera�o ser realizadas conforme descrito nos
Itens 11 e 12 do Anexo I (Termo de Refere=ncia), de segunda-feira a sa�bado em hora� rio comercial. O
prazo para iní�cio da prestaça�o de serviço e�  de 15 dias contados da data de assinatura do Contrato.

3.2.1.1 O prazo podera�  ser prorrogado por igual perí�odo mediante pedido formal da CONTRATADA
e considerado va� lido pela CONTRATANTE.
3.2.2 A empresa CONTRATADA fica obrigada a cumprir as normas vigentes da ANVISA – Age=ncia Naci-
onal de Vigila=ncia Sanita� ria, RDC nº 222/2018 e as normas da CONAMA – Conselho Nacional do Meio
Ambiente, resoluça�o nº 358/2008, e Conama 316/02, devendo ainda observar os Decretos e Resolu-
ço� es da Companhia Ambiental do Estado de Sa�o Paulo – CETESB e demais legislaço� es correlatas exis-
tentes.
3.2.3 O fornecimento dos sacos pla� sticos apropriados ao condicionamento de Resí�duos de Serviço de
Sau� de – RSS sera�  de responsabilidade da CONTRATANTE.
3.2.4 Os veí�culos utilizados para coleta e transporte externo dos resí�duos de serviços de sau� de, devem
atender aP s exige=ncias legais assim como e aP s normas NBR 12.810 e NBR 14.562 da Associaça�o Brasilei-
ra de Normas Te�cnicas – ABNT.
3.2.5 A CONTRATADA devera�  remover os Resí�duos de Serviço de Sau� de - RSS do abrigo de resí�duos da
CONTRATANTE ate�  a unidade de tratamento e disposiça�o final, utilizando-se de te�cnicas que garantam
a preservaça�o das condiço� es de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da populaça�o e
do meio ambiente, devendo atender as orientaço� es do o� rga�o de limpeza urbana.
3.2.6  A  CONTRATANTE, podera�  a seu crite�rio realizar controle paralelo de pesagem de Resí�duos de
Serviço de Sau� de – RSS para efeito de comparaça�o no fechamento do me=s de refere=ncia.
3.2.7 Em havendo a necessidade de coleta ale�m da estabelecida neste Termo, esta sera�  previa e formal-
mente solicitada pela CONTRATANTE, com antecede=ncia mí�nima de 24 (vinte e quatro) horas. As mes-
mas sera�o realizadas mantendo as mesmas condiço� es de valores ja�  fixadas no contrato.
3.2.8 EL  de responsabilidade da CONTRATADA o emprego de equipamentos que garantam o tratamen-
to seguro, destruindo completamente toda forma de micro-organismos e alterando as caracterí�sticas
fí�sico-quí�micas dos Resí�duos de Serviço de Sau� de - RSS, sem poluir o meio ambiente, contemplando a
incineraça�o de Resí�duos de Serviço de Sau� de - RSS do Grupo B classificados como nocivos aP  sau� de hu-
mana e ao meio ambiente.
3.2.9 EL  de responsabilidade da CONTRATADA, a conservaça�o e manutença�o de equipamentos de pro-
teça�o individuais, material de consumo diversos, veí�culos, pessoal e recipientes de coletas e outros ne-
cessa� rios e suficiente para a perfeita execuça�o dos serviços objeto deste Contrato.
3.2.10. Somente sera�  permitida a entrada de veí�culo identificado e funciona� rios devidamente unifor-
mizados e portadores de cracha�  de identificaça�o.
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3.2.11 Sera�  de responsabilidade da CONTRATADA, a orientaça�o dos seus empregados com relaça�o aos
riscos inerentes ao ambiente hospitalar e ao uso correto dos Equipamentos de Proteça�o Individual –
EPIs. Inexistindo qualquer ví�nculo trabalhista ou previdencia� rio entre a CONTRATANTE e os emprega-
dos da CONTRATADA.
3.2.12. A CONTRATADA devera�  se comprometer a executar os serviços objeto deste Contrato, sempre
com a melhor qualidade te�cnica aplica�vel aos trabalhos desta natureza, com zelo, dilige=ncia e econo-
mia, sempre em rigorosa observa=ncia aP s normas vigentes e respeito ao meio ambiente.
3.2.13 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar aP  CONTRATANTE qualquer anormalidade que in-
terfira no bom andamento dos serviços objeto deste Contrato, bem como, ensejar, por todos os meios a
seu alcance, o mais amplo exercí�cio de fiscalizaça�o dos serviços pela CONTRATANTE.
3.2.14.  A  CONTRATADA  devera�  providenciar  a  imediata  correça�o  das  deficie=ncias  apontadas  pela
CONTRATANTE, em virtude de imperfeiço� es detectadas no perí�odo do Contrato, substituindo ou refa-
zendo, sem o= nus para a CONTRATANTE os serviços executados em desacordo com o especificado nes-
te Contrato ou em legislaça�o.
3.2.15. A CONTRATADA devera�  ressarcir e/ou repor de imediato o bem fí�sico danificado, destruí�do ou
desaparecido, assumindo a responsabilidade pelos prejuí�zos aP  CONTRATANTE, bem como a terceiros,
desde que comprovada a aça�o ou a omissa�o por parte da CONTRATADA.
3.2.16. A CONTRATADA devera�  estar ciente de que o responsa�vel te�cnico indicado na fase de habilita-
ça�o devera�  acompanhar, orientar, instruir, fiscalizar a execuça�o dos serviços e prestar todos os esclare-
cimentos aP  CONTRATANTE, sempre que necessa� rio, ale�m de responder legalmente pelos problemas
advindos da execuça�o.
3.2.17.  A  CONTRATADA  devera�  estar ciente de que devera�  no decorrer da execuça�o deste Contrato,
manter todas as licenças ambientais e sanita� rias, da Vigila=ncia Sanita� ria, Companhia Ambiental do Es-
tado de Sa�o Paulo - CETESB e as Certido� es Negativas, atualizadas e que a crite�rio do Gestor deste Con-
trato podera�  ser solicitado a sua apresentaça�o a qualquer tempo.
3.2.18. A CONTRATADA devera�  juntamente com a Nota Fiscal /Fatura, emitir e apresentar o CERTIFI-
CADO DE TRATAMENTO comprovando o tratamento e a destinaça�o final dos Resí�duos de Serviço de
Sau� de - RSS, assim como Atestado do recebimento emitido pelo responsa�vel por parte do local em que
recebera�  a destinaça�o final dos RSS coletados no perí�odo do me=s em que se realizaram os serviços, sob
pena de retença�o do pagamento ate�  a devida regularizaça�o.
3.2.19. A Gesta� o do Contrato, ficara�  sob a responsabilidade da Secretaria de Obras e Infraestrutura,
ou a outra Seça�o que eventualmente venha substituí�-lo devendo este, constatando eventuais irregulari-
dades ser comunicadas, por escrito, aP  Diretoria Administrativa e/ou Executiva.
3.2.20. As quantidades de resíduos sólidos dos serviços de saúde especificadas no Termo de Re-
ferência são estimadas, não obrigando a CONTRATANTE na contratação do quantitativo total es-
pecificado neste Projeto.
3.2.21. A CONTRATADA devera�  dispor:
3.2.22. Do Programa de Controle Me�dico de Sau� de Ocupacional (PCMSO), conforme a Norma Regula-
mentadora - NR 07;
3.2.23. Do Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR conforme Norma Regulamentadora – NR 01
3.2.24. Manual de Normas e Rotinas te�cnicas com o detalhamento dos itens relativos aP  limpeza, desin-
fecça�o, biossegurança e demais procedimentos pertinentes aos serviços e um programa de educaça�o
continuada a seus funciona� rios;
3.2.25.  Sistema� tica pro� pria de fornecimento de uniformes e EPIs, que na�o sa�o levados para a casa do
funciona� rio, ta�o pouco lavados pelos funciona� rios, sendo lavadas por lavanderia Hospitalar;

3.3 FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.3.1.  Na�o obstante a  CONTRATADA  seja a u� nica e exclusiva responsa�vel pela execuça�o de todos os
serviços, aP  CONTRATANTE e�  reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaça�o sobre os serviços, diretamente
ou por prepostos designados.
3.3.2. A fiscalizaça�o da CONTRATANTE tera�  livre acesso aos locais de execuça�o do serviço.
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3.3.3. A CONTRATANTE exercera�  a fiscalizaça�o dos serviços contratados, de modo a assegurar o efeti-
vo cumprimento da execuça�o do escopo contratado, cabendo, tambe�m:

3.3.3.1.  Realizar a supervisa�o das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando avalia-
ça�o perio� dica.
3.3.4. A qualquer tempo durante a execuça�o dos Serviços, a CONTRATANTE podera�  determinar a sua
suspensa�o mediante notificaça�o aP  CONTRATADA  se os Serviços na�o estiverem sendo executados de
acordo com as especificaço� es deste Contrato, com a melhor te�cnica profissional e/ou com as normas e
leis aplica�veis aos Serviços.
3.3.5. Solicitar aP  CONTRATADA o reparo/correça�o de eventual imperfeiça�o na execuça�o dos serviços
ou fornecimento dos produtos, podendo inclusive suspender provisoriamente os pagamentos nos ca-
sos de emissa�o de notificaça�o por descumprimento de obrigaço� es contratuais.

4 - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 - EL  vedada a contratada subcontratar ou transferir a coleta, o transporte e o tratamento, podendo,
no entanto, faze= -lo parcialmente com pre�via anue=ncia do municí�pio para os serviços de tratamento dos
resí�duos de serviço de sau� de dos Grupos A2, A3, A5 e B, bem como, para disposiça�o final em aterro
licenciado.:

4.2 -  Em  qualquer  hipo� tese  de  subcontrataça�o,  permanece  a  responsabilidade  integral  do
contratado pela perfeita execuça�o contratual,  cabendo-lhe realizar a supervisa�o e coordenaça�o das
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento
das obrigaço� es contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataça�o.

4.3 - A subcontrataça�o depende de autorizaça�o pre�via do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificaça�o te�cnica necessa� rios para a execuça�o do objeto.

4.3.1 -  O  contratado  apresentara�  aP  Administraça�o  documentaça�o  que  comprove  a  capacidade
te�cnica do subcontratado, que sera�  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.4 -  EL  vedada  a  subcontrataça�o  de  pessoa  fí�sica  ou  jurí�dica,  se  aquela  ou  os  dirigentes  desta
mantiverem ví�nculo de natureza te�cnica,  comercial,  econo= mica,  financeira,  trabalhista ou civil  com
dirigente  do  o� rga�o  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  pu� blico  que  desempenhe  funça�o  na
contrataça�o ou atue na fiscalizaça�o ou na gesta�o do contrato, ou se deles forem co= njuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, ate�  o terceiro grau.

5 - PREÇOS
5.1 - O valor mensal da contrataça�o e�  de R$ ……………….(……), perfazendo o valor total de R$ ……………..
(….).

OU
5.2 - O valor total da contrataça�o e�  de R$ ……………...(……).

5.3 - No valor acima esta�o incluí�das todas as despesas ordina� rias diretas e indiretas decorrentes da
execuça�o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencia� rios,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administraça�o,  frete,  seguro  e  outros  necessa� rios  ao
cumprimento integral do objeto da contrataça�o.

5.4 -  O valor acima e�  meramente estimativo,  de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependera�o dos quantitativos efetivamente fornecidos.
5.5 -MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

5.5.1. Para efeito de pagamento, as mediço� es sera�o realizadas de acordo com os seguintes procedi-
mentos:
I - A partir do 1° dia do me=s subsequente a prestaça�o do serviço e com obrigaça�o de fazer ate�  o dia 05,
a CONTRATADA deve emitir boletim de mediça�o, devidamente aprovado pela Secretaria de Oras e In-
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fraestrutura, contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente
realizados e os respectivos valores apurados.
II - O Boletim de Mediça�o devera�  ser gerado e enviado por meio de sistema online. O manual para utili -
zaça�o do sistema estara�  disponí�vel junto aP  Ce� lula de Contratos, onde podera�  ser solicitado a qualquer
momento.
III - Na hipo� tese de glosas e/ou incorreço� es de valores, a CONTRATANTE solicitara�  aP  CONTRATADA a
correspondente retificaça�o.
IV - Sera�o considerados os serviços efetivamente executados e apurados da seguinte forma:
a) o valor do pagamento sera�  obtido mediante a aplicaça�o dos preços unita� rios contratados aP s corres-
pondentes quantidades efetivamente executadas, descontadas as importa=ncias relativas aos serviços
na�o aceitos e glosados por motivos imputa�veis aP  CONTRATADA;
b) as quantidades mensais de que trata a previsa�o retro sa�o aquelas registradas na tabela de que trata
o ANEXO I;
c) a realizaça�o dos descontos indicados na alí�nea “a” na�o prejudica a aplicaça�o de sanço� es aP  CONTRA-
TADA, por conta da na�o execuça�o dos serviços.
V - Apo� s a confere=ncia dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestara�  a mediça�o
mensal, comunicando aP  CONTRATADA o valor aprovado, no prazo de ate�  05 (cinco) dias u� teis contados
do recebimento do Relato� rio, para fim de emissa�o da correspondente fatura/nota fiscal.
VI - A CONTRATADA somente podera�  emitir nota fiscal de prestaça�o de serviços apo� s receber a autori-
zaça�o de faturamento encaminhada pela CONTRATANTE.
a) Apo� s o comunicado de aprovaça�o da mediça�o a CONTRATADA devera�  emitir e carregar a fatura no
sistema em ate�  48 horas.

6 - DO PAGAMENTO 
6.1 - O valor do objeto licitado sera�  pago aP  CONTRATADA, no prazo em ate�  14 D.A.E.D.F. (dias após
entrega do doc. fiscal) aP  prestaça�o de serviço do objeto licitado, mediante a apresentaça�o de Nota
Fiscal  e/ou  Fatura,  bem  como  relato� rio  detalhado  dos  serviços  executados,  confirmando  pela
Secretaria requisitante, instruí�dos com as respectivas certido� es:

a) Certida�o Conjunta Negativa de De�bitos relativos a Tributos Federais e aP  Dí�vida Ativa da Unia�o e
Previdencia� ria, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministe�rio da Fazenda;

b) Certida�o Negativa de De�bitos referente a Tributos Estaduais, nos termos da resoluça�o conjunta
SF/PGE Nº 02 de 09/05/2013 ou expedida atrave�s da Unidade Administrativa da sede da Licitante;

c) Certida�o Negativa de De�bitos Tributa� rios Mobilia� rios, relativa ao Municí�pio da sede da licitante.
d) Certificado de Regularidade de Situaça�o para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Prova  de  inexiste=ncia  de  de�bitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaça�o  de  Certida�o  Negativa de  De�bito Trabalhista -  (CNDT),  nos termos do Tí�tulo VII-A da
Consolidaça�o das Leis do Trabalho.

f) Prova de inscriça�o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí�dicas.
g) As certido� es podem ser positivas de de�bitos com efeito de negativa.

6.2 - O pagamento sera�  feito por cre�dito em conta-corrente da CONTRATADA. 

6.3 - Caso venha ocorrer aP  necessidade de provide=ncias complementares por parte da CONTRATADA, o
prazo ficara�  suspenso ate�  que estas sejam cumpridas.

6.4 - Quaisquer pagamentos na�o isentara�o a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem 
implicara�o na aceitaça�o dos serviços.

7 - REAJUSTE
7.1 - Os preços inicialmente contratados sa�o fixos e irreajusta� veis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em ____/_____/2024.
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7.2 - Apo� s o interregno de um ano, e independente de pedido do contratado, os preços iniciais sera�o
reajustados, mediante a aplicaça�o, pelo contratante, do í�ndice ……………………….., exclusivamente para
as obrigaço� es iniciadas e concluí�das apo� s a ocorre=ncia da anualidade.

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí�nimo de um ano sera�  contado a partir
dos efeitos financeiros do u� ltimo reajuste.

7.4 - No caso de atraso ou na�o divulgaça�o do(s) í�ndice(s) de reajustamento, o contratante pagara�  ao
contratado  a  importa=ncia  calculada  pela  u� ltima  variaça�o  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente ta�o logo seja(m) divulgado(s) o(s) í�ndice(s) definitivo(s).

7.5 -  Nas aferiço� es  finais,  o(s)  í�ndice(s) utilizado(s)  para reajuste  sera� (a�o),  obrigatoriamente,  o(s)
definitivo(s).

7.6 - Caso o(s) í�ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma na�o possa(m) mais ser utilizado(s), sera� (a�o) adotado(s), em substituiça�o, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislaça�o enta�o em vigor.

7.7 - Na ause=ncia de previsa�o legal quanto ao í�ndice substituto, as partes elegera�o novo í�ndice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 - O reajuste sera�  realizado por apostilamento.

8 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 - Sa�o obrigaço� es do Contratante, ale�m das previstas no termo de refere=ncia:

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaço� es assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condiço� es estabelecidas no Termo de Refere=ncia;
8.1.3 -  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  ví�cios,  defeitos  ou  incorreço� es  verificadas  no

objeto fornecido, para que seja por ele substituí�do, reparado ou corrigido, no total ou em partes, aP s
suas expensas;

8.1.4 -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execuça�o  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigaço� es  pelo
Contratado;

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condiço� es estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Refere=ncia;

8.1.6 - Aplicar ao Contratado as sanço� es previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7 - Cientificar o o� rga�o de representaça�o judicial para adoça�o das medidas cabí�veis quanto do

descumprimento de obrigaço� es pelo Contratado;
8.1.8 -  Explicitamente  emitir  decisa�o  sobre  todas  as  solicitaço� es  e  reclamaço� es  relacionadas  aP

execuça�o  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelato� rios ou de nenhum interesse para a boa execuça�o do ajuste.

8.1.9 - A Administraça�o tera�  o prazo de ……….., a contar da data do protocolo do requerimento, para
decidir, admitida a prorrogaça�o motivada, por igual perí�odo.

8.1.10 -  Responder  eventuais pedidos de reestabelecimento do equilí�brio econo= mico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo ma�ximo de …………………….. .

8.1.11 -  Notificar os emitentes das garantias  quanto ao iní�cio  de  processo administrativo  para
apuraça�o de descumprimento de cla�usulas contratuais.

8.2 - A Administraça�o na�o respondera�  por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros,  ainda  que  vinculados  aP  execuça�o  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano causado  a
terceiros em decorre=ncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 -  O Contratado deve cumprir todas as obrigaço� es constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuça�o
do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigaço� es  a  seguir  dispostas,  ale�m  das  previstas  no  termo  de
refere=ncia:

9.1.1 - Responsabilizar-se pelos ví�cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Co� digo de
Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990);

9.1.2 - Comunicar ao contratante, no prazo ma�ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data  de  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovaça�o;

9.1.3 - Atender aP s determinaço� es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei nº. 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaça�o por eles
solicitados;

9.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, aP s suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem ví�cios, defeitos ou incorreço� es
resultantes da execuça�o ou dos materiais empregados;

9.1.5 - Responsabilizar-se pelos ví�cios e danos decorrentes da execuça�o do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado aP  Administraça�o ou terceiros, na�o reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaça�o ou o acompanhamento da execuça�o contratual pelo contratante, que ficara�  autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaço� es trabalhistas, previdencia� rias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaça�o especí�fica, cuja inadimple=ncia na�o transfere a
responsabilidade ao Contratante e na�o podera�  onerar o objeto do contrato;

9.1.7 -  Comunicar  ao  Fiscal  do  Contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro_)  horas,  qualquer
ocorre=ncia anormal ou acidente que se verifique no local da execuça�o do objeto contratual;

9.1.8 -  Paralisar,  por  determinaça�o  do  contratante,  qualquer  atividade  que  na�o  esteja  sendo
executada de acordo com a boa te�cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.1.9 -  Manter  durante  toda  a  vige=ncia  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigaço� es
assumidas, todas as condiço� es exigidas para habilitaça�o na licitaça�o;

9.1.10 - Cumprir, durante todo o perí�odo de execuça�o do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficie=ncia, para reabilitado da Previde=ncia Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaça�o (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.11 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cla�usula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicaça�o dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, para� grafo
u� nico, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.12 -  Guardar sigilo sobre todas as informaço� es obtidas em decorre=ncia do cumprimento do
contrato;

9.1.13 - Arcar com o o= nus decorrente de eventual equí�voco no dimensionamento dos quantitativos
de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  varia� veis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,
devendo complementa� -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na�o seja satisfato� rio para o
atendimento do objeto da contrataça�o, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.14 - Cumprir, ale�m dos postulados legais vigentes de a=mbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.1.15 - Alocar os empregados necessa� rios, com habilitaça�o e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento  das  cla�usulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e
utensí�lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devera�o atender aP s recomendaço� es de
boa te�cnica e a legislaça�o de rege=ncia;

9.1.16 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteça�o de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execuça�o deste contrato;
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9.1.17 -  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observa=ncia  aP s  normas  da  legislaça�o  pertinente,
cumprindo as determinaço� es dos Poderes Pu� blicos, mantendo sempre limpo o local de execuça�o do
objeto e nas melhores condiço� es de segurança, higiene e disciplina.

9.1.18 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante,  para ana� lise e aprovaça�o, quaisquer
mudanças nos me�todos executivos que fujam aP s especificaço� es do memorial descritivo ou instrumento
conge=nere.

9.1.19 -  Na�o permitir a utilizaça�o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,  exceto na
condiça�o de aprendiz para os maiores de quatorze anos,  nem permitir a utilizaça�o do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9.2 - Com o devido resguardo do direito ao contradito� rio e ampla defesa, a CONTRATADA respondera�
por todos os danos que venha direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/
ou para terceiros.
9.3 -  Fica a  CONTRATADA  responsa�vel por todos os custos diretos ou indiretos relativos aP  execuça�o
dos serviços objeto deste Contrato, inclusive despesas com transportes, ma�o de obra, remuneraço� es,
bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdencia� rios dos funciona� rios alocados, inclusive
passí�veis ambientais decorrentes da inobserva= ncia aP s obrigaço� es legais de suas atividades, processos,
equipamentos e instalaço� es.
9.4 - Deve a CONTRATADA manter, durante toda a execuça�o do Contrato, em compatibilidade com as
obrigaço� es assumidas, todas as condiço� es de habilitaça�o e qualificaça�o exigidas na contrataça�o.
9.5 - Comunicar formalmente a CONTRATANTE todo problema ou dificuldade que prejudique a pres-
taça�o do serviço.
9.6 - Disponibilizar para prestaça�o dos serviços somente profissionais capacitados para execuça�o das
atividades.
9.7 - Orientar seus funciona� rios para que obedeçam aP s regras internas da CONTRATANTE no que diz
respeito aP s normas de segurança, tra=nsito interno, estacionamento e hora� rios estabelecidos.
9.8 - Com o devido resguardo do direito ao contradito� rio e ampla defesa, ressarcir a CONTRATANTE
nos casos de prejuí�zos causados pela omissa�o, imperí�cia, imprude=ncia e/ou execuça�o inadequada de
serviços durante a vige=ncia do Contrato.
9.9 - Quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA devera�  fornecer os registros de vacina-
ça�o de todos empregados envolvidos no manuseio dos resí�duos de sau� de.
9.10 - Apresentar aP  CONTRATANTE, no prazo por ela estabelecido, informaço� es adicionais ou comple-
mentares que esta venha formalmente a solicitar.
9.11 - Submeter aP  aprovaça�o pre�via da CONTRATANTE, sempre que julgar necessa� rio ou sempre que
solicitado pela  CONTRATANTE,  todos os me� todos de trabalho que sera�o utilizados na execuça�o dos
Serviços.
9.12 - Executar os Serviços de acordo com as normas aplica�veis e com os melhores padro� es e te�cnicas
profissionais do mercado, bem como obter todas as licenças e registros junto aos o� rga�os governamen-
tais competentes, quando esses forem, nos termos da legislaça�o aplica�vel, necessa� rios aP  execuça�o dos
Serviços.
9.13 - Cumprir integralmente as disposiço� es contidas no Contrato, bem como as legislaço� es vigentes,
especialmente, fiscal, trabalhista, ambiental, previdencia� ria e securita� ria.
9.14 Responder, exclusivamente, por aço� es judiciais e extrajudiciais decorrentes de descumprimento
de suas obrigaço� es legais e ou contratuais, mantendo a CONTRATANTE isenta de reivindicaço� es ou de-
mandas de quaisquer naturezas, e ressarcindo e/ou garantindo quaisquer valores que a CONTRATAN-
TE eventualmente venha a despender por conta dessas aço� es.
9.15. A CONTRATADA devera�  apresentar aP  CONTRATANTE o Programa de Gerenciamento de Riscos
(PGR) conforme previsto na Norma Regulamentadora – NR 01 – Disposiço� es Gerais e Gerenciamento
de Riscos Ocupacionais e o Programa de Controle Me�dico e Sau� de Ocupacional - PCMSO conforme pre-
visto na Norma Regulamentadora – NR 7 – Programa de Controle Me�dico e Sau� de Ocupacional – PCM-
SO, devidamente assinados e dentro dos prazos estabelecidos.
9.16. A CONTRATADA devera�  fornecer aP  CONTRATANTE a lista completa dos funciona� rios responsa� -
veis pela realizaça�o da coleta de resí�duos so� lidos, previamente, aP  realizaça�o dos serviços, bem como os
documentos de identidade com foto,  Carteira de Trabalho e Previde=ncia Social (CTPS),  Atestado de
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Sau� de Ocupacional – ASO (dentro dos prazos vigentes, de acordo com os requisitos previstos na Norma
Regulamentadora – NR 7), certificados de habilitaça�o, qualificaça�o e/ou capacitaça�o dos profissionais,
comprovante de fornecimento de Equipamentos de Proteça�o Individual – EPIs e Caderneta
de Vacinaça�o dos trabalhadores.
9.17. A CONTRATADA devera�  providenciar e apresentar os treinamentos dos trabalhadores referentes
aP s atividades desempenhadas neste Contrato, bem como aqueles relativos aP  sau� de e segurança dos
seus trabalhadores e, principalmente, aqueles relativos aos itens 32.2 – Dos Riscos Biolo� gicos, 32.3 –
Dos Riscos Quí�micos e 32.5 – Dos Resí�duos da Norma Regulamentadora – NR-32 - Segurança e Sau� de
no Trabalho em Serviços de Sau� de.
9.18.  A  CONTRATADA  devera�  apresentar Anotaça�o de Responsabilidade Te�cnica - ART, emitida por
profissional legalmente habilitado (PLH) com registro no competente Conselho de Classe, relacionada
a responsabilidade pela coleta, transporte, tratamento e destinaça�o dos resí�duos so� lidos coletados no
Municí�pio da CONTRATANTE.
9.19. A CONTRATADA devera�  apresentar aP  CONTRATANTE, dentro da periodicidade exigí�vel, os lau-
dos e documentos te�cnicos de calibraça�o, inspeça�o, qualificaça�o e validaça�o te�rmica dos equipamentos
utilizados para o tratamento dos resí�duos so� lidos (autoclaves).
9.20. A CONTRATADA devera�  disponibilizar aP  CONTRATANTE os procedimentos ou protocolos perti-
nentes ao processo de coleta, transporte, tratamento (esterilizaça�o) e destinaça�o dos resí�duos so� lidos
9.21.  A  CONTRATADA  devera�  apresentar aP  CONTRATANTE  e manter, durante toda a vige=ncia deste
Contrato, um arquivo completo e organizado de toda a documentaça�o relativa aos Certificados de Mo-
vimentaça�o de Resí�duos de Interesse Ambiental – CADRIs referentes aos serviços executados. A CON-
TRATADA devera�  emitir, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relato� rios perio� dicos que deve-
ra�o conter todas as informaço� es que a CONTRATANTE considerar pertinentes, relacionadas aP  presta-
ça�o dos Serviços.

9.21.1. Os resí�duos so� lidos hospitalares do grupo A, E e B, devera�o ser convenientemente armaze-
nados, de acordo com as normas e legislaça�o vigentes, e destinados a sistemas de tratamento ou desti-
naça�o final de resí�duos so� lidos aprovados e/ou licenciados pela CETESB, precedidos do respectivo(s)
Certificados de Movimentaça�o de Resí�duos de Interesse Ambiental - CADRIs, o(s) qual(is) devera� (a�o)
ser mantido(s) em validade pela CONTRATADA.

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 As despesas decorrentes da execuça�o do presente contrato, onerara�o verbas das dotaço� es:

XXXXXX.XXXXXXXXX.XXX-X//X.X.XX.XX.XX=XXX 
Destino: SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX - x.x.x 
Elemento: 39.78 
Fonte XX - XXXXXXX 
Co� d. de aplicaça�o: XXXXXXXX - XXXXX, constantes do orçamento do corrente ano  e  exercí�cios
seguintes.

10.2 - A dotaça�o relativa aos exercí�cios financeiros subsequentes sera�  indicada apo� s aprovaça�o da Lei
Orçamenta� ria respectiva e liberaça�o dos cre�ditos correspondentes, mediante apostilamento.

11 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1 - Comete infraça�o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa aP  inexecuça�o parcial do contrato;
b) der  causa  aP  inexecuça�o  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  aP  Administraça�o  ou  ao
funcionamento dos serviços pu� blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa aP  inexecuça�o total do contrato;
d) ensejar  o  retardamento  da  execuça�o  ou  da  entrega  do  objeto  da  contrataça�o  sem  motivo
justificado;
e) apresentar documentaça�o falsa ou prestar declaraça�o falsa durante a execuça�o do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuça�o do contrato;

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunça�o - CEP: 06754-910 - Taboa�o da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
63

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________

g) comportar-se de modo inido= neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 - Sera�o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraço� es acima descritas as seguintes sanço� es:
i. Advertência, quando o contratado der causa aP  inexecuça�o parcial do contrato, sempre que na�o

se justificar a imposiça�o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí�neas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na�o se justificar a imposiça�o de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alí�neas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alí�neas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposiça�o de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

iv. Multa:
1 - morato� ria de  .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, ate�  o limite de ...... (.......) dias;

2 - morato� ria de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do  contrato,  ate�  o  ma�ximo  de  .....%  (....  por  cento),  pela  inobserva=ncia  do  prazo  fixado  para
apresentaça�o, suplementaça�o ou reposiça�o da garantia.

i. O  atraso  superior  a  XXXXXX dias  autoriza  a  Administraça�o  a  promover  a  extinça�o  do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cla�usulas, conforme dispo� e
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

 
3 - Compensato� ria, para as infraço� es descritas nas alí�neas “e” a “h” do subitem 12.1,

de ....% a ...% do valor do Contrato.

4 - Compensato� ria, para a inexecuça�o total do contrato prevista na alí�nea “c” do subitem
12.1, de ....% a ....%  do valor do Contrato. 

5 - Para infraça�o descrita na alí�nea “b” do subitem 12.1, a multa sera�  de ....% a ...%  do
valor do Contrato.

6 - Para infraço� es descritas na alí�nea “d” do subitem 12.1, a multa sera�  de ....% a ...%  do
valor do Contrato.

7 - Para a infraça�o descrita na alí�nea “a” do subitem 12.1, a multa sera�  de ....% a ...% do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraço� es:

[INDICAR ITENS ESPECILFICOS DE INEXECUÇAH O PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA DIVERSA]

11.3 - A aplicaça�o das sanço� es previstas neste Contrato na� o exclui, em hipo� tese alguma, a obrigaça�o de
reparaça�o integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4 - Todas as sanço� es previstas neste Contrato podera�o ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1 - Antes da aplicaça�o da multa sera�  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias u� teis, contado da data de sua intimaça�o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaço� es cabí�veis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, ale�m da perda desse valor, a diferença sera�
descontada da garantia prestada ou sera�  cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunça�o - CEP: 06754-910 - Taboa�o da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
64

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________

11.4.3 -  Previamente  ao  encaminhamento  aP  cobrança  judicial,  a  multa  podera�  ser  recolhida
administrativamente no prazo ma�ximo de  XX (XXXX)  dias,  a  contar  da data  do recebimento da
comunicaça�o enviada pela autoridade competente.

11.5 - A aplicaça�o das sanço� es realizar-se-a�  em processo administrativo que assegure o contradito� rio e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e para�grafos do art.
158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de
declaraça�o de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6 - Na aplicaça�o das sanço� es sera�o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infraça�o cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunsta=ncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a  implantaça�o  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientaço� es dos o� rga�os de controle.

11.7 - Os atos previstos como infraço� es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitaço� es e contratos da Administraça�o Pu� blica que tambe�m sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, sera�o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 - A personalidade jurí�dica do Contratado podera�  ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  pra� tica  dos  atos  ilí�citos  previstos  neste
Contrato ou para provocar confusa�o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanço� es aplicadas aP
pessoa jurí�dica sera�o estendidos aos seus administradores e so� cios com poderes de administraça�o, aP
pessoa jurí�dica sucessora ou aP  empresa do mesmo ramo com relaça�o de coligaça�o ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradito� rio, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de ana� lise jurí�dica pre�via (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9 - O Contratante devera� , no prazo ma�ximo de 15 (quinze) dias u� teis, contado da data de aplicaça�o
da sança�o, informar e manter atualizados os dados relativos aP s sanço� es por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido= neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas  Punidas  (Cnep),  instituí�dos  no a=mbito  do Poder  Executivo  Federal.  (Art.  161,  da  Lei  nº
14.133, de 2021).

11.10 - As sanço� es de impedimento de licitar e contratar e declaraça�o de inidoneidade para licitar ou
contratar sa�o passí�veis de reabilitaça�o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11 -  Os  de�bitos  do  contratado  para  com  a  Administraça�o  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizaço� es, na�o inscritos em dí�vida ativa, podera�o ser compensados, total ou
parcialmente, com os cre�ditos devidos pelo referido o� rga�o decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo o� rga�o ora contratante.

12 - GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1.   Será  exigida  prestação  de  garantia  pelo  cumprimento  integral  do  contrato  a  ser
celebrado, com a empresa vencedora desta licitação, no valor de 5 % (cinco por cento) do valor
total do contrato, conforme artigo 96, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores,
podendo o licitante optar por qualquer das modalidades previstas em lei.

12.1.2 A Garantia devera�  ser efetuada ate�  05 (cinco) dias u� teis apo� s notificaça�o feita pela PMTS aP
empresa vencedora desta licitaça�o.
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12.1.3 A garantia prestada pela  Contratada somente sera�  liberada apo� s  o  te�rmino do contrato,
quando esta for em dinheiro, sera�  devolvida, devidamente atualizada pelo IGP-M, do perí�odo da data
de depo� sito desta cauça�o ate�  a data de sua devoluça�o.

12.1.4 Caso a garantia prestada seja efetuada em espécie (dinheiro), o recolhimento far-se-á
por guia própria, vinculada em conta especial, em agência bancária indicada pela PMTS.

13 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1 -  O contrato sera�  extinto quando cumpridas as obrigaço� es de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigaço� es na�o forem cumpridas no prazo estipulado, a vige=ncia ficara�  prorrogada ate�  a
conclusa�o do objeto, caso em que devera�  a Administraça�o providenciar a readequaça�o do cronograma
fixado para o contrato.

13.2.1 -  Quando  a  na�o  conclusa�o  do  contrato  referida  no  item  anterior  decorrer  de  culpa  do
contratado:

a) ficara�  ele constituí�do em mora, sendo-lhe aplica�veis as respectivas sanço� es administrativas; e 
b) podera�  a Administraça�o optar pela extinça�o do contrato e, nesse caso, adotara�  as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execuça�o contratual.

13.3 - O contrato podera�  ser extinto antes de cumpridas as obrigaço� es nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no  artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contradito� rio e a ampla defesa.

13.3.1 - Nesta hipo� tese, aplicam-se tambe�m os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.3.2 - A alteraça�o social ou a modificaça�o da finalidade ou da estrutura da empresa na�o ensejara�  a
extinça�o se na�o restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1 - Se a operaça�o implicar mudança da pessoa jurí�dica contratada, devera�  ser formalizado
termo aditivo para alteraça�o subjetiva.

13.4 - O termo de extinça�o, sempre que possí�vel, sera�  precedido:
13.4.1 - Balanço dos eventos contratuais ja�  cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2 - Relaça�o dos pagamentos ja�  efetuados e ainda devidos;
13.4.3 - Indenizaço� es e multas.

13.5 - A extinça�o do contrato na�o configura o� bice para o reconhecimento do desequilí�brio econo= mico-
financeiro, hipo� tese em que sera�  concedida indenizaça�o por meio de termo indenizato� rio (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.6 - O contrato podera�  ser extinto caso se constate que o contratado mante�m ví�nculo de natureza
te�cnica,  comercial,  econo= mica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  o� rga� o  ou  entidade
contratante  ou  com  agente  pu� blico  que  tenha  desempenhado  funça�o  na  licitaça�o  ou  atue  na
fiscalizaça�o ou na gesta�o do contrato, ou que deles seja co= njuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, ate�  o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14 - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alteraço� es contratuais reger-se-a�o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

14.2 -  O  contratado  e�  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condiço� es  contratuais,  os  acre�scimos  ou
supresso� es que se fizerem necessa� rios, ate�  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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14.3 -  As  alteraço� es  contratuais  devera�o  ser  promovidas  mediante  celebraça�o  de  termo  aditivo,
submetido aP  pre�via aprovaça�o da consultoria jurí�dica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipaça�o de seus efeitos, hipo� tese em que a formalizaça�o do aditivo devera�  ocorrer
no prazo ma�ximo de 1 (um) me=s (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que na�o caracterizam alteraça�o do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraça�o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
15.1 - Nas hipo� teses em que for necessa� ria para as negociaço� es a disponibilizaça�o de dados pessoais
de qualquer natureza, a parte Receptora se compromete em observar as legislaço� es vigentes aplica�veis,
incluindo, mas na�o se limitando aP  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da Internet”)
e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça�o de Dados”) e adotar medidas de segurança, e te�cnicas
administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

15.2 -  No curso das Negociaço� es  caso seja necessa� ria  a  transmissa�o ou disponibilizaça�o de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteça�o, bem como de transmissa�o e tratamento estabelecidas
pela Lei  nº  13.709/18,  sendo a u� nica responsa�vel  pelos danos causados pela na�o  observa=ncia das
regras mencionadas.

15.2.1 -  Cada  Parte  sera�  individualmente  responsa�vel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaço� es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaço� es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.

15.2.2 - Cada Parte sera�  responsa�vel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorre=ncia de (i) da violaça�o de
suas obrigaço� es no a=mbito desta cla�usula e/ou (ii) da violaça�o de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo ressarcir  a  outra  Parte  por  todo e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honora� rios  de
advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaça�o/multa  a  ser  paga  em
decorre=ncia de tal violaça�o.

16 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
16.1 - As Partes declaram ter cie=ncia dos deveres de conduzir os seus nego� cios de maneira legal, e� tica e
transparente, conforme requisitos das Normas Anticorrupça�o incluindo, mas na�o se limitando aP  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaça�o de cumprir estas diretrizes.

17 - DA NORMA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
17.1 - As Partes declaram ter cie=ncia dos deveres de retença�o de imposto de renda, conforme requisito
do Decreto Municipal de Taboa�o da Serra, nº. 42 de 05 de abril de 2023, baseado na Lei Federal nº.
9.430 de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos e de estender a todos contratados a
obrigaça�o de cumprir este decreto.

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Taboa�o da Serra para dirimir quaisquer questo� es oriundas do
presente Contrato.

18.2 - Todos os prazos previstos nesta Ata sera�o sempre contados em dias corridos, excluindo-se o dia
do iní�cio e incluindo-se o dia do vencimento. Se quaisquer dos prazos aqui previstos recair em dia que
na�o haja expediente na PREFEITURA, o mesmo prorrogar-se-a�  para o primeiro dia u� til subsequente de
funcionamento.
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18.3 - O presente Contrato subordina-se aP s todas as disposiço� es contidas na Lei Federal de Licitaço� es
nº. 14.133/21, no que couber, e demais alteraço� es subsequentes, ale�m de todas as cla�usulas e anexos
do Caderno Licitato� rio.

E por estarem de acordo com as condiço� es desta Ata, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Taboa�o da Serra, __ de ________de 2024.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETAL RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAH O E TECNOLOGIA

PREFEITURA DO MUNICILPIO DE TABOAH O DA SERRA
E-mail Institucional: 

E-mail Pessoal: 
CNPJ sob o nº 46.523.122/0001-63

CONTRATANTE

E-mail:
CONTRATADA

Gestor do Contrato

_________________________________________________
NOME DO SECRETARIO
Secreta� rio Municipal de _____________________ 

TESTEMUNHAS:

1)__________________________________                            2)__________________________________
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ANEXO VI

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAH O DA SERRA

CNPJ Nº: 46.523.122/0001-63

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO Nº E-016/2024

DATA DE ASSINATURA: __/__/____

DATA DE VIGE_ NCIA: __/__/____

OBJETO: "Contrataça�o de empresa especializada em serviço de coleta, transporte e destinaça�o final dos
resí�duos de sau� de (RSS) dos grupos "A",  "B" e "E",  com fornecimento de materiais adequados para
acondicionamento e transporte".

O valor estimado do contrato e�  de R$

Declaro(amos), na qualidade de responsa�vel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes aP  correspondente licitaça�o, encontram-se no respectivo

processo administrativo arquivado na origem aP  disposiça�o do Tribunal de Contas do Estado de Sa�o

Paulo e sera�o remetidos quando requisitados.

Taboa�o da Serra, ___ de ____________ de 2024.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETAL RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAH O
Email: xxxxxxxxxxxxx@taboaodaserra.sp.gov.br
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAH O DA SERRA
CONTRATADO: _____________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): PREGAH O ELETRO_ NICO - Nº E-016/2024
OBJETO: "Contrataça�o de empresa especializada em serviço de coleta, transporte e destinaça�o final dos
resí�duos de sau� de (RSS) dos grupos "A",  "B" e "E",  com fornecimento de materiais adequados para
acondicionamento e transporte".
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) Luiz Carlos Nacif Lagrotta (OAB/SP 123.358 
luizlagrottaadv@gmail.com) 

Pelo presente TERMO, no� s, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste  acima referido,  seus aditamentos,  bem como o acompanhamento de sua execuça�o
contratual, estara�o sujeitos a ana� lise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sa�o Paulo, cujo
tra=mite processual ocorrera�  pelo sistema eletro= nico;
b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  co� pias  das  manifestaço� es  de
interesse, Despachos e Deciso� es, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletro= nico,
em consona=ncia com o estabelecido na Resoluça�o nº 01/2011 do TCESP;
c) ale�m de disponí�veis no processo eletro= nico, todos os Despachos e Deciso� es que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, sera�o publicados no Dia� rio Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sa�o Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de enta�o, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Co� digo de Processo Civil;
d)       as informaço� es pessoais dos responsa�veis pela contratante e interessados esta�o cadastradas no
mo� dulo eletro= nico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das
Instruço� es nº 01/2020, conforme “Declaraça�o(o� es) de Atualizaça�o Cadastral” anexa (s);
e) e�  de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo ate�  seu julgamento final e consequente publicaça�o;
b) Se for o caso e de nosso interesse,  nos prazos e nas formas legais e regimentais,  exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE  :  
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
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Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:                                                                                           

Cargo:                                                                                           
CPF:                                                                                                   

Assinatura:                                                                                                                                                                               

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                                                                                                                         
Nome:                                                                                                                                                                                           

Cargo:                                                                                                                                                                                           
CPF:                                                                                                         

Assinatura:                                                                                                          

(*) - O Termo de Cie=ncia e Notificaça�o e/ou Cadastro do(s) Responsa�vel(is) deve identificar as pessoas fí�sicas que
tenham concorrido para a pra� tica do ato jurí�dico, na condiça�o de ordenador da despesa; de partes contratantes;
de responsa� veis por aço� es de acompanhamento,  monitoramento e avaliaça�o;  de  responsa�veis por processos
licitato� rios; de responsa�veis por prestaço� es de contas; de responsa�veis com atribuiço� es previstas em atos legais
ou administrativos e de interessados relacionados a processos de compete=ncia deste Tribunal.  Na hipo� tese de
prestaço� es  de  contas,  caso  o  signata� rio  do  parecer  conclusivo  seja  distinto  daqueles  ja�  arrolados  como
subscritores do Termo de Cie=ncia e Notificaça�o, sera�  ele objeto de notificaça�o especí�fica.  (inciso acrescido pela
Resolução nº 11/2021)
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